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MERITÍSSIMO JUÍZO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE (MS), 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA:  
PROCESSO N. 0813466-25.2017.8.12.0001 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO 

MATO GROSSO DO SUL –SINDIJUS/MS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 
15.411.911/0001-89, com sede no município de Campo Grande 
(MS), na Rua 24 de Outubro, 514, CEP 79004-400, e-mail: 
sindijusms@gmail.com, por intermédio de seus advogados1, 
vem, perante este d. Juízo, com amparo no art. 914 e 
seguintes do Código de Processo Civil (CPC), perante este d. 
Juízo, opor 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 

em face de ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 09.579.868/0001-62, com sede 

na Rua Nortelândia, 985, Sala 3, Bairro Santa Fé, no município de Campo Grande 

(MS), CEP 79021-280,  e-mail: advjorgerocha@hotmail.com e 

brunofluminense@uol.com.br, pelos fatos e fundamentos a seguir: 

I – DOS FATOS 

A embargada propôs a lide originária, Ação de Execução n. 0813466-

25.2017.8.12.00012, com objetivo de obter o pagamento da quantia de R$ 

                                                           
1 Documento 01: Instrumento de Mandato. 
2 Documento 02: Integra do Processo n. 0813466-25.2017.8.12.0001. 
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8.735.467,74 calcado em um instrumento particular de prestação de serviços e 

honorários advocatícios3. 

Aduz a embargada que no dia 23/04/2007 os advogados Jorge Batista da 

Rocha e Bruno Batista da Rocha foram contratados para ajuizar de ação de 

execução de sentença referente ao processo no 001.99.013704-3, em contrapartida 

receberiam o total de 4% sobre os valores executados.  

Prossegue afirmando que os advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno 

Batista da Rocha ajuizaram 2 execuções de sentença, processos n. 001.99.013704-

3/0004, no valor de R$ 104.233.947,87, e n. 003212-19.2011.8.12.0001, no valor de 

R$ 3.987.515,38. 

A embargada narra que na data de 02/06/2015, os advogados Jorge 

Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha, foram destituídos do patrocínio jurídico 

pelo embargante. Em decorrência disso, seria aplicável a sanção contratual prevista 

na cláusula nona que, em tese, asseguraria à embargada receber seus honorários 

contratuais apurados sobre o valor dado à causa nas citadas execuções.  

Ocorre que o título executivo extrajudicial é inexigível por ter sido 

celebrado sem a observância de formalidade essencial (autorização de órgão interno 

do embargante), existência de cláusulas abusivas e leoninas (especialmente as 

cláusulas nona e décima), não possui certeza, liquidez, exigibilidade e há claro 

excesso de execução. 

Totalmente descompassada com a verdade é a ocorrência de suposta 

rescisão contratual por iniciativa do embargante, pois, diferente do afirmado pela 

embargada, ficará demonstrado a sua inocorrência. 

Afirma a embargada que, por diversas vezes, tentou resolver a demanda 

amigavelmente, todavia, esta informação é inverídica. Jamais a embargada ou os 

advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha procuraram o 

embargante para manifestar-se sobre o caso em análise. 

                                                           
3 Documento 02: f. 20-24. 
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O embargante foi surpreendido com a lide originária quando acreditava 

inexistir qualquer pendência sobre os fatos aqui analisados, tanto é verdade que se 

passaram quase 2 anos de inércia dos supostos credores. 

Faz-se oportuno destacar que a distribuição da ação executiva atenta 

contra a boa-fé uma vez que a embargada busca auferir enriquecimento sem justo 

motivo quando pleiteia o pagamento dos honorários advocatícios contratuais tendo 

por base o valor da causa imediatamente após a liquidação parcial do processo n. 

001.99.013704-3/00044 apurar a redução do crédito apontado na inicial em quase 

50%. 

Ou seja, no processo de execução n. 001.99.013704-3/0004, os 

advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha atribuíram à causa o 

valor de R$ 104.233.947,87, contudo, a liquidação reconheceu a existência do 

crédito no valor aproximado de R$ 54.000.000,00. 

A liquidação do crédito é objeto de impugnação pelo embargante. Porém, 

a embargada, sendo parte no processo e devidamente intimada, quedou-se inerte 

deixando transcorrer in albis o prazo manifestar sobre a liquidação e, 

consequentemente, a redução do seu crédito. 

Neste ponto, é necessário esclarecer que a apuração do crédito a ser 

executado no citado processo e a fixação do valor da causa foram realizadas pelos 

advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha.  

Por fim, ficará evidenciado que a ação originária não poderá prosperar 

sob pena de conceder à embargada o enriquecimento sem justo motivo, o que é 

vedado pelo ordenamento jurídico. 

II – DA TEMPESTIVIDADE 

O prazo para oposição de embargos do devedor é de 15 dias úteis 

contados da data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação 

ou a intimação for pelo correio5, que neste caso aconteceu no dia 29/05/20176, 

                                                           
4 Documento 03: Parte do Processo n. processo n. 001.99.013704-3/0004. 
5 Art. 915, §2º, inciso II, c/c art. 231, inciso I, ambos do CPC. 
6 Documento 02: f. 85. 
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segunda-feira. Por isso, o prazo para oposição dos presentes embargos expira no 

dia 22/06/2017, quinta-feira7. 

Uma vez opostos os presentes embargos até a data limite, nítida é a sua 

tempestividade. 

III – PRELIMINARMENTE 

A pretensão da embargada está maculada por vícios processuais 

insanáveis a seguir demonstrados. 

A. DA AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E 

REGULAR DO PROCESSO 

A ação executiva ora embargada se sustenta em Instrumento Particular 

de Prestação de Serviços e Honorários Advocatícios desacompanhada de 

documentos capazes de assegurar a certeza, exigibilidade e liquidez exigida pela 

norma do art. 7838 do CPC. 

O referido contrato prevê em suas cláusulas sexta, parágrafo primeiro e 

cláusula sétima, que as atas das reuniões do Conselho de Representantes do 

embargante realizada nos dias 31/07/2004 e 21/04/2007 seriam parte integrante do 

instrumento particular. 

Da análise do feito originário percebemos que estes documentos não 

acompanharam a inicial da lide executiva. Portanto, imperativo é o indeferimento da 

petição inicial ante a ausência de documento essencial e integrante do suposto título 

executivo extrajudicial.  

Ademais, observe-se que os demonstrativos/planilhas apresentados pela 

embargada são confusos e não indicam precisamente a evolução do débito, 

discriminação dos valores e as operações aritméticas utilizadas para obter valor 

                                                           
7 Art. 184, §1º, do CPC c/c art. 1º da Portaria TJMS n. 7, de 16 de janeiro de 2017. 
8 Art. 783.  A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, 
líquida e exigível. 
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pretendido na inicial, conforme determina a norma do art. 798 do CPC9 e a 

remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ): 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - COMPROVAÇÃO - 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211 DO STJ - ART. 614, 
II, DO CPC - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 
DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. [...] III - Não atende à 
exigência positivada no art. 614, II, do CPC, a instrução da 
petição inicial com demonstrativo que não esclarece a evolução 
do débito, deixando de discriminar os valores e as operações 
aritméticas a que recorreu o credor para chegar ao valor 
executado. (STJ. REsp 277.435/SC, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/12/2000, DJ 
19/02/2001, p. 167) (destacamos). 

Ainda, deveria a embargada comprovar que se verificou a condição ou 

ocorreu o termo. Segundo a embargada, a condição seria a rescisão do contrato que 

não aconteceu conforme demonstraremos no decorrer da presente.  

Outra condição a ser verificada e necessária à assegurar a exigibilidade 

do crédito é a quantificação e recebimento pelos representados dos seus créditos 

conforme determina a cláusula sétima, parágrafo primeiro, do título executivo. 

Ainda que se reconheça a rescisão contratual, o que peremptoriamente 

negamos ter ocorrido, a cláusula nona do contrato não prevê as condições de 

vencimento, pagamento, atualização e correção monetária. Inexistindo vencimento 

não há como exigir qualquer crédito calcado na menciona norma contratual. 

Evidenciado que o título executivo que embasa a lide originária carece de 

exigibilidade, certeza e liquidez, assim como, a sua distribuição ocorreu antes de se 

verificar condição (rescisão do contrato e o vencimento da obrigação), a nulidade da 

execução é medida que se impõe por força do art. 803 do CPC: 

Art. 803. É nula a execução se:  
I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação 
certa, líquida e exigível; [...] 

                                                           
9 Art. 798.  Ao propor a execução, incumbe ao exequente: I - instruir a petição inicial com: [...] b) o 
demonstrativo do débito atualizado até a data de propositura da ação, quando se tratar de execução 
por quantia certa; [...] Parágrafo único.  O demonstrativo do débito deverá conter: I - o índice de 
correção monetária adotado; II - a taxa de juros aplicada; III - os termos inicial e final de incidência do 
índice de correção monetária e da taxa de juros utilizados; IV - a periodicidade da capitalização dos 
juros, se for o caso; V - a especificação de desconto obrigatório realizado. 
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III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de 
ocorrer o termo. Parágrafo único. A nulidade de que cuida este 
artigo será pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento 
da parte, independentemente de embargos à execução. 

Calcado nas premissas expostas, temos claramente que a embargada 

não apresentou documento essencial, deixou de comprovar a condição/termo – 

rescisão do contrato e o vencimento da obrigação – e o título executivo carece de 

exigibilidade. Assim, impositivo é o indeferimento da petição inicial da lide executiva 

originária com base no art. 485, inciso IV, do CPC. 

B. DA LITISPENDÊNCIA 

A embargada obteve nos autos do Processo n. 0013704-

10.1999.8.12.0001/0004, com trâmite perante a 1ª Vara de Fazenda Pública e 

Registros Públicos desta Comarca, título executivo judicial calcado no instrumento 

particular executado10. 

O processo supramencionado está tramitando regularmente, inclusive, 

parte do crédito já foi inscrito em precatório aguardando a ordem cronológica para o 

pagamento como se percebe do Processo n. 0034494-95.2011.8.12.0000.  

Observar-se que a lide executiva tem por objetivo o cumprimento do 

instrumento particular que tornou-se título executivo judicial nos autos do Processo 

n. 0013704-10.1999.8.12.0001/0004.  

Portanto, ambas as ações tratam do mesmo fato, ou seja, a embargada 

está cobrando de dois sujeitos o mesmo crédito em processos distintos, o que 

poderá acarretar o pagamento em dobro do seu suposto crédito. 

Assim, clara é a litispendência apta a ensejar o julgamento sem resolução 

do mérito da ação de execução com amparo no art. 485, inciso V, do CPC. 

C. DA COMPETÊNCIA 

Constata-se a identidade de partes e causa de pedir entre a ação 

originária e o Processo n. 0013704-10.1999.8.12.0001/0004, caracterizando a 

                                                           
10 Documento 03. 
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continência nos termos do art. 56 do CPC. Nesse caso, deverá ser extinta sem 

resolução do mérito a ação executiva como determina o art. 57 do CPC. 

Caso este d. Juízo não acolha a continência, por força do art. 55 c/c art. 

58 do CPC, a competência para processar e julgar as ações em análise é do d. 

Juízo da 1ª Vara de Fazenda Pública e Registros Públicos desta Comarca ante a 

conexão. 

Mesmo se este d. Juízo não entenda conexas as ações, a reunião dos 

processos se faz imprescindível ante ao risco de decisões conflitantes se decididos 

separadamente os processos, conforme autoriza o art. 55, §3º, do CPC. 

O processo n. 001.99.013704-3/0004 está na fase de liquidação do 

crédito. Porém, em tese, houve a apuração de um equívoco na quantificação do 

valor executado o que acabou por acarretar a redução da quantia apontada na 

exordial em quase 50%. 

A confirmação da liquidação juntamente com a procedência da ação 

originária acarretará a obrigação do embargante pagar à embargada o dobro do que 

fora acordado no título executivo ou, ainda, caso ocorra a majoração do crédito 

executado a embargada receberia menos do que, em tese, lhe seria devido.   

Aliás, ficará comprovado a seguir que se for reconhecida a exigibilidade 

do título executivo, a quantificação do seu crédito deve ter por base de cálculo os 

valores efetivamente recebidos pelos servidores e não o valor da causa. Ou seja, se 

confirmada a noticiada redução do crédito executado no processo n. 001.99.013704-

3/0004 o débito ora impugnado deverá ser reduzido a mesma proporção. 

Pelo exposto, requer a extinção da lide originária com amparo no art. 57 

do CPC, ou, seja reconhecida a competência da 1ª Vara de Fazenda Pública e 

Registros Públicos desta Comarca para analisar os processos em epígrafe. 

D. DA ILEGITIMIDADE DAS PARTES 

O Código Civil (CC), em seu art. 290, prevê que a cessão de crédito só 

tem eficácia perante o devedor após a sua notificação: 
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Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao 
devedor, senão quando a este notificada; mas por notificado se 
tem o devedor que, em escrito público ou particular, se 
declarou ciente da cessão feita. 

A embargada apresenta um instrumento particular de cessão de crédito 

sem a participação do embargante como anuente e não comprova a efetiva 

notificação do credor. 

A omissão dessa formalidade legal, notificação do devedor, retira a 

eficácia da cessão de crédito em relação ao embargante, por este fundamento, 

requer a extinção do processo nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. 

IV – DO MÉRITO 

Superadas as preliminares arguidas, o que não se espera, atendendo ao 

princípio da eventualidade passaremos aos fundamentos de mérito que embasam as 

pretensões do embargante. 

A. DO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTATUTÁRIAS 

O título executivo extrajudicial que, em tese, lastreia a lide originária, em 

diversas oportunidades faz remissões às reuniões do Conselho de Representantes 

do embargante realizadas nos dias 31/07/2004 e 21/04/200711 que teria autorizado a 

contratação dos advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha, 

assim como, fixado as condições contratuais.  

Inclusive, o título executivo reconhece as citadas atas como parte 

integrante do contrato. Porém, nos termos exaustivamente demonstrado a 

embargada não tomou o cuidado de apresentá-lo ou dolosamente o omitiu. 

Ao analisarmos as atas das citadas reuniões, concluímos que a sua 

omissão foi dolosa com claro intuito de induzir em erro este d. Juízo e assegurar o 

enriquecimento sem justo motivo da embargada, pois, o seu teor é divergente das 

disposições contratuais que suportariam a sua pretensão e afronta diversas normas 

estatutárias e do ordenamento jurídico pátrio. 

                                                           
11 Documento 04: Atas das reuniões do Conselho de Representantes do Embargante realizada nos 
dias 31/07/2004 e 21/04/2007. 

fls. 8



 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
EMBARGANTE: SINDIJUS/MS  
EMBARGADA: ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S. F. 9 DE 33 

A primeira divergência é que, diferentemente do teor da cláusula sétima 

do título executivo, não consta na ata do Conselho de Representantes do 

embargante, realizada no dia 31/07/2004, a expressa e necessária 

autorização/aprovação para a contratação dos advogados Jorge Batista da Rocha e 

Bruno Batista da Rocha e a fixação dos seus honorários. Há apenas a menção do 

assunto, mas, não houve a deliberação necessária à contratação (se por 

unanimidade ou maioria). 

A autorização do Conselho Geral de Representantes é formalidade 

essencial às contratações que superem o valor de 10 salários mínimos nos termos 

do art. 29, inciso V, do Estatuto12 do embargante: 

Artigo 29 - Ao Conselho Geral de Representantes compete: [...] 
V - autorizar o Presidente juntamente com o Tesoureiro da 
Diretoria Geral a praticar atos de compra, alienação, doação ou 
permuta de bens móveis e imóveis e para construções, bem 
como despesas de natureza diversa com valores acima de dez 
salários mínimos; 

A ausência de autorização do Conselho Geral de Representantes torna-

se evidente ao analisarmos a ata da Reunião realizada dia 21/04/2007: 

Ficou aprovado também que, na Ação da Execução de 
Sentença do Adicional por tempo de Serviço, que constou do 
contrato assinado pela Diretoria Executiva, todos os autores, 
pagarão do valor que tem a receber, o percentual de 4% 
(quatro por cento) a título de honorários advocatícios. 
(destacamos) 

Mesmo diante da ausência de expressa autorização do Conselho Geral 

de Representantes na reunião realizada no dia 31/07/2004, a direção geral do 

embargante (Srs. Noestor Jesus Ferreira Leite e Clodoir Fernandes Vargas, 

presidente e tesoureiro do embargante ao tempo da contratação), assinou o contrato 

que embasaria a pretensão da embargada antes da reunião do dia 21/04/2007, ou 

seja, realizou a contratação à revelia das normas estatutárias, agindo claramente em 

excesso de poderes.  

Cristalina é a violação da norma estatutária pelos representantes legais 

do embargante ao tempo da contratação, bem como dos advogados Jorge Batista 

                                                           
12 Documento 05: Estatuto do Embargante. 
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da Rocha e Bruno Batista da Rocha o que afasta a exigibilidade do título executivo e 

a responsabilização do embargante pelo cumprimento da obrigação face a sua 

nulidade nos termos do art. 166, inciso V, do CC: 

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando: [...] 
V - for preterida alguma solenidade que a lei considere 
essencial para a sua validade; 

A segunda divergência consiste na inexistência de autorização do órgão 

deliberativo para que o embargante se responsabilizasse integralmente pelo 

pagamento (cláusula décima), tendo em vista que foi reconhecida a obrigação dos 

substituídos suportarem estas despesas13. 

Para a inclusão de cláusula contratual que obrigasse o embargante pelo 

cumprimento integral do contrato faz-se necessária a autorização do Conselho Geral 

de Representantes por força do citado art. 29, inciso V, do seu Estatuto. 

Novamente constatamos que a direção executiva não obteve a 

imprescindível autorização Conselho Geral de Representantes para contratar os 

advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha, muito menos para 

responsabilizar o embargante pelo pagamento integral do crédito. 

A ata da Reunião do Conselho Geral de Representantes realizada no dia 

21/04/2007 foi expressa ao impor o dever de custear os honorários advocatícios aos 

servidores, em momento algum se referiu a possível responsabilização do 

embargante: 

Ficou aprovado também que, na Ação da Execução de 
Sentença do Adicional por tempo de Serviço, que constou do 
contrato assinado pela Diretoria Executiva, todos os autores, 
pagarão do valor que tem a receber, o percentual de 4% 
(quatro por cento) a título de honorários advocatícios. 
(destacamos) 

Outra vez estamos diante de uma obrigação contratual assumida pela 

direção executiva do embargante em excesso de poderes, o que afasta qualquer 

possibilidade de sua responsabilização pelo cumprimento da obrigação.   

                                                           
13 Documento 04. 
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Ainda que se reconheça a ilegalidade da responsabilização do 

embargante pelo pagamento almejado, a embargada não sofrerá prejuízos uma vez 

que seu crédito está garantido e constituído nos autos do Processo n. 0013704-

10.1999.8.12.0001/0004. 

A terceira contradição é a inexistência de autorização pelo órgão 

deliberativo acerca da sanção contratual estipulada na cláusula nona e utilizada 

como fundamento hábil a justificar a execução guerreada. 

Lembramos que a direção executiva somente poderia contratar com os 

advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha se autorizada pelo 

Conselho Geral de Representante e, ainda assim, deveria respeitar os limites dessa 

autorização. 

Assim como ocorre com a cláusula que impõe a responsabilidade integral 

do embargante pelo cumprimento do contrato, o Conselho Geral de Representantes 

não autorizou a contração com cláusula penal. Aliás, sequer o citado órgão autorizou 

a contratação realizada pela direção executiva. 

Não cumprida a formalidade essencial, autorização prevista no art. 29, 

inciso V, do Estatuto, a referida norma contratual não pode ser aplicada/exigida do 

embargante, mas sim dos seus representantes que agiram em excesso de poderes. 

Uma vez evidenciada a ausência de formalidade legal essencial, deve ser 

reconhecida a inexigibilidade do débito em face do embargante.  

B. DO EXCESSO DE PODERES 

Ficou fartamente demonstrado que os Srs. Noestor Jesus Ferreira Leite e 

Clodoir Fernandes Vargas, respectivamente presidente e tesoureiro do embargante 

ao tempo da contratação, agiram em excesso de poderes ao contrair obrigações 

contratuais (título executivo extrajudicial que embasa a ação originária) sem 

expressa autorização do Conselho Geral de Representante do embargante. 

Em decorrência disso, o título executivo é inexigível perante o 

embargante tendo em vista que os atos praticados em excesso de poderes são 
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ineficazes em relação àquele em cujo nome foram praticados como bem preceitua o 

art. 662 do Código Civil (CC): 

Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha mandato, ou o 
tenha sem poderes suficientes, são ineficazes em relação 
àquele em cujo nome foram praticados, salvo se este os 
ratificar. 
Parágrafo único. A ratificação há de ser expressa, ou resultar 
de ato inequívoco, e retroagirá à data do ato. 

De acordo com a mais abalizada doutrina, a referida norma assegura ao 

mandante a ineficácia dos atos praticados em excesso pelo mandatário: 

Se atua sem nenhum poder, ou excedendo os poderes a ele 
confiados, praticando ato não autorizado no mandato, pode o 
mandante, nas duas hipóteses, ou impugná-lo, porque 
realizado em seu nome, mas sem permissão, ou ratificá-lo. Na 
primeira, é como se o ato inexistisse para ele, mandante, 
porque não se vincula ao ato excedente, cabendo somente ao 
mandatário, ipso facto, responder frente a terceiros pelas 
obrigações por ele assumidas e perante o próprio mandante 
pelos prejuízos dali advindos. (TAVARES DA SILVA. Regina 
Beatriz. Código Civil Comentado. 8. ed. São Paulo : Saraiva, 
2012. p. 662) (grifamos).  

Igual entendimento está consolidado na jurisprudência nacional: 

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 
EMBARGOS Á EXECUÇÃO. CONTRATO DE CONFISSÃO DE 
DÍVIDAS CELEBRADO MEDIANTE PROCURAÇÃO. 
NECESSIDADE DE PODERES ESPECIAIS EXPRESSOS. 
INEXISTÊNCIA. INEFICÁCIA DO CONTRATO FRENTE AO 
MANDANTE. 
Consoante exegese do § 1º do art. 661 do Código Civil, a 
celebração de contrato de confissão de dívidas por meio de 
procuração exige a concessão de poderes especiais ao 
mandatário. Ausente cláusula expressa no instrumento de 
mandato conferindo tais poderes, conclui-se que o contrato de 
confissão de dívidas é ineficaz em face do mandante que não 
ratificou os atos praticados pelo mandatário, na forma do art. 
662 do Código Civil. Precedentes jurisprudenciais. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME. (TJRS. Apelação 
Cível Nº 70025318379, Décima Oitava Câmara Cível, Relator: 
Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 21/08/2008). 
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Ainda, o art. 662, parágrafo único, do CC confere ao mandante a 

faculdade de ratificar os atos praticados pelo mandatário em excesso. In casu, o 

embargante não ratificou tais atos, por corolário, inaplicável ao presente esta norma. 

Por prudência, deveriam os advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno 

Batista da Rocha exigir de Noestor Jesus Ferreira Leite e Clodoir Fernandes Vargas 

a comprovação dos poderes para contratação do título executivo extrajudicial como 

determina a norma do art. 118 do CC: 

Art. 118. O representante é obrigado a provar às pessoas, com 
quem tratar em nome do representado, a sua qualidade e a 
extensão de seus poderes, sob pena de, não o fazendo, 
responder pelos atos que a estes excederem. 

Finalmente destacamos que a eventual procedência da pretensão da 

embargada acarretará o seu enriquecimento sem justo motivo em flagrante 

detrimento do embargante, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio nas 

disposições do art. 884 do CC. 

Por tais fundamentos é imperativa a declaração de ineficácia em relação 

ao embargante dos atos praticados em excesso de poderes pelos Srs. Noestor 

Jesus Ferreira Leite e Clodoir Fernandes Vargas, consequentemente, seja declarada 

a inexigibilidade do crédito executado em face do embargante. 

C. DA INOCORRÊNCIA DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Entendo este d. Juízo pela legalidade da contratação, o que não 

acreditamos, será comprovada a inaplicabilidade da sua cláusula nona ante a 

ausência de rescisão contratual por iniciativa do embargante. 

Para melhor elucidação dos fatos, o embargante esclarece a este d. Juízo 

que, além do título executivo extrajudicial, existia um contrato firmado entre o 

embargante e a embargada, com prazo determinado – 31/03/2015 – e o objeto era a 

prestação de serviços profissionais de advocacia, sob a forma de assessoria14. Em 

resumo: 

                                                           
14 Documento 06: Contrato de Assessoria Jurídica. 
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 O primeiro contrato firmado entre o embargante e os 
advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha, 
sem prazo determinado, tendo como objeto o ajuizamento de 
ação de execução de sentença referente ao processo no 
001.99.013704-3; e 
 O segundo contrato firmado entre o embargante e o 
embargado, com prazo determinado – 31/03/2015 – tendo 
como objeto a prestação de serviços profissionais de 
advocacia, sob a forma de assessoria. 

Levando em consideração o teor de ambos os contratos podemos fazer 

as seguintes distinções: 

Características Título Executivo 
Contrato Não 
Prorrogado 

Partes Contratantes 
Embargante, Jorge Batista 
da Rocha e Bruno Batista 

da Rocha 
Embargante e Embargada 

Objeto 

Ajuizamento de ação de 
execução de sentença 

referente ao processo no 
001.99.013704-3 

Prestação de serviços 
profissionais de 

advocacia, sob a forma de 
assessoria 

Prazo Sem previsão contratual 31/03/2015 

Esclarecida a existência de 2 contratos distintos e autônomos, podemos 

afirmar com absoluta certeza que carece de veracidade a informação da embargada 

consistente na rescisão do contrato que embasa a lide originaria por meio do Ofício 

n. 179/201515. 

Nenhum dos contratos foi rescindido, o embargante apenas comunicou à 

embargada o seu desinteresse em prosseguir com o contrato de assessoramento 

jurídico com prazo exaurido em 31/03/2015. 

Outrossim, a simples leitura do Ofício n. 179/2015 demonstra claramente 

quão falaciosa é a afirmativa da embargada visto que o mencionado documento não 

faz qualquer referência sobre a ruptura do contrato que embasa a lide executiva, 

sendo claro quanto ao desinteresse em não prorrogar o contrato de assessoria 

jurídica. 

Consta expressamente do citado ofício que o contrato cuja prorrogação 

não interessava ao embargante era o de assessoria jurídica, inclusive, houve 

                                                           
15 Documento 02: f. 38-39. 
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menção ao prazo contratual exaurido (31/03/2015). Atentemos que o título executivo 

extrajudicial não possuía prazo, portanto, não há como confundir os contratos. 

Também, o ofício n. 179/2015 foi destinado à embargada (pessoa jurídica 

contratada para prestação de assessoria jurídica), e não aos advogados Jorge 

Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha (contratados no título executivo 

extrajudicial). 

Não bastasse a expressa identificação do contrato cujo vínculo não seria 

prorrogado, o Ofício n. 179/2015 foi acompanhado de cópia contrato de assessoria 

jurídica e todos os seus aditivos, por conseguinte, não poderia a embargada dar por 

rescindido o título executivo extrajudicial. 

Além do mais, o Ofício n. 179/2015 solicitou que, antes de proceder o 

substabelecimento, a embargada deveria apresentar um relatório com todas as 

ações em curso que representava o embargante e seus filiados por força do contrato 

de assessoria jurídica. Este pedido de informações já havia sido solicitado à 

embargada em 15/01/2015, porém, não foi atendido. 

A fim de evitar quaisquer prejuízos ao embargante, à embargada e a 

terceiros interessados, somente após essas informações é que a embargada deveria 

proceder o substabelecimento ao profissional indicado pelo embargante: 
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Em que pese o forçoso esforço da embargada, a verdade é que razão 

não lhe assiste ante a evidente inocorrência da rescisão contratual do título 

executivo extrajudicial e obrigação de substabelecer ao profissional indicado pelo 

embargante nos autos das execuções dele decorrente, desse modo, inaplicável a 

sanção contratual prevista na cláusula nona. 

À luz dos fatos, podemos concluir que a embargada e os advogados 

Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha não possuíam interesse no 

prosseguimento da prestação de serviços ao embargante, aproveitando a 

oportunidade para rescindir o título executivo extrajudicial. 

Se possuíssem interesse em continuar atuando nos autos das execuções 

objeto do título executivo extrajudicial poderiam, no mínimo, contranotificar o 

embargante e/ou recusar-se a proceder o substabelecimento nos mencionados 

processos. 

Afasta qualquer possibilidade de êxito na pretensão da embargada o fato 

de que, por sua mera liberalidade, efetuou o substabelecimento sem reserva de 

poderes quando poderia tê-lo feito com reservas, tornando límpido o seu 

desinteresse em prosseguir com o contrato executado. 

Em síntese, podemos afirmar categoricamente que o contrato objeto da 

ação executiva guerreada foi rescindido unilateralmente pelos advogados Jorge 

Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha. Contudo, não há sanção aplicável 

nesse caso. 

Demonstrada a inocorrência da rescisão contratual por parte do 

embargante, requer seja reconhecida a inexigibilidade do título executivo 

extrajudicial. 

D. DA ILEGALIDADE DA CLÁUSULA PENAL 

Segundo a embargada, a rescisão do contrato por iniciativa do 

embargante lhe asseguraria o recebimento dos seus honorários contratuais 

calculados sobre o valor dado à causa por força da cláusula nona do título executivo 

extrajudicial. 
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Antes de adentrarmos ao mérito, cabe ressaltar que o embargante, por 

força do título executivo extrajudicial, não possui qualquer relação jurídica com a 

embargada, mas sim com os advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da 

Rocha. Estes, por sua vez, cederam o seu crédito à embargada sem comunicar ao 

embargante. 

Lembramos que inexiste autorização do Conselho Geral de 

Representantes à contratação dos serviços, responsabilização pelo integral 

cumprimento da obrigação (cláusula décima) e para fixação de cláusula penal em 

caso de rescisão de contrato por parte do embargante (cláusula nona). 

Feitas estas ressalvas, depreende-se do título executivo extrajudicial que 

o seu objeto era a prestação de serviços advocatícios para ajuizamento de ação de 

execução de sentença referente ao processo no 001.99.013704-3. 

A sua cláusula nona prevê uma sanção contratual no caso de rescisão/ 

revogação do mandato, qual seja, o embargante deveria pagar a verba honorária 

utilizando como base de cálculo o valor da causa e não crédito efetivamente 

recebido pelos representados.  

Rememora-se que os advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista 

da Rocha foram os responsáveis pela a apuração do crédito e do valor atribuído à 

causa nas execuções de sentença referente ao processo no 001.99.013704-3, bem 

como, a tentativa da embargada de receber os honorários advocatícios contratuais 

tendo por base o valor da causa ocorre contemporaneamente à liquidação parcial do 

processo n. 001.99.013704-3/000416 apurar a redução do crédito apontado na inicial 

em quase 50%. 

Ou seja, no processo de execução n. 001.99.013704-3/0004, os 

advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha atribuíram à causa o 

valor de R$ 104.233.947,87, contudo, a liquidação reconheceu a existência do 

crédito no valor aproximado de R$ 54.000.000,00. 

Ressaltamos que esta cláusula penal somente seria aplicável em caso de 

revogação/rescisão por iniciativa do embargante. Caso os advogados Jorge Batista 

                                                           
16 Documento 03: Parte do Processo n. processo n. 001.99.013704-3/0004. 
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da Rocha e Bruno Batista da Rocha dessem causa à revogação/rescisão, o que de 

fato ocorreu, não existiria a aplicação da sanção contratual. 

Ora, indiscutivelmente estamos diante de uma relação jurídica entre 

advogado (Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha) e cliente 

(embargante), que deve ser pautada pela confiança e fidúcia, tanto é verdade que o 

ordenamento jurídico assegura a revogação do contrato de mandato caso o 

outorgante não mais tenha interesse por perda da confiança no profissional17. 

Diante das peculiaridades inerentes à relação existente entre cliente e 

advogado, não pode ser tolhida das partes a faculdade de revogar o mandato ou 

condicionar a revogação ao cumprimento de sanção contratual segundo o recente 

posicionamento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça (STJ): 

RECURSO ESPECIAL.  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. RESCISÃO UNILATERAL.  
PRETENSÃO DE INCIDÊNCIA DA CLÁUSULA PENAL. 
PREVISÃO CONTRATUAL DA MULTA EM CASO DE 
REVOGAÇÃO DO MANDATO. IMPOSSIBILIDADE.  DIREITO 
POTESTATIVO DO CLIENTE, ASSIM COMO É DO 
ADVOGADO, DE RENUNCIAR AO MANDATO. ESTATUTO 
DA OAB E CÓDIGO DE ÉTICA DOS ADVOGADOS.  
RELAÇÃO JURÍDICA INTUITU PERSONAE, LASTREADA NA 
EXTREMA  CONFIANÇA. QUEBRA DA FIDÚCIA. DIREITO DE 
REVOGAÇÃO/RENÚNCIA SEM ÔNUS PARA OS 
CONTRATANTES. 
1.  Em razão do papel fundamental do advogado, por ser 
indispensável à administração  da  Justiça,  prevê  o  Estatuto  
da  OAB  normas deontológicas,  que  devem  nortear  o  
exercício  do  profissional, inclusive  na relação 
advogado/cliente, remetendo a regulação para o Código de 
Ética e Disciplina. 
2.  Justamente em razão da relação de confiança entre 
advogado e cliente, por se tratar de contrato personalíssimo  
(intuitu personae),  dispõe o Código de Ética, no tocante ao 
advogado, que "a renúncia  ao  patrocínio  deve  ser feita sem 
menção do motivo que a determinou" (art. 16). 
3.  Trata-se, portanto, de direito potestativo do advogado em 
renunciar ao mandato e, ao mesmo tempo, do cliente em 
revogá-lo, sendo anverso e reverso da mesma moeda, do qual 
não pode se opor nem mandante nem mandatário.  Deveras, 
se é lícito ao advogado, por imperativo da  norma,  a  qualquer  
momento  e  sem  necessidade de declinar  as razões, 
renunciar ao mandato que lhe foi conferido pela parte, 

                                                           
17 Arts. 44 e 45 da Lei Federal 5.869/1973, legislação vigente ao tempo do fato. 
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respeitado o prazo de 10 dias seguintes, também é da 
essência do mandato a potestade do cliente de revogar o 
patrocínio ad nutum. 
4.  A cláusula penal é pacto acessório, por meio do qual as 
partes determinam previamente uma sanção de natureza civil - 
cujo escopo é garantir o cumprimento da obrigação principal -, 
além de estipular perdas e danos em caso de inadimplemento 
parcial ou total de um dever assumido, podendo ser 
compensatória ou moratória, a depender do cumprimento total 
ou parcial da obrigação. 
5.  No contrato de prestação de serviços advocatícios, em 
razão do mister  do advogado, só há falar em cláusula penal 
para as situações de mora e/ou inadimplemento e desde que 
os valores sejam fixados com razoabilidade, sob pena de 
redução (CC, arts. 412/413). 
6.  Não é possível a estipulação de multa no contrato de 
honorários para as hipóteses de renúncia ou revogação 
unilateral do mandato do advogado, independentemente de 
motivação, respeitado o direito de recebimento dos honorários 
proporcionais ao serviço prestado. 
7. Recurso especial não provido. (STJ. REsp 1346171/PR, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 11/10/2016, DJe 07/11/2016). (destacamos) 

Com base nos fundamentos ora apresentados, límpida é a ilegalidade da 

cláusula nona do título executivo extrajudicial. Consequentemente, não pode ser 

aplicada ao caso em análise ante seu caráter sancionatório no caso de revogação 

do mandato por iniciativa do embargante/cliente. 

Não obstante, ficou comprovado que o embargante não revogou o 

mandato ou rescindiu o contrato (Item IV. C da presente), os advogados Jorge 

Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha, por mera liberalidade, resolveram 

substabelecer os mandatos decorrentes do título executivo extrajudicial. 

Portanto, ainda que não se reconheça a ilegalidade/abusividade da 

clausula nona, a sua aplicabilidade deve ser afastada uma vez que a rescisão do 

contrato e a revogação do mandato deu-se por iniciativa exclusiva dos advogados 

Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha. 

Atendendo ao princípio da eventualidade, se reconhecida a legalidade e 

aplicabilidade da cláusula nona, o que não esperamos, a base de cálculo dos 

honorários contratuais deve ser a quantia efetivamente recebida pelos servidores, 

bem como, a sua exigibilidade deve permanecer condicionada ao efetivo 
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recebimento desse crédito conforme disposição contida na cláusula sétima, 

parágrafo primeiro.  

Novamente destacamos que não haverá prejuízos à embargada, pois a 

legislação vigente assegura o recebimento dos seus honorários proporcionais ao 

serviço executado, inclusive, seu crédito está garantido, haja vista estar 

devidamente inscrito em precatório com base no título executivo judicial (calcado no 

instrumento particular executado) obtido nos autos do processo n. 0013704-

10.1999.8.12.0001/0004, com trâmite perante a 1ª Vara de Fazenda Pública e 

Registros Públicos desta Comarca. 

Com base nos fundamentos ora apresentados, requer seja reconhecida a 

inexigibilidade do crédito ante a inaplicabilidade/abusividade da cláusula nona do 

título executivo extrajudicial. 

E. DO EXCESSO DE EXECUÇÃO 

A embargada atribui ao seu crédito o valor de R$ 8.735.467,74 informado 

que utilizou os seguintes parâmetros para obtenção dessa quantia: i) Atualizou o 

valor da causa pelo índice INPC no período entre a data da distribuição da ação à 

06/2015; ii) Apurou o seu crédito aplicando o percentual de 4% sobre o valor 

atualizado da causa apurando o crédito de R$ 6.290.089,68; e iii) De 06/2015 a 

04/2017, corrigiu o crédito de R$ 6.290.089,68 pelo índice INPC e aplicou juros de 

1% ao mês. 

Ainda que este d. Juízo reconheça a exigibilidade do crédito, o que não 

acreditamos, há claro excesso de execução uma vez que a embargada não atendeu 

as condições contratuais na sua liquidação. 

Primeiramente, a Execução Complementar de Sentença n. 003212-

19.2011.8.12.0001 não foi objeto do título executivo extrajudicial. Por este motivo, 

deve ser excluída da base de cálculo dos honorários advocatícios executado. 

Segundo, não há autorização do Conselho Geral de Representantes para 

a assunção da obrigação de pagamento a ser calculada sobre o valor da causa. 
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Somente houve menção sobre a cobrança dos honorários utilizando como 

parâmetro o crédito a ser efetivamente recebido pelos servidores. 

Terceiro, o título executivo, em sua cláusula penal, dispõe que os 

honorários devem ser apurados sobre o valor atribuído à execução. Porém, além de 

ser ilegal essa disposição, em momento algum afirma que este valor deve ser 

atualizado ou como deve ser feita essa correção.  

Quarto, o crédito dos servidores inconteste até a presente data é de R$ 

48.773.457,85 como se denota do Processo n. 0034494-95.2011.8.12.0000, com 

trâmite perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul 

(TJMS). 

Quinto, o direito da embargada está integralmente garantido nos autos do 

Processo n. 0034494-95.2011.8.12.0000, aguardando apenas a ordem cronológica 

para pagamento. Com isso, a embargada cobra de dois sujeitos o crédito decorrente 

do título executivo extrajudicial. 

Partindo dessas informações, podemos afirmar sem sombra de dúvidas 

que a embargada não possui créditos passíveis de cobrança por meio da lide 

originária. Por este motivo, estamos diante de um excesso de execução no importe 

de R$ 8.735.467,74, visto que todo o crédito da embargada é objeto dos processos 

n. 0034494-95.2011.8.12.0000 e 0013704-10.1999.8.12.0001/0004. 

Acolhendo a exigibilidade do crédito em favor da embargada, com base 

nas premissas apontadas, temos o excesso de execução no valor de R$ 

6.784.529,43 conforme planilha18 abaixo: 

Execução de Sentença no 0013704-10.1999.8.12.0001 48.773.457,85R$       

Honorários (4%) 1.950.938,31R$         

Valor da Execução 8.735.467,74R$         

Total do Excesso de Execução: 6.784.529,43-R$          

Quanto à incidência de juros, a cláusula nona do título executivo 

extrajudicial não prevê quando o crédito passaria a ser exigível. Por este motivo, 

                                                           
18 Documento 07: Demonstrativo discriminado e atualizado do débito. 
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conclui-se que isso ocorreria somente após o recebimento dos valores pelos 

servidores por força da cláusula sétima, parágrafo primeiro. 

Entendendo este d. Juízo pela incidência de juros e correção monetária, 

devem ser respeitados os mesmos parâmetros utilizados para atualização do crédito 

principal, qual seja, correção monetária pelo índice INPC e juros de 6% ao ano a 

partir da citação (29/05/2017). Neste caso o excesso de execução corresponde à R$ 

6.766.141,80 nos termos da planilha a seguir: 

Execução de Sentença no 0013704-10.1999.8.12.0001 48.773.457,85R$       

Honorários (4%) 1.950.938,31R$         

Correção Monetária (a partir de 05/2017) 8.589,98R$              

Juros (a partir de 05/2017) 9.797,64R$              

Total do Crédito: 1.969.325,94R$         

Valor do crédito executado 8.735.467,74R$         

Total do Excesso 6.766.141,80-R$         
 

Por ser medida de justiça, requer seja reconhecido excesso de execução 

apontado. 

F. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (CDC) 

A simples análise dos fatos e documentos acostados na presente leva à 

conclusão de estarmos diante de uma relação de consumo tendo em vista ser a 

embargada uma fornecedora19 de serviços20, bem como o embargante amolda-se 

perfeitamente ao conceito legal de consumidor21, premissas estas que tornam 

imperativa aplicação do CDC, vejamos o dispositivo abaixo: 

Estão consolidadas pela jurisprudência nacional que as normas e 

princípios do CDC são aplicáveis as relações advogado/cliente, vejamos: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA PROVA. É aplicável o 
Código de Defesa do Consumidor à relação entre advogado e 
cliente destinatário final dos serviços advocatícios. A inversão 
do ônus da prova é possível nas relações submetidas ao 
Código de Defesa do Consumidor desde que demonstrados os 
requisitos do seu art. 6º, VIII, quais sejam: hipossuficiência do 

                                                           
19 Art. 3º do CDC. 
20 Art. 3º, §2º, do CDC. 
21 Art. 2º do CDC. 
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consumidor e verossimilhança de suas alegações. Não é 
hipossuficiente o consumidor para provar que pagou serviços 
advocatícios em contrato, embora verbal, individualmente 
discutido, e havendo nos autos prova da atuação do causídico 
em favor do seu cliente. Portanto, cabe ao réu demonstrar os 
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, 
nos termos do art. 333, II do Código de Processo Civil, e caso 
assim não se desincumba, não há, no caso, como obstar a 
procedência do pedido. Recurso conhecido e desprovido. 
(TJDFT. Apelação Cível n. 20141310017750. Acórdão n. 
846882, Relator Des. HECTOR VALVERDE SANTANNA, 6ª 
Turma Cível, Data de Julgamento: 4/2/2015, Publicado no DJe: 
10/2/2015). (destacamos) 

Evidenciada está à aplicabilidade do CDC ao presente feito, motivo pelo 

qual impera a nulidade das cláusulas abusivas constantes do título executivo 

extrajudicial, especialmente a nona e décima, e, por consequência, a revisão do 

contrato objeto da lide originária. 

G. DA DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA 

Segundo o art. 397 do CC, o devedor será constituído em mora somente 

quando a obrigação vencida for líquida e positiva22. 

Contudo, não há como reconhecer a mora do embargante ante a 

ilegalidade na contratação e das cláusulas contratuais que, em tese, sustentem o 

direito da embargada, pois, tais abusividades tornam ilíquida a obrigação cujo 

cumprimento se persegue na lide originária. 

A pretensão do embargante, descaracterização da mora, possui pleno 

amparo da sedimentada jurisprudência do STJ ao reconhecer que “a cobrança de 

encargos indevidos importa na descaracterização da mora”23. 

Ante as abusividades praticadas pela embargada, deve ser afastada a 

cobrança de encargos moratórios, uma vez que descaracterizada a mora. 

H. DA INAPLICABILIDADE DA FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS 

                                                           
22 CC: Art. 396. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno 
direito em mora o devedor. 
23 STJ. AgRg no REsp 706.846/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010) 
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Os contratos são feitos para serem cumpridos em virtude do princípio da 

força obrigatória, segundo o qual o contrato cria lei entre as partes. Contudo, esta 

obrigatoriedade não é absoluta, pois o princípio da força obrigatória coexiste com 

outros princípios jurídicos, tais como os princípios da legalidade, boa-fé, entre 

outros.  

A norma do art. 11324 do CC garante a observância do princípio da boa-fé 

não só na interpretação do negócio jurídico, mas também ao interesse social de 

segurança das relações jurídicas, ante ao dever dos contratantes agir com lealdade. 

No mesmo norte, o sistema normativo nacional impõe o respeito ao 

princípio da boa-fé durante a execução e até mesmo na conclusão do contrato como 

prescreve o art. 422 do CC: 

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na 
conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios 
de probidade e boa-fé. 

De acordo com o exposto, na oportunidade de celebração do título 

executivo os advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha e os 

representantes legais da embargante claramente não respeitaram os preceitos da 

legalidade e da boa-fé ao firmarem obrigações à revelia das normas estatutárias 

desvirtuando a vontade do embargante, impondo-lhe obrigações abusivas e 

onerosamente excessivas (vide clausulas nona e décima). 

Igualmente, atentatória a boa-fé é a distribuição da ação executiva 

originária uma vez que os advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da 

Rocha foram os responsáveis pela a apuração do crédito e do valor atribuído à 

causa nas execuções de sentença referente ao processo no 001.99.013704-3, bem 

como, a tentativa da embargada de receber os honorários advocatícios contratuais 

tendo por base o valor da causa, ocorre contemporaneamente à liquidação parcial 

do processo n. 001.99.013704-3/0004 apurar a redução do crédito apontado na 

inicial em quase 50%. 

Ou seja, no processo de execução n. 001.99.013704-3/0004, os 

advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha atribuíram à causa o 
                                                           
24 Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar de 
sua celebração. 
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valor de R$ 104.233.947,87, contudo, a liquidação reconheceu a existência do 

crédito no valor aproximado de R$ 54.000.000,00. 

A redução do crédito apurado no processo n. 001.99.013704-3/0004 é 

objeto de impugnação pelo embargante, porém, a embargada quedou-se inerte 

deixando transcorrer in albis o prazo manifestar sobre a liquidação, demonstrando 

novamente seu intento de auferir enriquecimento sem justo motivo e prejudicar o 

embargante. 

Salta aos olhos a tentativa de enriquecimento sem justo motivo por parte 

da embargada considerando-se que a contratação dos advogados Jorge Batista da 

Rocha e Bruno Batista da Rocha, se atendida às formalidades legais, lhes garantiria, 

em tese, receber seus honorários calculados sobre os valores efetivamente 

recebidos pelos representados e jamais sobre o valor dado à causa. 

A pretensão da embargada foge à razoabilidade e proporcionalidade, 

pois, sabendo do risco de eventual redução do crédito executado no processo n. 

001.99.013704-3/0004, tenta impor ao embargante as consequências de eventual 

imperícia dos advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha na 

oportunidade de sua quantificação e fixação do valor da causa25. Este fato 

demonstra, ainda, a má-fé da embargada. 

Portanto, mesmo que este d. Juízo entenda pela aplicação da cláusula 

nona, estamos diante de um fato superveniente (redução do crédito executado no 

processo n. 001.99.013704-3/0004) que autoriza a revisão contratual nos termos do 

art. 6º, inciso V, do CDC: 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: [...] 
V- a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos 
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas. 

Da mesma maneira, o art. 478 do CC assegura a rescisão do contrato 

quando a obrigação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa e com 

extrema vantagem para a outra, o que ocorre no caso em análise. 

                                                           
25 Documento 08: Contrato de Prestação de Serviços – Cálculo do Crédito. 

fls. 25



 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
EMBARGANTE: SINDIJUS/MS  
EMBARGADA: ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S. F. 26 DE 33 

Diferentemente do que pretende a embargada, com base nos art. 6º, 

inciso V, do CDC e art. 478 do CC, o seu crédito não deveria aumentar e sim 

diminuir na proporção em que for reduzido o crédito principal (a ser efetivamente 

recebido pelos servidores). Julgada procedente a pretensão do embargante, na 

prática, os seus honorários saltariam de 4 para aproximadamente 8%. 

Além do mais, ficou fartamente comprovado que o título executivo 

extrajudicial foi firmado à revelia das normas estatutárias com cláusulas leoninas 

que tornaram a obrigação onerosamente excessiva ao embargante em caso de 

rescisão/revogação do contrato de mandato, impondo-se a sua revisão nos moldes 

das normas dos art. 478 a 480 do CC. 

A sanção contratual específica para o caso de rescisão/revogação por 

iniciativa do embargante (cláusula nona) acaba por evidenciar que as obrigações 

contratuais cabem apenas ao embargante, fato este apto a ensejar que a revisão do 

contrato a fim de evitar a onerosidade excessiva. 

Para que seja afastada a onerosidade excessiva que macula o título 

executivo extrajudicial, a cláusula nona deve ser aperfeiçoada para garantir a 

embargada somente os honorários advocatícios proporcionais ao serviço 

desenvolvido, sendo que o percentual de 4% deve incidir sobre o crédito 

efetivamente recebido pelos servidores. 

Do mesmo modo, necessita de aperfeiçoamento a cláusula décima do 

título executivo extrajudicial uma vez que o embargante não pode ser 

responsabilizado integralmente pelo pagamento dos honorários ante a ausência de 

autorização do seu Conselho Geral de Representante, bem como, os credores 

principais são seus representados (servidores) e não o embargante. 

Ainda, a revisão deve ser realizada para fixar o vencimento da obrigação, 

ou seja, ela passará a ser exigível somente após o efetivo pagamento dos 

servidores, observando que o crédito da embargada está devidamente destacado e 

relacionado para pagamento nos autos dos processos n. 0034494-

95.2011.8.12.0000 e 0013704-10.1999.8.12.0001/0004. Desta feita, o pagamento do 

crédito da embargada está garantido. 
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Adiante demonstraremos que o teor do título executivo extrajudicial não 

corresponde integralmente à via contratual do embargante, sendo que a divergência 

mais importante refere-se à cláusula sétima, parágrafo primeiro, pois evidencia o 

equívoco constante na cláusula nona e o desrespeito à vontade das partes. 

No título executivo extrajudicial, a cláusula sétima, parágrafo primeiro 

assim dispõe: 

 

 

Percebemos da análise do título executivo judicial e da via contratual do 

embargante26 que houve uma retificação do contrato para adequar-se à suposta 

autorização do órgão deliberativo do Conselho Geral de Representantes. Porém, 

claramente deixou-se de corrigir a norma da cláusula nona para que fosse 

substituída a expressão “valor dado à causa” por “valor que cada servidor vier a 

receber”. 

Analisando-se o contrato como um todo, temos claramente que a 

interpretação dada pela embargada à clausula nona não atende à vontade das 

partes contratantes, a lealdade e boa-fé. 

A cláusula sétima fixa que os honorários advocatícios, no caso de 

emissão de precatório, deve ser apurado do seguinte modo: o percentual de 4% 

será aplicado sobre o valor que os servidores efetivamente receberem. 

A embargada confessa que o pagamento dar-se-á por meio de precatório. 

Desta feita, a cláusula nona deve ser interpretada a luz das disposições da cláusula 

sétima, parágrafo primeiro. 

                                                           
26 Documento 09: Via do Contrato Executado pertencente ao Embargante. 
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Cristalino e evidente que o título executivo extrajudicial não guardou a 

necessária similitude com a vontade das partes, principalmente do embargante. 

Além disso, os responsáveis por proteger os interesses do embargante eram partes 

interessadas no contrato (Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha). 

Ainda, os advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha já 

eram remunerados para atender aos interesses do embargante e seus filiados por 

meio do contrato de assessoria jurídica. Portanto, injustificável, sobre o manto da 

boa-fé, a contratação do título executivo extrajudicial. 

Até mesmo o contrato de assessoria jurídica, em seus últimos aditivos, 

passou a contar com cláusulas leoninas e prejudiciais ao embargante visto que 

houve a fixação de multa no importe de 300% sobre os valores a vencer em caso de 

vencimento antecipado. 

Desses fatos podemos deduzir que passou a ser uma conduta da 

embargada e dos advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha 

obrigar o embargante a permanecer tomando os seus serviços sob pena de multa 

para o caso de não fazê-lo. 

Atentemos que, nos termos amplamente demonstrado, a natureza dos 

serviços prestados pela embargada e os advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno 

Batista da Rocha não admite a cobrança de multa em caso de revogação/rescisão. 

Essas premissas autorizam a revisão do contrato pretendida pelo 

embargante, conforme exaustivamente exposto na presente com amparo nas 

normas dos art. 6º, inciso V, 47 e 51 do CDC e arts. 133, 422, 478 e seguintes do 

CC, ensejando a inaplicabilidade do princípio da força obrigatória dos contratos. 

I. DA INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO 

Superada a aplicabilidade das normas e princípios do CDC neste caso, 

cristalina é a verossimilhança das alegações do embargante e a sua hipossuficiência 

técnica perante a embargada, assim, para facilitar o exercício do direito de defesa 
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dos seus direitos pela requerente, com fundamento no art.6º, inciso VIII27, CDC, 

requer seja determinada a inversão do ônus probatório. 

J. DA AUTENTICIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO 

No título executivo consta a informação de que o referido instrumento foi 

formalizado em 2 vias de igual teor na presença de suas testemunhas. 

Apresentamos anexa à presente a via do contrato firmado entre o 

embargante e os advogados Jorge Batista da Rocha e Bruno Batista da Rocha28 

destinada ao contratante (embargante) e ao compararmos ela com o título executivo 

percebemos diversas diferenças. 

 A via contratual do embargante é denominada Contrato de 
Prestação de Serviços e Advocatícios com natureza de cessão 
de crédito, enquanto o título executivo Contrato de Prestação 
de Serviços e Advocatícios; 
 As cláusulas sexta e sétima não fazem menção as atas das 
reuniões realizadas no dia 24/02/2007, 31/04/2004 e 
21/04/2007 como parte integrante do contrato na via do 
embargante. Em contrapartida, no título executivo há essa 
previsão; 
 A clausula sétima, parágrafo primeiro, da via contratual do 
embargante especifica que os honorários devem ser calculados 
sobre o valor executado, já o título executivo prevê que os 
honorários devem ser calculados sobre os valores efetivamente 
recebidos pelos servidores; 
 O parágrafo primeiro da cláusula sétima consta na primeira 
página da via contratual do embargante, no título executivo 
pertencem as f. 01-02; 
 A cláusula oitava possui teor diverso nas duas vias 
contratuais; 
 O título executivo possui 2 cláusulas décima, a via contratual 
do embargante não; 

Nos termos já expostos, dentre as diversas diferenças das vias 

contratuais, a mais importante é a que se refere à cláusula sétima, parágrafo 

primeiro, pois evidencia o equívoco constante na cláusula nona efetivamente 

elucidado anteriormente. 

                                                           
27 Art. 6º São direitos básicos do consumidor: [...]   VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, 
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 
for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
experiências; 
28 Documento 09. 
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As diferenças apontadas são suficientes para afastar a certeza, liquidez e 

exigibilidade do título executivo extrajudicial objeto da ação executiva embargada, 

impondo-se a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Diante disso, se faz de suma importância que a embargada apresente à 

serventia o título executivo original e esclareça essas divergências, não o fazendo 

ou o fazendo de modo insatisfatório, deve ser julgada improcedente a sua pretensão 

ante sua falta de credibilidade necessária a dar azo à ação executiva. 

K. DA COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO 

Durante a tramitação do processo n. 001.99.013704-3 houve a 

necessidade de contratação de parecerista renomado, eminente Ministro Sepúlveda 

Pertence, sendo que os custos dessa contratação foram antecipados pelo 

embargante perante o compromisso de os advogados Jorge Batista da Rocha e 

Bruno Batista da Rocha ressarcir esta despesa quando do recebimento dos seus 

honorários. 

Diante disto, requer seja reconhecido o crédito do embargante e 

determinado o seu abatimento de eventual crédito da embargada com base no art. 

369 do CC. 

Esta restituição, nos termos do art. 42 do CDC e art. 940 do CC, deverá 

ser dobrada ante a má-fé da embargada em omiti-la do título executivo extrajudicial, 

do contrato de cessão de crédito e da apuração do seu suposto crédito executado. 

V – DO EFEITO SUSPENSIVO 

Da simples análise dos autos em epígrafe depreende-se que estão 

devidamente preenchidos os requisitos do art. 919, §1º, do CPC, ensejando, 

portanto, a suspensão do processo principal. 

Os fundamentos expostos nos presentes tornam cristalina a probabilidade 

do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, assim como, o 

crédito está garantido nos autos dos processos n. 0034494-95.2011.8.12.0000 e 

0013704-10.1999.8.12.0001/0004.  
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Diante do exposto, se faz imprescindível, a atribuição de efeito 

suspensivo aos presentes embargos. 

VI – DO PEDIDO 

Por todo o exposto, requer: 

1) A intimação da embargada para, querendo, apresentar no 
prazo legal resposta aos presentes embargos; 
2) A concessão de efeito suspensivo aos presentes embargos 
e, consequentemente, a suspensão do prosseguimento do 
processo n. 0813466-25.2017.8.12.0001; 
3) O acolhimento a preliminar de ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo, por corolário, o indeferimento da petição inicial da 
lide executiva originária com base no art. 485, inciso IV, do 
CPC; 
4) O acolhimento da preliminar de litispendência para julgar 
sem resolução do mérito a ação de execução originária com 
amparo no art. 485, inciso V, do CPC; 
5) O acolhimento da preliminar de ilegitimidade de parte para 
julgar sem resolução do mérito a ação de execução originária 
nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC; 
6) O acolhimento da exceção de incompetência para extinguir a 
lide originária com amparo no art. 57 do CPC ou seja 
reconhecida a competência da 1ª Vara de Fazenda Pública e 
Registros Públicos desta Comarca para analisar os processos 
em epígrafe; 
7) Seja declarada a inexigibilidade do título executivo 
extrajudicial ante a ausência de formalidade legal essencial 
prevista no art. 29, inciso V, Estatuto do embargante c/c art. 
166, inciso V, do CC; 
8) A declaração de ineficácia em relação ao embargante dos 
atos praticados em excesso de poderes pelos Srs. Noestor 
Jesus Ferreira Leite e Clodoir Fernandes Vargas, 
consequentemente, seja declarada a inexigibilidade do crédito 
executado com fulcro nos arts. 118 e 662 do CC; 
9) Seja reconhecida/declarada a inocorrência da rescisão 
contratual por parte do embargante, consequente, a declaração 
de inexigibilidade do título executivo; 
10) Seja reconhecida a inexigibilidade do crédito ante a 
inaplicabilidade/abusividade da cláusula nona do título 
executivo judicial; 
11) Seja reconhecida a inexigibilidade do crédito por ausência 
de liquidez, certeza e exigibilidade; 
12)  Seja declarado o excesso de execução no valor de R$ 
R$ 8.735.467,74; 
13) Seja declarado o excesso de execução no valor de R$ 
6.784.529,43; 
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14) Entendendo este d. Juízo pela incidência de juros e 
correção monetária, deve ser respeitado os mesmos 
parâmetros utilizados para atualização do crédito, qual seja, 
correção monetária pelo índice INPC e juros de 6% ao ano. 
Neste caso, seja declarado o excesso de execução 
corresponde à R$ 6.756.344,16; 
15) Seja reconhecida a aplicação do CDC; 
16) Seja declarada a descaracterização da mora, 
consequentemente, afastada a cobrança de encargos 
moratórios; 
17) Seja declarada a nulidade das cláusulas e condutas 
ilegais e abusivas, constante do título executivo extrajudicial 
para: 

a. Afastar a aplicação da cláusula nona para garantir a 
embargada somente os honorários advocatícios, 
proporcionais ao serviço desenvolvido, sendo que o 
percentual de 4% deve incidir sobre o crédito 
efetivamente recebido pelos servidores; 
b. Afastar a aplicação da cláusula décima para excluir a 
responsabilidade integral do embargante pelo 
cumprimento das obrigações constantes do título 
executivo extrajudicial; 
c. . Fixar o vencimento da obrigação para somente após o 
pagamento dos servidores, atentando que o crédito da 
embargada está devidamente destacado e relacionado 
para pagamento nos autos dos processos n. 0034494-
95.2011.8.12.0000 e 0013704-10.1999.8.12.0001/004; 

18) Seja reconhecida a inaplicabilidade do princípio da força 
obrigatória dos contratos em decorrência das nulidades e 
ilegalidades demonstradas na presente; 
19) Seja determinado à embargada que apresente à serventia 
o título executivo original e esclareça as divergências 
apontadas, não o fazendo ou o fazendo de modo insuficiente, 
deve ser julgada improcedente a sua pretensão ante sua falta 
de credibilidade necessária a dar azo a ação executiva; 
20) Seja reconhecido o crédito do embargante e determinada 
a sua compensação com eventual crédito da embargada, 
condenando-a à repetição de indébito dessa quantia; 
21) A Inversão do ônus probatório; 
22) A realização de audiência de conciliação /mediação; e 
23) A condenação do requerido ao pagamento dos honorários 
advocatícios a serem arbitrados no importe de 20% sobre o 
valor atualizado da causa. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da 
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embargada, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, perícias, vistorias, 

juntada de documentos29 e demais provas que se fizeram necessárias. 

Por fim, requer que todas as intimações das publicações sejam realizadas 

exclusivamente em nome de Aldair Capatti de Aquino, OAB/MS n. 2.162-B, sob 

pena de nulidade nos termos do art. 272, §§2º e 5º, do CPC. 

Dá-se a presente o valor de R$ 8.735.467,74 para efeitos fiscais. 

Aguarda deferimento. 

Campo Grande (MS), 20 de junho de 2017. 

ASSINATURA DIGITAL NOS TERMOS DA LEI N. 11.419/2006 

ALDAIR CAPATTI DE AQUINO 
OAB/MS N. 2.162-B 

ASSINATURA DIGITAL NOS TERMOS DA LEI N. 11.419/2006 

FAUSTO LUIZ REZENDE DE AQUINO 
OAB/MS N. 11.232 

 

 

                                                           
29 “[...] Cerceia o direito do autor o julgamento antecipado da lide, sem que tenha sido oportunizada a 
juntada de documento tido como essencial para a ação de cobrança de mensalidades escolares. [...]”. 
(STJ. REsp 1035955/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
05/05/2009, DJe 08/06/2009). 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ________ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.579.868/0001-62, 

estabelecida na Rua Nortelândia, nº 985, Sala 3, Bairro Santa Fé, na Cidade de Cidade 

de Campo Grande/MS, CEP 79021-2801, endereço eletrônico: 

advjorgerocha@hotmail.com e brunofluminense@uol.com.br, neste ato devidamente 

representada por seus procuradores regularmente constituídos2, vem perante Vossa 

Excelência, ajuizar esta 

 

 
 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA  
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE,  

em face de: 
 

 

 

SINDIJUS/MS – SINDICATO DOS SERVIDORES DO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.411.911/0001-89, estabelecida na Rua 

24 de Outubro, nº 514, Vila Glória, na Cidade de Campo Grande/MS, CEP 79004-400, 

endereço eletrônico: sindijusms@gmail.com, pelos fatos e fundamentos jurídicos 

adiante descritos. 

                                                           
1
 Doc. 01 – Contrato Social. 

2
 Doc 02 – Procuração. 
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I - DOS FATOS: 

No dia 23.04.2007 o Executado contratou Jorge Batista da Rocha 

e Bruno Batista da Rocha para a “prestação de serviços profissionais de advocacia para o 
fim do ajuizamento de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA do processo nº 

001.99.013704-3, que seu tramite pela 1ª Vara da Fazenda Pública e Registros Públicos de 
Campo Grande”3.  

Em decorrência do ajuste firmado, os advogados Jorge Batista 

da Rocha e Bruno Batista da Rocha ajuizaram a execução de sentença do processo de 

conhecimento nº 0013704-10.1999.8.12.0001 (001.99.013704-3/0004), com valor da 

causa de R$ 104.233.947,87 em 15.05.20094, bem assim como a execução 

complementar de sentença nº 003212-19.2011.8.12.0001, com valor da causa de R$ 

3.987.515,38 em 08.06.20115. 

Quando o Contrato para Prestação de Serviços e Honorários 

Advocatícios (título executivo extrajudicial) foi firmado entre as partes, estabeleceu-

se de forma expressa o percentual de 4% (quatro por cento), sobre os valores 

executados, como pagamento a título de honorários contratuais aos advogados: 

“Cláusula Sétima – Conforme definido pelo Conselho Geral de 
Representantes do SINDIJUS/MS, nos termos da ata da reunião realizada em 31 de julho de 
2004, e ainda em face de deliberação do Conselho Geral de Representantes do 
SINDIJUS/MS, em reunião realizada no dia 21 de abril de 2007, cujas atas ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento, os CONTRATADOS receberão a título de honorários 
advocatícios para esta ação de execução de sentença, o percentual de 4% (quatro por cento), 
sobre os valores executados.”  

Por outro lado, também se ajustou entre as partes que, no caso 

de rescisão contratual, a verba honorária seria paga pelo Executado, no percentual de 

4% (quatro por cento) descrito na Cláusula Sétima supra, caso em que o parâmetro 

para apuração é o valor dado à causa na execução de sentença, vejamos: 

“Cláusula Nona – A rescisão contratual, por iniciativa do 
CONTRATANTE, qualquer que seja a razão e, ainda que seja de forma indireta com 
a nomeação de outro(s) advogado(s) para atuar(em) no processo de execução de 
sentença e, ainda na eventual hipótese de forma maior para o substabelecimento de 
mandato, implicará na obrigação de o CONTRATANTE pagar a verba honorária aos 
CONTRATADOS no percentual fixado na cláusula Sétima, tendo como parâmetro o 
valor dado à causa na execução de sentença.” 

                                                           
3
 Doc. 03 – Contrato para Prestação de Serviços e Honorários Advocatícios – Cláusula Primeira. 

4
 Doc. 04 – Inicial de Execução de Sentença nº 0013704-10.1999.8.12.0001 (001.99.013704-3/0004), valor da 

causa R$ 104.233.947,87. 
5
 Doc. 05 - Inicial de Execução de Sentença nº 003212-19.2011.8.12.0001, valor da causa R$ 3.987.515,38. 
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Pois bem, no dia 02.06.2015, os advogados Jorge Batista da 

Rocha e Bruno Batista da Rocha foram destituídos do patrocínio jurídico pelo 

Executado6, passando então o valor executado à ser exigível. 

Já no dia 13.01.2017, os advogados Jorge Batista da Rocha e 

Bruno Batista da Rocha, cederam em favor de Rocha & Rocha Advogados Associados 

S/S, os direitos e créditos relativos ao aludido Contrato para Prestação de Serviços e 

Honorários Advocatícios firmado com o Executado7, daí porque caracterizada sua 

legitimidade para promoção da cobrança ora realizada.  

Em que pesem as tratativas amigáveis para o recebimento do 

crédito que passou a ser exigível a partir do dia 03.06.2015, estas restaram todas 

infrutíferas, estando inadimplente no cumprimento de sua obrigação o Executado, 

não restando outra alternativa ao Exequente senão a busca do Poder Judiciário para 

satisfação de obrigação revestida de liquidez, certeza e exigibilidade, a qual, 

atualizada, perfaz a monta de R$ 8.735.467,74 (oito milhões, setecentos e trinta e cinco 

mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro centavos). 

 

II – DO DIREITO: 

Nos termos da disposição contida no artigo 784, do NCPC, bem 

assim como no artigo 24 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), o Contrato para 

Prestação de Serviços e Honorários Advocatícios firmado com o Executado reveste-se 

da qualidade de título executivo extrajudicial, senão vejamos: 

“Art. 784.  São títulos executivos extrajudiciais: 

[...] III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 
(duas) testemunhas; 

[...] XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, 
a lei atribuir força executiva.” 

“Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o 
contrato escrito que os estipular são títulos executivos e constituem crédito 
privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e 
liquidação extrajudicial.” 

Por outro lado, vislumbra-se que a execução para cobrança do 

crédito ora perseguido funda-se em título de obrigação certa, líquida e exigível não 

satisfeita pelo Executado, nos termos do disposto nos arts. 783 e 786 do NCPC. 

                                                           
6
 Doc. 06 – Ofício nº 179/2015 – Notificação de destituição. 

7
 Doc. 07 – Instrumento Particular de Cessão de Direitos. 
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Igualmente resta comprovado que, apesar de regularmente 

adimplido o serviço contratado, não houve a satisfação da contraprestação que cabia 

ao Executado, consistente no pagamento dos honorários contratuais, os quais 

tornaram-se exigíveis a partir do dia 03.06.2015, com a rescisão contratual, nos 

termos do disposto no art. 787, do NCPC, estando assim satisfeitos os requisitos 

previstos no art. 798, I, “c” e “d”, do NCPC. 

A legitimidade ativa superveniente do Exequente também está 

demonstrada, nos termos do disposto no art. 778, § 1º, III, do NCPC, já que é o 

cessionário de todos os direitos e obrigações relativos ao título executivo extrajudicial 

em questão, enquanto que a legitimidade passiva do Executado decorre da previsão 

expressa contida na Cláusula Nona do Instrumento contratual executado, nos termos 

do disposto no art. 779, I, do NCPC. 

Por seu turno a competência para processamento da execução 

ora manejada é do juízo desta Capital, nos termos do disposto no art. 781, I, do 

NCPC. 

Quando da rescisão contratual em 02.06.2015, o Executado 

deveria ter cumprido sua obrigação de saldar o pagamento devido na importância de 

4% sobre o valor dado à causa nas execuções de sentença, nos termos da Cláusula 

Nona do Instrumento ora executado, motivo pelo qual deverá ser condenado ao 

pagamento do valor da obrigação atualizada, conforme  planilha de cálculo anexa, 

que alcança a quantia de R$ 8.735.467,74 (oito milhões, setecentos e trinta e cinco mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro centavos). 

 

DA EXISTÊNCIA DE GARANTIA PARCIAL: 

Cumpre ao Exequente informar, desde já, que parte do valor 

ora executado se encontra garantido. 

Isto porque, nos autos da Execução de Sentença nº 0013704-

10.1999.8.12.0001/04, em que restou expedido precatório para pagamento pelo Estado 

de Mato Grosso do Sul, o Exequente postulou perante o Juízo da 1ª Vara da Fazenda 

Pública e de Registros Públicos de Campo Grande que se procedesse a reserva de 

honorários advocatícios, o que foi deferido. 

Diante disto, no Processo do Precatório de nº 2010.020126-3/1, 

registrado em nome do SINDIJUS/MS e devido pelo Estado de Mato Grosso do Sul, 

realizou-se um destaque de R$ 1.950.938,32 (um milhão, novecentos e cinquenta mil, 

novecentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos) em favor do ora Exequente.  
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A reserva do valor dos honorários contratados revela-se uma 
proteção à eficaz contraprestação pelos serviços prestados, mas que, contudo, não altera a 
titularidade do crédito, já que não há cessão de crédito, nem importa em substituição 
processual por qualquer outra forma, nos termos do disposto no art. 22, § 4º, da Lei nº 
8.906/94, mas apenas garantia de pagamento dos honorários contratados, no momento em 

que o constituinte recebe seu crédito8. (TJRS, Agravo de Instrumento nº 70066342122, 

25ª Câmara Cível, Relatora: Des. Leila Vani Pandolfo Machado, Julgado em: 

23.02.2016). 

Nesta seara, o Exequente vem informar à Vossa Excelência que, 

até que seja satisfeito o pagamento integral da obrigação ora executada, a garantia 

destacada no precatório citado deve permanecer hígida, e, caso ocorra qualquer 

recebimento oriundo dela, o valor eventualmente recebido será imediatamente 

informado nestes autos, para que seja aqui abatido. 

Caso no transcurso normal desta demanda, ocorra o 

recebimento da integralidade do valor executado, o Exequente informará 

prontamente o Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública e de Registros Públicos de 

Campo Grande e solicitará o levantamento do destaque do aludido precatório. 

 

III – DOS PEDIDOS: 
 
Diante de todo o exposto, requer-se: 

a) A determinação de citação do Executado para que, no prazo 

de 03 (três) dias efetue o pagamento do valor de R$ 8.735.467,74 (oito milhões, 

setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro 

centavos), acrescidos de juros legais e correção monetária a partir do ajuizamento 

desta, bem como das custas e despesas processuais, e honorários sucumbenciais 

fixados de plano em 10%, nos termos do disposto no art. 827, do NCPC; 

b) Não efetuado o pagamento no prazo legal, que o Senhor 

Oficial de Justiça proceda de imediato à penhora de bens do Executado e a sua 

avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando-o, na mesma 

oportunidade; 

c) Que seja consignado no Mandado de Citação e Penhora, a 

determinação de intimação do Executado para indicar ao Juízo quais e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora, sob pena de considerar-se ato atentatório à 

dignidade da Justiça, nos termos do art. 774, V, do NCPC;  

                                                           
8
 TJRS, AI nº 70066501941, 25ª Câmara Cível, Relator: Hilberto Maximiliano Akihito Obara, Julgado em: 

7.09.2016. 
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d) Em caso de interposição de embargos rejeitados, além dos 

honorários da execução (art. 827, do NCPC), deverão ser arbitrados e somados novos 

honorários sucumbenciais, na forma do art. 827, §2º, do NCPC; 

e) Não efetuado o pagamento e não havendo a penhora de bens 

suficientes a garantir esta execução, seja determinada a inclusão do nome do 

Executado em cadastro de inadimplentes, nos termos do art. 782, § 3º do CPC. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Dá-se a causa o valor R$ 8.735.467,74 (oito milhões, setecentos e 

trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro centavos). 

 

Campo Grande, 05 de maio de 2017. 

 

 

RENATA GONÇALVES PIMENTEL 

OAB/MS nº 11.980 
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ROL DE DOCUMENTOS: 
 

Doc. 01 – Contrato Social. 

Doc 02 – Procuração. 

Doc. 03 – Contrato para Prestação de Serviços e Honorários Advocatícios – Cláusula 

Primeira. 

Doc. 04 – Inicial de Execução de Sentença nº 0013704-10.1999.8.12.0001 

(001.99.013704-3/0004), valor da causa R$ 104.233.947,87. 

Doc. 05 - Inicial de Execução de Sentença nº 003212-19.2011.8.12.0001, valor da causa 

R$ 3.987.515,38. 

Doc. 06 – Ofício nº 179/2015 – Notificação de destituição. 

Doc. 07 – Instrumento Particular de Cessão de Direitos. 
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TOTAL A RECOLHER 
R$ 12.576,60 

(510,00 (JFERMS) 
PAGAMENTO SOMENTE POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO 

Ceri
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

t 	PODER JUDICIÁRIO 
 	GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL 

DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

Nome 	: 	ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S. 
Endereço 
DADOS DO PROCESSO 

Tipo de custas 	: 	Taxa Judiciaria - Lei 3.779/09 Data do cálculo 	: 09/05/2017 
Nome da ação 	: 	Execução de Título Extrajudicial 
Área 	 : 	Mel 
Valor da causa 	: 	R$ 8.735.467,74 Pero. cálculo : 100,00% 
Comarca 	: 	Campo Grande 

TAXA JUDICIARIA - LEI 3.779/09 1 SUBTOTAL R$ 12.576,60 
COOIQ0 CALCULAI'," PAGO VALOR 

.Taxa Judiciária - Lel 3779/09 
Recolhimento: Preparo de Ação 408 12.576,60 0,00 12.576,60 
Tabela: Tabela A - Lei 3.779/09 
Valor ação: 8.735.467,74 

GRJ 
DATA 
	

UNID. EMISSORA 

09/05/2017 
	

10000-55 
N. 

001.1312475-73 
TOTAL 

R$ 12.576,60 
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RECIBO DO SACADO 
Bradesco 	237-2 1  23790.07301 60001.131246 75052.000009 5 72440001257660  

Beneficiário 

FUNJECC/CAMPO GRANDE- CNPJ: 05.532.085/0001-72 
Agência/Código Cedente 

73-6/520000-8 
Vencimento 

NA APRESENTAÇÃO 
Nosso-Número 

00011312475-1 

Data do Documento 
09/05/2017 

Número do Documento Espécie Documento Aceite 
GRJ 	N 

Data Processamento 
09/05/2017 

Uso do Banco 	CIP Carteira 	Moeda 
06 	R$ 

Quantidade Valor Valor do Documento 
12.576,60 

Instruções: 

1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancarias, caixas de auto-atendimento, 
Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertencia: O pagamento fora 
do prazo poderá Implicar em complementação e ate na extinção do processo. 
Valor da ação: R$8.735.467,74 
Classe: Execução de Titulo Extrajudicial 

(-) Desconto/Abatimento 

(+Muros/Multa 

(.)Outros Acréscimos 

(-)Vaior Cobrado 

12.576,60 
Pagador 

ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S. 	 Guia: 001.1312475-73 
Endereço: 

Recebimento através do cheque n 
do banco 
Esta quitação só terá vaidade após o pagamento do cheque pelo 
banco sacado. 

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

e FICHA DE CAIXA 
Bradesco 	1 237-2 1 23790.07301 60001.131246 75052.000009 5 72440001257660 

Beneficiário 
FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72 

Agência/Código Cedente 
73-6/520000-8 

Vencimento 
NA APRESENTAÇÃO 

Data do Documento 
09/05/2017 

Número do Documento Espécie Documento Aceite 
GRJ 	N 

Data Processamento 
09/05/2017 

Nosso-Número 
00011312475-1 

Uso do Banco 	CIP Carteira 	Moeda Quantidade Valor Valor do Documento 

06 	R$ 12.576,60 
Instruções: 1-) Desconto/Abatimento 

1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancarias, caixas de auto-atendimento, 

Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora 
do prazo poderá implicar em complementação e ate na extinção do processo. 
Valor da ação: R$8.735.467,74 (+)Juros/Multa 

Classe: Execução de Título Extrajudicial 
(+)Outros Acréscimos 

(-)Valor Cobrado 
12.576,60 

Pagador 
ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S. 	 Guia: 001.1312475-73 
Endereço: 
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Demonstrativo do Débito Atualizado  

 

� Execução de Sentença nº 0013704-10.1999.8.12.0001 (001.99.013704-3/0004): 

� Valor da causa: R$ 104.233.947,87 em 15.05.2009 

� Vencimento da obrigação: 02.06.2015 

� Valor atualizado da causa pelo INPC, de 16.05.2009 até 02.06.2015:  

R$152.092.747,56 (cálculo 01 ao final). 

 

 
 

� Execução Complementar de Sentença nº 003212-19.2011.8.12.0001:  

� Valor da causa: R$ 3.987.515,38 em 08.06.2011 

� Vencimento da obrigação: 02.06.2015 

� Valor atualizado da causa pelo INPC, de 09.06.2011 até 02.06.2015: 

R$5.159.494,49 (cálculo 02 ao final) 

 
 

� R$ 152.092.747,56 + R$ 5.159.494,49 = Total: R$ 157.252.242,05 

 

� 4% de R$ 157.252.242,05 em 02.06.2015 = R$ 6.290.089,68 

 

� Vencimento da obrigação: 02.06.2015 

 

 

Considerando o vencimento da obrigação em 02.06.2015, data a partir 

da qual a obrigação tornou-se exigível, incidem a partir de então, juros 

de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC. 

 

De 03.06.2015 até 30.04.2017, juros a.m. de 1% e correção monetária pelo 

INPC, sobre o valor devido de R$ 6.290.089,68, totalizam débito de: 

R$ 8.735.467,74 (cálculo 03 ao final) 
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Cálculo 01 
 

Atualização de dívidas diversas 

Atualização de dívida de R$104.233.947,87 de 16-Maio-2009 para 02-Junho-2015: 

Valor original: R$104.233.947,87 
Índice de atualização: INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor (01-04-1979 a 30-04-2017) 
Valor atualizado pelo índice INPC: R$152.092.747,56 
 
Valor da dívida em 02-Junho-2015: R$152.092.747,56 

Memória de Cálculo 

Variação do índice INPC entre 16-Maio-2009 e 02-Junho-2015 

Em percentual: 45,9148 %  
Em fator de multiplicação: 1,459148 
 
Observações sobre a variação do índice: 
INPC é um índice divulgado na forma de percentual mensal. A variação entre duas datas é calculada pelo 
acúmulo dos valores no período. 
 
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Maio-2009 = 0,60%; Junho-2009 = 0,42%; Julho-2009 = 0,23%; Agosto-2009 = 0,08%; Setembro-2009 = 
0,16%; Outubro-2009 = 0,24%; Novembro-2009 = 0,37%; Dezembro-2009 = 0,24%; Janeiro-2010 = 
0,88%; Fevereiro-2010 = 0,70%; Março-2010 = 0,71%; Abril-2010 = 0,73%; Maio-2010 = 0,43%; Junho-
2010 = -0,11%; Julho-2010 = -0,07%; Agosto-2010 = -0,07%; Setembro-2010 = 0,54%; Outubro-2010 = 
0,92%; Novembro-2010 = 1,03%; Dezembro-2010 = 0,60%; Janeiro-2011 = 0,94%; Fevereiro-2011 = 
0,54%; Março-2011 = 0,66%; Abril-2011 = 0,72%; Maio-2011 = 0,57%; Junho-2011 = 0,22%; Julho-2011 
= 0,00%; Agosto-2011 = 0,42%; Setembro-2011 = 0,45%; Outubro-2011 = 0,32%; Novembro-2011 = 
0,57%; Dezembro-2011 = 0,51%; Janeiro-2012 = 0,51%; Fevereiro-2012 = 0,39%; Março-2012 = 0,18%; 
Abril-2012 = 0,64%; Maio-2012 = 0,55%; Junho-2012 = 0,26%; Julho-2012 = 0,43%; Agosto-2012 = 
0,45%; Setembro-2012 = 0,63%; Outubro-2012 = 0,71%; Novembro-2012 = 0,54%; Dezembro-2012 = 
0,74%; Janeiro-2013 = 0,92%; Fevereiro-2013 = 0,52%; Março-2013 = 0,60%; Abril-2013 = 0,59%; Maio-
2013 = 0,35%; Junho-2013 = 0,28%; Julho-2013 = -0,13%; Agosto-2013 = 0,16%; Setembro-2013 = 
0,27%; Outubro-2013 = 0,61%; Novembro-2013 = 0,54%; Dezembro-2013 = 0,72%; Janeiro-2014 = 
0,63%; Fevereiro-2014 = 0,64%; Março-2014 = 0,82%; Abril-2014 = 0,78%; Maio-2014 = 0,60%; Junho-
2014 = 0,26%; Julho-2014 = 0,13%; Agosto-2014 = 0,18%; Setembro-2014 = 0,49%; Outubro-2014 = 
0,38%; Novembro-2014 = 0,53%; Dezembro-2014 = 0,62%; Janeiro-2015 = 1,48%; Fevereiro-2015 = 
1,16%; Março-2015 = 1,51%; Abril-2015 = 0,71%; Maio-2015 = 0,99%. 

Atualização 

Valor atualizado = valor * fator de atualização = 104.233.947,87 * 1,4591 
Valor atualizado = 152.092.747,56  

Fonte: < http://calculoexato.com.br/result.aspx?codMenu=DividDiversas&cce=004>. 
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Cálculo 02 
 

Atualização de dívidas diversas 

Atualização de dívida de R$3.987.515,38 de 09-Junho-2011 para 02-Junho-2015: 

Valor original: R$3.987.515,38 
Índice de atualização: INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor (01-04-1979 a 30-04-2017) 
Valor atualizado pelo índice INPC: R$5.159.494,49 
 
Valor da dívida em 02-Junho-2015: R$5.159.494,49 

Memória de Cálculo 

Variação do índice INPC entre 09-Junho-2011 e 02-Junho-2015 

Em percentual: 29,3912 %  
Em fator de multiplicação: 1,293912 
 
Observações sobre a variação do índice: 
INPC é um índice divulgado na forma de percentual mensal. A variação entre duas datas é calculada pelo 
acúmulo dos valores no período. 
 
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Junho-2011 = 0,22%; Julho-2011 = 0,00%; Agosto-2011 = 0,42%; Setembro-2011 = 0,45%; Outubro-2011 
= 0,32%; Novembro-2011 = 0,57%; Dezembro-2011 = 0,51%; Janeiro-2012 = 0,51%; Fevereiro-2012 = 
0,39%; Março-2012 = 0,18%; Abril-2012 = 0,64%; Maio-2012 = 0,55%; Junho-2012 = 0,26%; Julho-2012 
= 0,43%; Agosto-2012 = 0,45%; Setembro-2012 = 0,63%; Outubro-2012 = 0,71%; Novembro-2012 = 
0,54%; Dezembro-2012 = 0,74%; Janeiro-2013 = 0,92%; Fevereiro-2013 = 0,52%; Março-2013 = 0,60%; 
Abril-2013 = 0,59%; Maio-2013 = 0,35%; Junho-2013 = 0,28%; Julho-2013 = -0,13%; Agosto-2013 = 
0,16%; Setembro-2013 = 0,27%; Outubro-2013 = 0,61%; Novembro-2013 = 0,54%; Dezembro-2013 = 
0,72%; Janeiro-2014 = 0,63%; Fevereiro-2014 = 0,64%; Março-2014 = 0,82%; Abril-2014 = 0,78%; Maio-
2014 = 0,60%; Junho-2014 = 0,26%; Julho-2014 = 0,13%; Agosto-2014 = 0,18%; Setembro-2014 = 
0,49%; Outubro-2014 = 0,38%; Novembro-2014 = 0,53%; Dezembro-2014 = 0,62%; Janeiro-2015 = 
1,48%; Fevereiro-2015 = 1,16%; Março-2015 = 1,51%; Abril-2015 = 0,71%; Maio-2015 = 0,99%. 

Atualização 

Valor atualizado = valor * fator de atualização = 3.987.515,38 * 1,2939 
Valor atualizado = 5.159.494,49  

Fonte: <http://calculoexato.com.br/result.aspx?codMenu=DividDiversas&cce=005>. 
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Cálculo 03 
 

Atualização de dívidas diversas 

 

Atualização de dívida de R$6.290.089,68 de 03-Junho-2015 para 30-Abril-2017: 

Valor original: R$6.290.089,68 
Índice de atualização: INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor (01-04-1979 a 30-04-2017) 
Taxa de juros: 1,000% ao mês simples, pro-rata die 
 
Valor atualizado pelo índice INPC: R$7.107.785,00 
Valor com juros de 1,000% ao mês: R$8.735.467,74 
 
Valor da dívida em 30-Abril-2017: R$8.735.467,74 

Memória de Cálculo 

Variação do índice INPC entre 03-Junho-2015 e 30-Abril-2017 

Em percentual: 12,9997 %  
Em fator de multiplicação: 1,129997 
 
Observações sobre a variação do índice: 
INPC é um índice divulgado na forma de percentual mensal. A variação entre duas datas é calculada pelo 
acúmulo dos valores no período. 
 
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Junho-2015 = 0,77%; Julho-2015 = 0,58%; Agosto-2015 = 0,25%; Setembro-2015 = 0,51%; Outubro-2015 
= 0,77%; Novembro-2015 = 1,11%; Dezembro-2015 = 0,90%; Janeiro-2016 = 1,51%; Fevereiro-2016 = 
0,95%; Março-2016 = 0,44%; Abril-2016 = 0,64%; Maio-2016 = 0,98%; Junho-2016 = 0,47%; Julho-2016 
= 0,64%; Agosto-2016 = 0,31%; Setembro-2016 = 0,08%; Outubro-2016 = 0,17%; Novembro-2016 = 
0,07%; Dezembro-2016 = 0,14%; Janeiro-2017 = 0,42%; Fevereiro-2017 = 0,24%; Março-2017 = 0,32%. 

Atualização 

Valor atualizado = valor * fator de atualização = 6.290.089,68 * 1,1300 
Valor atualizado = 7.107.785,00  

Juros 

Juros percentuais = 22,90000 % 
Valor dos juros = 1.627.682,7389 
Valor total com juros = 8.735.467,7434  
 
Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros simples: Juros = (taxa / 100) * períodos 
períodos = 28/30 (prop. Junho-2015) + 21 (de Julho-2015 a Março-2017) + 29/30 (prop. Abril-2017) = 22.9 
Juros = (1,00000 / 100) * 22.9 = 22,90000 % 

Fonte: < http://calculoexato.com.br/result.aspx?codMenu=DividDiversas&cce=007>. 
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA  UNID. EMISSORA 

 11/05/2017  10000-55 
 Nº 

 001.1312475-73 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S. 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Número  :  0813466-25.2017.8.12.0001 
 Tipo de custas  :  Taxa Judiciária - Lei 3.779/09  Data do cálculo  :  09/05/2017 
 Requerente  :  Rocha & Rocha Advogados Associados S.S 
 Requerido  :  SINDIJUS/MS - Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
 Nome da ação  :  Execução de Título Extrajudicial 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 8.735.467,74  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Cartório  :  10º Ofício Cível 
 Comarca  :  Campo Grande 

 TAXA JUDICIÁRIA - LEI 3.779/09  SUBTOTAL R$ 12.576,60 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 .Taxa Judiciária - Lei 3779/09 
 Recolhimento: Preparo de Ação  408  12.576,60  0,00  12.576,60 
 Tabela: Tabela A -  Lei 3.779/09 
 Valor ação: 8.735.467,74 

 TOTAL A RECOLHER 
 PAGAMENTO SOMENTE POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO  R$ 12.576,60 

 (510,00 UFERMS) 

 R$ 12.576,60 
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  | 237-2 |  23790.07301  60001.131246  75052.000009 5  72440001257660 
 RECIBO DO SACADO 

 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 09/05/2017  0813466-25.2017.8.12.0001  GRJ  N  11/05/2017  00011312475-1 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 06  R$  12.576,60 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Exeqte:  Rocha & Rocha Advogados Associados S.S 
 Exectdo:  SINDIJUS/MS - Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato 
 Classe: Execução de Título Extrajudicial - Valor da ação:  R$8.735.467,74 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 12.576,60 
 Pagador 

 ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S.            Guia: 001.1312475-73 
 Endereço:  

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 FICHA DE CAIXA 

 23790.07301  60001.131246  75052.000009 5  72440001257660 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 09/05/2017  0813466-25.2017.8.12.0001  GRJ  N  11/05/2017  00011312475-1 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 06  R$  12.576,60 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Exeqte:  Rocha & Rocha Advogados Associados S.S 
 Exectdo:  SINDIJUS/MS - Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato 
 Classe: Execução de Título Extrajudicial - Valor da ação:  R$8.735.467,74 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 12.576,60 
 Pagador 

 ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S.            Guia: 001.1312475-73 
 Endereço:  

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 Local de Pagamento  Vencimento 

 Pago preferencialmente na rede Bradesco ou no Bradesco expresso  NA APRESENTAÇÃO 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 09/05/2017  0813466-25.2017.8.12.0001  GRJ  N  11/05/2017  00011312475-1 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 06  R$  12.576,60 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Exeqte:  Rocha & Rocha Advogados Associados S.S 
 Exectdo:  SINDIJUS/MS - Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato 
 Classe: Execução de Título Extrajudicial - Valor da ação:  R$8.735.467,74 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 12.576,60 
 Pagador 

 ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S.            Guia: 001.1312475-73 
 Endereço:  

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

 23790.07301  60001.131246  75052.000009 5  72440001257660 
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 CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE GUIA 

 Autos: 0813466-25.2017.8.12.0001 
 Classe: Execução de Título Extrajudicial 

 Certifico, para os devidos fins, que a guia abaixo foi devidamente quitada conforme relação de pagamentos 
 dos boletos apresentada:  

 DADOS DA GUIA 
 INTERESSADO  EMISSÃO 

 ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S.  09/05/2017 
 ENDEREÇO  NÚMERO 

 001.1312475-73 
 VALOR (R$) 

 12.576,60 

 DADOS DO CÁLCULO 
 TIPO DE CUSTAS  PERCENTUAL DE REDUÇÃO  DATA 

 Taxa Judiciária - Lei 3.779/09  0  09/05/2017 
 CLASSE  PARCELA 

 Execução de Título Extrajudicial  Única 
 VALOR DA CAUSA (R$)  DATA DO VALOR DA AÇÃO  PERCENTUAL DE CÁLCULO  PERCENTUAL DE RATEIO 

 8.735.467,74  09/05/2017  100  100 

 DADOS DO PAGAMENTO 
 BOLETO  FAVORECIDO  VALOR (R$)  DATA DO PAGTO 

 00011312475  Tribunal de Justiça  12.576,60  10/05/2017 

 Campo Grande, 11 de maio de 2017. 

 Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª CÍVEL DE 

CAMPO GRANDE – MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0813466-25.2017.8.12.0001 

 

 

ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S, já 

qualificado, por meio de seu advogado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer seja emendada a Petição Inicial, expondo e requerendo o que segue: 

 

Quando do protocolo da presente demanda, juntou-se aos autos 

o instrumento particular de cessão de direitos em que procuração (fls. 40-41).  

 

Posteriormente, a Requerente verificou a necessidade de 

emendar a inicial, porquanto, dentre as diversas vias impressas do contrato de cessão de 

direitos, juntou aos autos uma das vias excedentes, na qual não consta assinatura de duas 

testemunhas.  
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Destarte, para sanar o erro material cometido por equivoco, 

requer-se o desentranhamento do contrato de cessão de direitos que carece das assinaturas 

de duas testemunhas, bem como requer a juntada da presente via, na qual constam as 

assinaturas faltantes. 

Oportunamente, esclarece-se que, caso requisitado, a Requerente 

dispõe tanto da via assinada pelas testemunhas, bem como aquela que carece das 

assinaturas.   

 

DOS PEDIDOS 

 

Destarte, considerando o exposto e a necessidade de emendar a 

inicial, REQUER a Vossa Excelência: 

 

a) O desentranhamento dos documentos de f. 40-41, por se 

tratar de via excedente emitida do contrato de cessão de direito, na qual não constam as 

assinaturas das testemunhas; e 

 

b) Seja aceito presente pedido de emenda, anexando-se aos 

autos o contrato de cessão de direitos, ora apresentado, no qual constam as assinaturas 

de duas testemunhas. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campo Grande, 12 de maio de 2017. 

 

 

Fábio Pinto de Figueiredo 

OAB/MS 16.943-B 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

DO JUIZADO ESPECIAL CENTRAL DA COMARCA DE CAMPO 

GRANDE/MS 

  

  

  

 

Autos nº 0808207-81.2015.8.12.0110 

                                     

                                           

        Renata Gonçalves Pimentel, já devidamente qualificada 

nos autos em epígrafe, em causa própria, vem mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência ao efeito de expor e requerer a expedição da certidão de Objeto e Pé, 

requerida com urgência. 

  

    Nesses termos, 

    Pede deferimento. 

    Campo Grande/MS, 12 de maio de 2017. 

 

               RENATA GONÇALVES PIMENTEL 

                                    OAB/MS 11.980 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª CÍVEL DE 

CAMPO GRANDE – MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0813466-25.2017.8.12.0001 

 

 

ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S, já 

qualificado, por meio de seu advogado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer seja emendada a Petição Inicial, expondo e requerendo o que segue: 

 

Quando do protocolo da presente demanda, juntou-se aos autos 

o instrumento particular de cessão de direitos (fls. 40-41).  

 

Posteriormente, a Requerente verificou a necessidade de 

emendar a inicial, porquanto, dentre as diversas vias impressas do contrato de cessão de 

direitos, juntou aos autos uma das vias excedentes, na qual não consta assinatura de duas 

testemunhas.  
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Destarte, para sanar o erro material cometido por equivoco, 

requer-se o desentranhamento do contrato de cessão de direitos que carece das assinaturas 

de duas testemunhas, bem como requer a juntada da presente via, na qual constam as 

assinaturas faltantes. 

Oportunamente, esclarece-se que, caso requisitado, a Requerente 

dispõe tanto da via assinada pelas testemunhas, bem como aquela que carece das 

assinaturas.   

 

DOS PEDIDOS 

 

Destarte, considerando o exposto e a necessidade de emendar a 

inicial, REQUER a Vossa Excelência: 

 

a) O desentranhamento dos documentos de f. 40-41, por se 

tratar de via excedente emitida do contrato de cessão de direito, na qual não constam as 

assinaturas das testemunhas; e 

 

b) Seja aceito presente pedido de emenda, anexando-se aos 

autos o contrato de cessão de direitos, ora apresentado, no qual constam as assinaturas 

de duas testemunhas. 

 

Aproveito a oportunidade para protestar pela juntada das 

inclusas certidões imobiliárias que seguem. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campo Grande, 12 de maio de 2017. 

 

 

Fábio Pinto de Figueiredo 

OAB/MS 16.943-B 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 10ª. VARA CIVEL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS Nº 0813466-25.2017.8.12.0001 
REQUERENTE: ROCHA E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 
REQUERIDO: SINDIJUS/MS- Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário de 
Mato Grosso do Sul 
 
 
 

Rocha e Rocha Advogados Associados S/S, devidamente 

qualificado nos autos da ação em epígrafe que move contra Sindjus/MS, vem por 

intermédio de sua advogada infra-assinada, requerer a desconsideração das 

petições juntadas às fls. 56-59 e 60-63, tendo em vista que as primeiras foram 

protocoladas em duplicidade a petição já acostada aos autos, e com relação às fls. 

60-63 estas foram protocoladas de forma equivocada. 

 

 

Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
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Estado  de Mato Grosso  do Sul 
Poder Judiciário
Campo  Grande
10ª Vara Cível

1
Mod. 728315 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 
(67) 3317-3574, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-10vciv@tjms.jus.br

Processo  nº 0813466-25.2017.8.12.0001
Ação: Execução  de Título Extrajudicial/PROC
Exequente:  Rocha & Rocha Advogados  Associados  S.S
Executado:  SINDIJUS/MS - Sindicato  dos Servidores  do Poder  
Judiciário  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

Vistos,

1. Recebo as emendas de fls. 64/65 e 74/75.

2. Determino o desentranhamento dos documentos de fls. 

40-41 e torno sem efeito as petições e documentos de fls. 56 à 63.

3. Cite-se a parte executada, pela via postal (art. 247, do 

CPC/2015) para, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil, 

efetuar o pagamento da dívida, no prazo de três dias, ficando advertida, 

também, de que a inércia importará em penhora coercitiva.

Da carta de citação deverá constar advertência:

a) Sobre o prazo de 15 dias para embargos, cuja 

contagem se fará conforme o artigos 231 e 232, ambos no Novo CPC;

b) A contagem do prazo para embargos é individual 

quando os devedores são dois ou mais, exceto para devedores cônjuges;

c)  Os embargos independem de penhora, depósito ou 

caução;

d) Poderá a parte devedora requerer o pagamento 

parcelado mensal do total da dívida em até 6 (seis) vezes, caso no prazo 

dos embargos reconheçam o montante, comprovem a realização de 

depósito equivalente a 30% (trinta por cento) da importância devida, 

inclusive custas e honorários.

O parcelamento importa em majoração por correção 

monetária segundo o IGPM-FGV e juros de 1% (um por cento) ao mês.

4. Fixo os honorários, para a execução, em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da presente, porém, na hipótese de pronto 
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Estado  de Mato Grosso  do Sul 
Poder Judiciário
Campo  Grande
10ª Vara Cível

2
Mod. 728315 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 
(67) 3317-3574, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-10vciv@tjms.jus.br

pagamento, consigno que o valor ficará reduzido à metade, observando-

se o disposto no art. 827, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil/2015.

5. Decorrido o prazo para o pagamento da dívida, 

certifique-se nos autos e, em seguida, intime-se a parte exequente para, 

no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito.

Às providências.

Campo Grande, 19 de maio de 2017.

MAURÍCIO PETRAUSKI
     Juiz de Direito
  em substituição legal
(assinado digitalmente)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
10ª Vara Cível

Modelo 502793 -M9295 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: (67) 

3317-3574, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-10vciv@tjms.jus.br

CARTA  DE CITAÇÃO
Campo Grande (MS), 22 de maio de 2017

Processo nº: 0813466-25.2017.8.12.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial  - Prestação de Serviços
Exequente: Rocha & Rocha Advogados Associados S.S
Executado: SINDIJUS/MS - Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, fica o requerido devidamente citado, na pessoa de seu 
representante legal, se for o caso, de todo teor da petição inicial  e despacho do juiz, que 
poderá ser acessado através da senha do processo que segue1, para, no prazo de 3 (três) dias, 
pagar o débito no valor abaixo descrito, acrescido de juros, correção monetária, custas 
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da dívida, 
advertindo-os de que, no caso de integral pagamento dentro do prazo acima, a verba honorária 
(fixada no despacho inicial) será reduzida pela metade (art. 827, §1° CPC/2015), bem como, de 
que poderá, independentemente de penhora, depósito ou caução, opor-se a execução por meio 
de embargos, no prazo de 15 dias, contados nos termos do art. 915 do CPC/2015. Neste prazo 
(15 dias), o executado poderá requerer o parcelamento em até 06 (seis) vezes, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês, desde que reconheça o crédito do exequente e 
comprove o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, ficando, porém, vedada a oposição de embargos – art. 916 do 
CPC/2015. 

Observação: Caso não ocorra o pagamento no prazo de 3 (três) dias 
será determinada a penhora e avaliação dos bens do executado. 

Valor do débito: R$ 8.735.467,74 (OITO MILHOES, 
SETECENTOS E TRINTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE  
REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) + verba honorária fixada no despacho inicial, 
sendo que, no caso de pagamento no prazo de 3 dias, os honorários serão reduzidos pela 
metade.

Atenciosamente,

Janaina dos Santos Areco Grella
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)
Ao

SINDIJUS/MS - Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do 
Sul
VINTE E QUATRO DE OUTUBRO, 514, VILA  GLORIA 
Campo Grande-MS 
CEP 79004-400
0813466-25.2017.8.12.0001-0001

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão 
própria, instruída com documento contendo uma senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a 
contrafé do Provimento nº 134, de 19 de abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 23/05/2017 20:52 
 Certidão - Processo 0813466-25.2017.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0943/2017,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº   3806,   do 
 dia   24/05/2017,   com   início   do   prazo   em   25/05/2017,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Renata Gonçalves Pimentel (OAB 11980/MS)  5  31/05/2017 

           Teor   do   ato:   "1.   Recebo   as   emendas   de   fls.   64/65   e   74/75.2.   Determino   o   desentranhamento   dos 
 documentos   de   fls.   40-41   e   torno   sem   efeito   as   petições   e   documentos   de   fls.   56   à   63.3.   Cite-se   a   parte   executada, 
 pela   via   postal   (art.   247,   do   CPC/2015)   para,   nos   termos   do   art.   829   do   Código   de   Processo   Civil,   efetuar   o 
 pagamento   da   dívida,   no   prazo   de   três   dias,   ficando   advertida,   também,   de   que   a   inércia   importará   em   penhora 
 coercitiva.Da   carta   de   citação   deverá   constar   advertência:a)   Sobre   o   prazo   de   15   dias   para   embargos,   cuja 
 contagem   se   fará   conforme   o   artigos   231   e   232,   ambos   no   Novo   CPC;b)   A   contagem   do   prazo   para   embargos   é 
 individual   quando   os   devedores   são   dois   ou   mais,   exceto   para   devedores   cônjuges;c)   Os   embargos   independem 
 de   penhora,   depósito   ou   caução;d)   Poderá   a   parte   devedora   requerer   o   pagamento   parcelado   mensal   do   total   da 
 dívida   em   até   6   (seis)   vezes,   caso   no   prazo   dos   embargos   reconheçam   o   montante,   comprovem   a   realização   de 
 depósito   equivalente   a   30%   (trinta   por   cento)   da   importância   devida,   inclusive   custas   e   honorários.O   parcelamento 
 importa   em   majoração   por   correção   monetária   segundo   o   IGPM-FGV   e   juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês.4.   Fixo 
 os   honorários,   para   a   execução,   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   da   presente,   porém,   na   hipótese   de   pronto 
 pagamento,   consigno   que   o   valor   ficará   reduzido   à   metade,   observando-se   o   disposto   no   art.   827,   §§   1º   e   2º,   do 
 Código   de   Processo   Civil/2015.5.   Decorrido   o   prazo   para   o   pagamento   da   dívida,   certifique-se   nos   autos   e,   em 
 seguida,   intime-se   a   parte   exequente   para,   no   prazo   de   cinco   dias,   requerer   o   que   entender   de   direito.Às 
 providências." 

           Campo Grande, 23 de maio de 2017. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 10ª. VARA CIVEL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
AUTOS Nº 0813466-25.2017.8.12.0001 

REQUERENTE: ROCHA E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 
REQUERIDO: SINDIJUS/MS- Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário de 
Mato Grosso do Sul 
 
 

 
Rocha e Rocha Advogados Associados S/S, devidamente 

qualificado nos autos da ação em epígrafe que move contra Sindjus/MS, vem por 

intermédio de sua advogada infra-assinada, requerer a expedição de Certidão de 

Distribuição da Execução para proceder à averbação dos autos nas matrículas dos 

imóveis em nome da requerida, para evitar qualquer tipo de fraude à execução. 

 

Ademais ressalta-se que foram recolhidas as custas para a 

emissão da certidão solicitada, o comprovante segue anexo. 
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http://www.tjms.jus.br/esaj, informe o processo 0813466-25.2017.8.12.0001 e o código 1EC1AA2.
número WCGR17081632122     , e liberado nos autos digitais por Usuário padrão para acesso SAJ/AT, em 26/05/2017 às 03:41. Para acessar os autos processuais, acesse o site
Este documento é copia do original assinado digitalmente por Tribunal de Justica do Estado Mato Grosso do Sul e RENATA GONCALVES PIMENTEL. Protocolado em 25/05/2017 às 16:04, sob o
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA  UNID. EMISSORA 

 24/05/2017  00000-00 
 Nº 

 001.1315558-04 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  Rocha & Rocha Advogados Associados S.S 
 Endereço  : 
 DADOS DO CÁLCULO 

 Tipo de custas  :  GRJR  Data do cálculo  :  24/05/2017 
 Valor da causa  :  R$ 8.735.467,74  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Comarca  :  Campo Grande 

 GRJR  SUBTOTAL R$ 35,98 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Serviços - Port. 214/10 
 Recolhimento: Certidão  410  35,98  0,00  35,98 
 Qtde: 1  Valor: 35,98 

 TOTAL A RECOLHER 
 PAGAMENTO SOMENTE POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO  R$ 35,98 

 (1,46 UFERMS) 

 R$ 35,98 
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  | 237-2 |  23790.07301  90001.131557  58052.000005 4  72590000003598 
 RECIBO DO SACADO 

 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 24/05/2017  GRJR  N  24/05/2017  00011315558-5 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  35,98 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Certidão  (+)Juros/Multa 
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http://www.tjms.jus.br/esaj, informe o processo 0813466-25.2017.8.12.0001 e o código 1EC1AA4.
número WCGR17081632122     , e liberado nos autos digitais por Usuário padrão para acesso SAJ/AT, em 26/05/2017 às 03:41. Para acessar os autos processuais, acesse o site
Este documento é copia do original assinado digitalmente por Tribunal de Justica do Estado Mato Grosso do Sul e RENATA GONCALVES PIMENTEL. Protocolado em 25/05/2017 às 16:04, sob o

fls. 84
fls. 155



acessar os autos processuais, acesse o site http://www.tjms.jus.br/esaj, informe o processo 0813466-25.2017.8.12.0001 e o código 1ED0218.
Este documento é copia do original assinado digitalmente por ANA CAROLINA ASATO CAMARGO. Liberado nos autos digitais por Ana Carolina Asato Camargo, em 29/05/2017 às 17:19. Para
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EMBARGADA: ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 03 
PARTE DO PROCESSO N. PROCESSO N. 001.99.013704-3/0004. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHRO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE 
FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS DE CAMPO GRANDE-MS 

bl, ,e_ A.~ q__~ aç1 ~ 

rC,:roJA ~t:M, Ãot.e_Jl~~. ~(À/\_çA_ : 

VQ_«ÃQ,:of~ de ~~/ ~~ ~ ;:1 

'-jÍ-Pv cvJ ~C\r.Á~ Â/V\olt·vccluavJ ~ . au..k ~ 
~1~~ 12- ~ele_~~~ .;;J;x 
~ CJ(e 4--Jur irv\~'l ~ r ~ 
ô--ou\ ~ /lL J; e:';;:o /(_, O-V:. vL-d ..L O / k-u v4 ~ 
~et2 . u a~/-e? . Cê) ;Z

1 
J 3 vsl) . , /-

~ ;k. 
;~ 

Processo nº: 001.99.013704-3 

~\" 

~':ti .-e: 
~~ SINDICATO DOS SERVID RES DO PODER t'- :~ 

ç~ <) 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINDIJUS/MS, já ,SJ -:!5 
qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio de seu advogado que esta 't'),lJf 
subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com ~ 7 

:. 
fundamento nos artigos 730 e 731, do Código de Processo Civil, promover 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA contra o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
expondo o que segue: 

A ação foi julgada procedente, com a condenação do 
Estado de Mato Grosso do Sul a passar a utilizar como base, para cálculo do 
adicional por tempo de serviço, a remuneração dos servidores, e ainda ao 
pagamento das diferenças entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago, a 
contar dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, ou seja, desde 
31/05/1994, acrescidas da correção monetária e juros de mora. 

Nesse sentido, transcreve-se a parte final da r. sentença: 

oz 
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---.,__ ! ·' 

"ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO 
ARTIGO 330, 1, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, C/C OS ARTIGOS 71, 73 E 111 DA LEI 
ESTADUAL N. 1.102/90 (ESTATUTO DO 
SERVIDOR CIVIL), JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO FORMULADO PELO SINDICATO DO 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL - SINDIJUS PARA O FIM DE 
DETERMINAR AO RÉU ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL QUE PASSE A UTILIZAR COMO 
BASE, PARA CÁLCULO DO ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES, A 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES, OU SEJA, A 
SOMATÓRIA DE VALORES QUE ESTES 
PERCEBEM EM RETRIBUIÇÃO AO EXERCÍCIO 
DE SUAS FUNÇÕES, E AINDA, CONDENÁ-LO NO 
PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS ENTRE O QUE 
FOI PAGO E O QUE DEVERIA TER SIDO PAGO, A 
CONTAR DOS CINCO ANOS QUE ANTECEDRAM 
A PROPOSITURA DESTA AÇÃO, ACRESCIDAS 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IGPM/FGV E 
DOS JUROS DE MORA DE 6% AO ANO, AMBOS 
CONTADOR DESDE AS DATAS EM QUE OS 
PAGAMENTOS FORAM FEITOS. ESSA DECISÃO 
ABRANGE APENAS OS SERVIDORS DO PODR 
JUDICIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL 
ESTADO QUE ATINGIRAM o PRIMEmo 
QUINQUÊNIO ATÉ 26.10.2000." 

A r. sentença foi modificada parcialmente em grau de 
recurso, alterando-se o índice de correção monetária para INPC/IBGE, e 
fixando-se o percentual dos juros em 6% ao ano a partir da citação 
(24/08/1999), conforme se demonstra pela parte final da r. decisão monocrática 
proferida pelo Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, verbis: 

"As matérias objeto da presente irresignação já foram 
assaz apreciadas por este Sodalício e não comportam 
maiores digressões. 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido 
firmemente que os vencimentos pagos em atraso pelo 
Estado recorrente devem ser corrigidos pelo IPC 
(março de 1986 a fevereiro de 1991) e pelo INPC (a 
partir de março de 1991), pois são os índices de 
correção monetária que melhor refletem o fenômeno 
inflacionário. 

-~-
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Também é pacífico nesta Corte o entendimento de que 
os juros moratórios nas dívidas de caráter alimentar 
devem ser contados a partir da citação válida do 
devedor. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1° - A, do 
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 
especial." 

Assim, com base nas fichas financeiras fornecidas via CD 
pelo Estado de Mato Grosso do Sul e Tribunal de Justiça de Mato Grosso do 
Sul, foram calculadas as diferenças entre o valor pago e o valor devido de cada 
substituído, com os reflexos no 13° salário, férias e URV, referentes ao 
adicional por tempo de serviço, do período da folha de pagamento de maio de 
1994 até dezembro de 2007, conforme planilhas de cálculos individualizadas 
de cada servidor, encartadas aos autos, com a correção pelo INPC/IBGE (de 1° 
de junho de 1994 a 30/04/2009), e aplicando-se juros de mora de 0,5% ao mês 
a partir da citação (24/08/1999). 

Em atenção a diversas decisões do Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso do Sul, destaca-se que a presente execução contempla 
somente os servidores filiados à época da propositura da ação ordinária. 

seguintes anexos: 
Acompanham a presente petição de execução os 

a) Perícia Extrajudicial elaborada pelo Contador Sr. José 
Soares Ribeiro, CRC/MS nº 2385/0, onde se extrai os 
parâmetros e a metodologia adotada para a 
elaboração dos cálculos e que embasam a presente 
execução. 

b) RELA TÓRIO ANALÍTICO com os cálculos 
individuais de cada substituído, apontando-se mês a 
mês os valores apurados, e que possui 5.433 folhas. 

c) RELATÓRIO SINTÉTICO - em ordem alfabética 
contém o valor bruto de cada substituído, e os 
descontos dos honorários contratuais e da 
mensalidade sindical, apontando-se ao final o valor 
líquido de cada substituído. 
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Imperioso destacar que alguns servidores-substituídos 
possuem duas matrículas, e em face dos cálculos terem sido confeccionados 
com base nas matrículas dos servidores, existem substituídos com dois 
cálculos analíticos, um para cada matrícula, bem como, seu nome aparece 
duas vezes no relatório sintético, com o valor devido em cada matrícula. 

Embora o Estado de Mato Grosso do Sul, possua as 
fichas financeiras dos servidores aqui substituídos, nessa oportunidade e em 
anexo a presente petição é efetuada a devolução dos CDS fornecidos pelo 
T JMS com as fichas financeiras que serviram de base para elaboração dos 
cálculos, para querendo o Estado de Mato Grosso do Sul conferir as 
informações constantes nas planilhas de cálculo. 

Oportuno destacar na presente execução, que a base de 
cálculo para a apuração das diferenças consiste no valor da remuneração com 

.~·. a dedução dos valores das seguintes verbas: INDENIZAÇÃO DESPESAS 
TRANSPORTE, PIS-PASEP, AUXILIO DOENÇA, SALÁRIO FAMILIA, 
DESPESAS CONDUÇÃO, INDENIZAÇÃO DESPESAS TRANSPORTE ZONA 
RURAL, sendo que o resultado dessa operação aritmética resultou nos valores 
da base de cálculo. 

Após definido os valores da base cálculo, apticou-se 
sobre essa, o percentual do adicional por tempo de serviço de cada servidor-
substituído auferido sob a égide da lei nº 1.102/90, e apurou-se a diferença 
entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago, bem como os reflexos dessa 
diferença. 

Nesse sentido, conforme cálculos em anexo, a execução 
totaliza a importância total de R$ 104.233.947,87 (cento e quatro milhões 
duzentos trinta e três mil novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e sete 
centavos}, sendo: 

VALOR BRUTO DOS SUBSTITUÍDOS ______ R$ 104.233.947,87 
DESCONTO SINDICAL/SINDIJUS/MS (1%) R$ 1.042.339,48 
HONORÁRIOS CONTRATUAIS (4%) R$ 4.169.357,91 
VALOR LÍQUIDO DOS SUBSTITUÍDOS R$ 99.022.250,48 

Com relação aos honorários advocatícios contratuais, é 
importante destacar que estes foram fixados através do Conselho Geral de 
Representantes do Sindicato, e posteriormente firmado contrato aqui incluso, 
possuindo este natureza de cessão de direito, conforme cópia aqui inclusa, 
razão pela qual, requer quando da expedição do precatório, que o valor relativo 
ao percentual de 4% a título dos honorários advocatícios contratuais sejam 
expedidos diretamente em nome de ROCHA & ROCHA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, requerimento este que vai com a anuência do Presidente 
do Sindíjus, que assina ao final a presente petição. 

J 
/ 

/ 
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Assim, o valor a ser pago pelo ESTADO DE Mato Grosso 
do Sul totaliza a importância bruta de R$ 104.233.947,87 (cento e quatro 
milhões duzentos trinta e três mil novecentos e quarenta e sete reais e oitenta 
e sete centavos), conforme planilhas de cálculos aqui inclusa. 

Tendo em vista que o executado não cumpriu 
espontaneamente a sentença, requer a Vossa Excelência: 

a) a expedição de mandado de citação, a ser cumprido na pessoa do 
representante legal do Estado de Mato Grosso do Sul para que, no prazo de 
trinta (30) dias, oponha embargos; 

b) em não sendo opostos embargos, requer a expedição imediata de 
precatório, ou ainda, na hipótese de interposição de embargos, requer a 
expedição de precatório dos valores incontroversos, nos termos do art. 730, do 
Código de Processo Civil, com as devidas atualizações até a data do efetivo 
pagamento; 

e) Requer ainda, em face da anuência expressa do representante 
legal da entidade sindical, aqui exequente, e em face de disposição contratual, 
seja efetuado o desconto sobre o crédito exeqüendo no percentual de 4% 
(quatro por cento) a título de honorários advocatícios e expedido precatório 
diretamente em nome de ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS SIC 
(CNPJ Nº 09.579.868/0001-62). 

d) Requer, ainda, a fixação de verba honorária deste processo de 
execução, independentemente de oposição de embargos. 

Dá-se à causa o valor de R$ 104.233.947,87 (cento e 
quatro milhões duzentos trinta e três mil novecentos e quarenta e sete reais e 
oitenta e sete centavos). 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

~~,...,.'!A1'1'.,..ios contratados com 
os a avés do conselho de 

()6 
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DOCUMENTO 04 
ATAS DAS REUNIÕES DO CONSELHO DE REPRESENTANTES DO EMBARGANTE REALIZADA 

NOS DIAS 31/07/2004 E 21/04/2007. 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO GERAL DE REPRESENTANTES 
DO SINDIJUS/1\1S - SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL ,~~;;"··i~;~*'tª~tf~; :ií -~$".µ,,~~'-\9 ... ~Jltll 
diàs~cll(;j~mê:~~~:~n.~~@Qi)h'QJ;,,dttiiai\A1,~~dQts~mí',]~~Gl1}ítv~;;:,íàs 09 h, na sede da entidade, 

' · .. - · , ,y . ll•'<l'<'•:>:k~ ' ~·Jl'íi.~."::i~~l''Ú.fi:'-'-W>. tfi.v-ts-"N(,\'(;\>0,t•:;i;t-11 'WJ'~·'ó;'.;'J, .,;~f&?!· ·.,~~ .. i'!t~·~·JS~J:;iúf 

sito na Rua 24 de Outubro, n. 514, Vila Glória. Comarcas presentes: 
DOURADOS, MARACAJUr CAARAPÓ, BATAYPORÃ, 
DEODÁPOLIS, PARANAÍBA, CHAP-ADÃO DO SUL, AMAMBAÍ, 
IVINHEMA, GLÓRIA DE DOlJRADOS,llELA VISTA, IVINHEMA, 
PEDRO GOMES, RIO NEGRO, TRÊS LAGOAS,· NA VIRAI, 
CASSILÂNDIA, COSTA RICA, BANDEIRANTES, SÃO GABRIEL DO 

r OESTE, APARECIDA DO TABOADO;lTA::PORÃ, RIO BRILHANTE, 

~~i~ic~~~!~~r;~:~:f~~~~~~~; B~~ 
Bradesco:II - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - III 
il?.i4'€T~Ni~ID . .t:l)@S;,~~~~M0N@~~0~.~*i;i~.t8.at'>Í@tE®Si11~ 1 ,t~~í;ft;.~Jtr~JGlR: 

IQ:R@E: .. ;gA:'FISW;.A;;;;J;D1i\.;'.R:,(l)@H~r- contra proposta àquela feita pela categoria 
c~···:J/\ de pagar os R$-50,00 no final quando receber o dinheiro da execução de 

">::; [) '; sentença; IV- FUNDO INSTITUCIONAL SINDICAL (FIS)- semelhante ao 
~ antigo fundo de greve; V- JORNADA DE TRABALHO DE (08) HORAS:yr-

.,. PLANILHA DE CUSTOS. DE DESLOCAMEN'.ro-PARA P ARTICIPAÇAO 
\ · :DOS DELEGADOS EM REUNIÃ:e-· -oo CONSELHO DE 

1J REPRESENTANTES: VII- PAR TI CIP AÇÃO DO ATHAYDE: VIII-
LICENÇA PARA TRATAl\líENTO DE SAÚDE; 1X- ASSUNTOS GERAIS: ) 

:"'""'·,,·@ INFORME FENAJUD; ESTATUTO DA EN-TIDADE e pedido da comarca ~· 
/: · de Maracaju; ALOJAMENTO; UNISAÚD~ fINOCÊNCIA); OFICIAIS DE ~~ 
, ____.._JUSTIÇA; SALA DA SECRET ÁRlA DO eõNSELHO GERAL; TICKET ·~ 

ALIMENTAÇÃO; REFORMA SINDICAL; Aberta a relUÚão, presidida pelo C"' 
sr. Clodoir, que desculpou-se pehr sua ausêrrcia na reunião passada, por 
problemas de saúde. Esclareceu que responde pela Justiça Eleitoral em Glória 
de Dourados, e que por causa das eleições, pele afastamento na presidência da 
mesa, pelas duas próximas reuniões (agosto e setembro), retomado à mesa na 
reunião de outubro, passando a presidir a mesma na sua ausência a vice 

.. ,. presidnete - Rosemaiy Marques. Na votação de pauta, decidiu-se por discutir 
os assuntos deliberativos primeiro, invertendo-se a pauta então para discutir os / 
ite s III, IV e VI, seguindo-se os demais em ordem. III - PAGAMENTO \4. J\ 

OS HONORÁRlOS ADVOCATÍCIOS PARA O DR. JORGE BATISTA \\( 
DA ROCHA - contra proposta àquela feita peta categoria de pagar os R$- \ i 

50,00 no final quando receber o dinheiro da execução de sentença; Dr. Jorge · .. ~ 
'" respondeu que não tem condições de esperar que o pagamento _)~eja feito no Q: 

\\~~ O ~~ ~ v':/ ~- rt:ff( ~ . . ~.~ ~/ ~1 . ~--·,a.~~. , 
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-------- ·---··-.. ----·--·· ·-------·-·---··"·---·--·-··-.. -·-· ·""~---·--· ----··-------................. .. 

..... ~· //"'·-····,,, )\'-\ r,::.)< . 
. . ,.•' . ; . ·~ ' u 

final, pois teve custi para h!!';:ar a Lo. Alziro informa que ~r. Jorge, 
trabalhou aproximad~~48 meses desde a propositura da ação até o seu 

-. julgamento. Calculando ao relação custo-beneficio, ~everiamos pagar três mil 
Reais e não o cinqüenta que relutamos pagai=. E questão de respeito ao 
profissional. Noestor endossa os comentários anteriores, lembrando o 
compromisso que assumimos, de pagar os R$50,00. Ivan de Navirai, é a favor 

1í, de que o pagamento ficasse para o final, e se o dr. Jorge não aceitasse, que os 
OJ \filiados fiquem liberados a entrar com a execução de sentença com outro 

L/ 'advogado. Clodoir diz que tem muitos advogados que estão esperando para 
pegar o bonde andando, depois que dr. Jorge já fez a ação e teve ganho de 
causa. €\ll~§;,~~~',~.§.~~~~~~~9:ll~ii:JJ'ô.'~:mn:ã:li~ffi:ü,~X'.êé.nÇJlõ!t{l.~fü.$.~~~JJ'.9};j~Rii~,@lí!lª-<;;~~,d~t· 

q .. u·,··.·· .• ~ .... ;.·7·:··.'.~.\.§ .. , .. ~.•.i,.';fü. ;t.Jí·a···.· ..•. :9. ;o.: •.. s. ,i.lP.•· .. ·.!t·;g··.·. p.r. "'ii .... ·.P.:, .•.•. : ... ';···4·.'·'.·.·.~ .. ~.·.J···1:,·i·t .. '.:q.···". u··.·.·.·····:·ª.'······w.··.i·.·;~~,f!:fa~~~~.@Jàtf1!{iJ")~~qf'º~~~;§)~:e~:o:s:fü~6~anb&.:1\~?A" 1 
Rf,\$~ 1 ªQ;~.~~\%'.'ô.L(cip.cpJ':'.z:}P9t;?:r.sen,tpz.:,1Conceição de Maracaju diz que estamos ' .. 
perdendo tempo com picuinhas e que deveremos pagar os r$-50,00. Jordani de · . 
Três lagoas diz que é a favor do pagamento imediato e que o sindicato faça 
um informativo detalhado sobre a referida ação com todos os trâmites por qual ~ 

\ \ 
'\j 

ela passou. Maristela diz que não é contra o pagamento, J:r'tª'§?f~Q.Ji,é't'.dê;Ve':,fica.t~ 
b.~mcl~g;;qµer.o. ;fin<:Ji .4~ ex..~c11çãb,';de;iSeriteriÇá;idêYeremosipâgár;(ô's:,:liQ1'1:9:C:fu:iq~,;Y 

11 .,1;1mUffi:<;>µ~:t~!~'d:e:;'4:% pâf:áfÇfilíadô's';eirs3\,;:pàfüiffnão~Jdiliadq§.d' Sali pede que 
conste em ata uma nota de repúdio à decisão da comarca de Naviraí, pois 
temos que ter o conhecimento de que o profissional que nos beneficiou, e que 
temos que reconhecer o seu trabalho e dedicação às causas do sindicato. José 
Milton de Deodápolis, diz que o profissional fica desgastado por tal polêmica 
sobre o pagamento do advogado. Edir diz que dica difícil diferenciar os 
filiados e não filiados. Que as ações que tem o sindicato como substituto 
processual, defende a categoria e não só os filiados. Ficou aprovado por 
unanimidade que o pagamento será feito em duas vezes de R$-25,00, com 
desconto em folha, sobre o pagamento do mês de agosto e setembro. Edir vai 
tentar no TJ o desconto em folha, se não der, as delegacias sindicais serão 
comunicadas para que recebam os filiados e repassem direito ao advogado. 
IV- FUNDO INSTITUCIONAL SINDICAL (FIS)- semelhante ao antigo 

· .tJ fundo de greve; Edir explicou que foi enviado para as comarcas as minutas e 
/" se alguém tem destaque. Maristela e Sali, levantaram destaques no inciso XII 
1 do artigo 4° ";nciso XII- que os impressos mencionados neste inciso seja 
, ~ exclusivamente ao movimento que a categoria estiver fazendo no momento, 

R 
~ cluindo-se ual uer outro material do cotidiano do sindicato. arti o 7º -

!,1

111 ,:~'-.~··, .:1 I ~~=-.:::...--=..:.=.::.::.:::;.::;.:..;:;..-=.=.....,_:;::;.:....::..:;,..::::_.......:..i.._.::::=--.....~~~~.:.=...:....:::.!.-..:::~~=..t. que seja acrescentado um parágrafo único - . Noestor considera necessária 
some .. e a inclusão do arti o 4 do inciso VI-

: /'- f 

1 _./" /; 

l / / l 
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/' 

oamento 

r- .. 

'"" ( 

fls. 233



e~ 
/ '!':(· \ •., r, \ 

{/ l •. 

' i d 

v 

··. '~~-\ 
dentro da co~; assim como eventós sindicais e outros ' ns ara 
aumentar o nível de organização e conscientizaÇ,ão da categoria. artigo 10-
acrescer parágrqfO lº - os valores a cima de 5 salários mínimos deverão 
passar pelo crivo do. conselho Geral de Representantes; parágrafo 2º -
trimestralmente seja levado á apreciação do Conselho Geral, a utilização e 
despesas do FIS. Jordani de Três Lagoas levanta uma questão de ordem 
dizendo que o que nos falta é coragem para admitir que o sindicato precisa de 
mais dinheiro e que tudo o que reza na minuta está incluso no nosso Estatuto. 
Sali levanta a questão de que o nosso Estatuto não está adequado conforme foi 
levado a votação pela categoria. Edir explica que a comissão foi formada mas -6 
reuniu-se apenas uma vez e não mais se falou sobre o assunto. E que deve ser · ~ ) 
feito um estudo para a reformulação do Estatuto. Noestor considera ~~ \ 
necessária somente a inclusão do artigo 4, do inciso VI- promoveC 
congressos, encontros, conferências, cursos, seminários e outras reuniões ·· 
culturais que visem o apeifeiçoamento, atualização e integração da categoria 
do fudiciário dentro da comunidade, assim como eventos sindicais e outros 
fóruns, para aumentar o nível de organização e conscientização da categoria. 
No artigo 8 que seja conta poupança. Artigo 5 - que a proporção seja O 1 da 
diretoria e 04 da base. Manstela esclareceu a situação do Estatuto, dizendo 
que as Delegacias Sindicais forma extintas no Estatuto e que a Direção Geral 
não admitia outro direcionamento. Clodoir diz que criou-se um impasse no 
que se refere a vinculação ao Estatuto do Sindicato ou a aprovação de novo 
estatuto para gerenciamento do FIS. Maristela esclarece que o FIS, com o 
percentual de 5% já foi aprovado em reunião anterior, ficando de ser decidido, 
nesta, somente a forma de gerenciamento. A discussão do Estatuto passou a 
ser prioridade sobre o FIS. Disse o Edir que para fins de tirar a CNP J. como 
Sindicato, estaríamos criando sindicatos individuais em cada Comarca. Há 
dúvidas sobre as responsabilidades (de que serão), pois todos seriam 
autônomos. É complicad-0 para as direções sindicais do ponto de vista da 
responsabilidade administrativa. Noesto:r sugere que se mantenha no 
anteprojeto do Estatuto do FIS, até que se resolva o problema do Estatuto da 
Entidade, o que com ele não for conflitante. Alegando que todos os demais 
itens do artigo 4 ° do anteprojeto, viabilizam a atual administração, utilizar-se, 
exclusivamente da verba do Fundo para todas as atividades administrativas. 
Maristela levanta a questão de ordem de que não constou, por seu 
esquecimento, na ultima ata que o conselho geral aprovou a criação do fundo, , ..... ~ 

_.§ que o índice e gerenciamento seria aprovado nesta rewilão que ora está em (\ ' 

; 

l 

\ 

a.f\.ÇÍamento, o que foi referendado por todos. Diante de todos os impasses \~ 

: /~· .·· ,.~ .- / lriados, Jordaní de .Três .Lago~s pediu a suspensã. º.daª. pr·o···vaçã? de regimento ~ 
,;e,( 2// emo.

1

para posterior d1~1ssao. COLOCA~O . ... E~.:~~TAÇAO.· . Ap~ovouG-
, --' r: ~' \ \ÀJv'J1 \:J :~'- ~ /' ~·) '1 

/ / 

· , () ~ / :-//l _,/ J"' ; _ / / 
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se por mai-Oria o índice de 5 (cinco) por cento. Artigo 5 - proposta de da 
comissão. Edir retirou a proposta ficando aprovado por maioria O 1 diretor da 

t r executiva e 04 membros da base. Apresentou-se para candidatos; Alcirio por 
; Campo Grande, Wilson Junior por Dourados, Clodoir - Glória de Dourados; 

: f Corumbá e Rosemary abriram mão para ficar como suplente. e a Comissão foi 
1 @~ Ivan de Navirai; Mark de Corumbá, Rosemary de Campo Grande. Mark de 

/~, ~ !1 assi.~ formada: Edir p. el~ Direro~ia. Executiva; Clodoir, _Wilson ~unior, U·/ Alcino e Ivan. Aprovado por ma10na com duas abstençoes. Arügo 4° -
· ~- Constitui-se finalidade do fundo: . Noestor considera necessária somente a 

//); / inclusão do artigo 4, . do inciso VI- promover congressos, encontros, 
, /f//j~ J f. A ' ' , ' . ' ~ lt • ' CC.·< .. / I conLerenclllS, cursos, semmarws e outras reumoes cu uralS que v1Sem o 

/' ! aperfeiçoamento, atualização e integração da categoria do judiciário dentro 
da comunidade, assim como evento~· sindicais e outros fóruns, para · · ----/ 

·r aumentar o nível de organizaçlio e conscientização da categoria, mediante ( 
,. / aprovação em conselho Geral pnmosta aprowtda por maioria e duas / . o abstenções. Artigo 7 - permanece o caput - acrescentar parágrafo único - as ~/ 

·. · informações .sobre a.~ verba.~ arrecadada._s s.erão repassadas mensalmente às ~ . 
. -· comarcas, vuz boletim. Arügo 8 Substttui-se a conta corrente por conta 
'· poupança. Artigo 1 Oº - permanece o caput e acrescente o parágrafo único -
• ao conselho geral de representantes serão prestadas contas da utilização do \ ·. 

/ FIS, detalhada e trimestralmente, para aprovação. VI- PLANILHA DE ) I CUSTOS DE DESLOCAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DOS \"' 
' · · DELEGADOS EM REUNIÃO DO CONSELHO DE REPRESENTANTES - ""-

.: ...... :·····.·/ 1 ·\'·-~··· .. .,< 
<'> ).' \" }~; 

\ /.'/ \j )J:c, 
·/ 
1/ \ 
V 

aprova-se a planilha apresentada pela Diretoria, e aumenta a diária de R$-
20, 00 para r$-40,00. Edir faz a contra proposta de r$-30,00 e quem tiver 
despesa maior, justifica-se por oficio para complementação pela diretoria. A 
diária para quem vem de carro permanece em r$-20,00. Alziro pede neste 
momento que se inclua como ponto tle.libe.rativo a COMISSÃO DOS 
OFICIAIS DE JUSTIÇA - que ficou perrdente da reunião passada. Rose 
pediu para Irinês ler a justificativa do sr. Orlando Bessa Junior que em, 
resumo disse que não tinha que se defender, pois está na comissão por 
indicação dos oficiais presentes ao congresso, pois nem ao menos se 
candidatou ao cargo e sim que foi indicado, levado à apreciação e aprovado 
pelo Congresso realizado. A seguir leu-se a resposta da comissão que 
prestaram apoio incondicional ao colega Orlando Bessa Junior esclarecendo 

!"- ,/_ qu~ ao conselho caberia ape:ias a homologação da comissão, e não par~ 
1 

--:>- /. deliberar sobre os nomes eleito e, colocaram, em resumo, seus cargos a ~\ 

V · isposição do conselho gera1 d.·e.· representantes para que possa eleger outros ''\ 
· nembros se for o caso. Me1no/'9s da comissão: Vera Lúcia dos Santos~ Sorna 

Verão r~odoro, Celso Card?1 dos,)>antos e Emerson Luiz Rezei.1cli Machad'{J:\ , ( 
\ " I .1 • ,{/, _ /!/') \ );---/ 
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Alziro pediu a palavra para a defesa, dizendo em resumo que fez sua pde em 
questionar o nome do colega, e que a decisão é do conselho. Noestor também 
fez a defesa dizendo que o colega citado não é a favor da categoria, tendo 
inclusive sido privilegiado quando o Sr. Luiz Carlos era controlador da central 
de Mandados, em detrimento de todos os colegas do estado. Edir explica que a 
apreciação deverá ser levada as demais comarcas, pois o encontro foi feito 
apenas por comarcas onde existe a controladoria. Maristela propôs que fosse 
convocada uma reunião dos Oficiais de Justiça para a véspera da próxima 
reunião do conselho, dia 21.08.04, após esclarecimento via boletim, dos 
interessados. Elza fez a proposta de que seja feita a reunião no dia 27 de 
agosto, ás 16 :00 horas. Aprovou-se a proposta da Elza, e a convocação será 
feita pela Diretoria Executiva. I - CPMF: Algumas comarcas estão 
encontrando dificuldades em protocolar os ofícios pedindo parcelament . 
Deve-se aguardar a notificação do débito, para, em resposta, protocolar o 
oficio de pedido de parcelamento. Inocência está tendo problema com 
gerente do Banco Bradesco, pois o mesmo que seja uma ordem judicial para 
fazer a marcação das contas. Edir disse que o problema já está resolvido junto 
à superintendência do Bradesco em São Paulo. II - ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO - o vice presidente comprometeu-se que em agosto o 
tribunal dará uma resposta sobre a extração ou não da carta de sentença. em 
caso de indeferimento, o advogado entrará com as medidas cabíveis, e 
conseqüentemente a devolução de quem já efetuou o pagamento ao dr. Jorge. 
V- JORNADA DE TRABALHO DE (08) HORAS: Edir diz que esta gestão 
do T J diz que não implantará as 8 horas, mas que a próxima gestão 

C-''· : obrigatoriamente terá que implantar as 8 horas. Edir levará ao TJ que como já 
~:"·t) trabalhamos, é a melhor fonna de agilizar os trabalhos forenses, pois do modo 
\·>:-ti~ l como está o fórum fica aberto consecutivamente por 11 horas. E que quando 
~J~ passamos a trabalhar 06 horas, foi feito um acordo e a categoria abriu não de 
· l"'í, um reajuste salarial que estávamos pleiteando na época. Que a categoria tem 

,. V ',., • que já se manter mobilizada pru-a lutar contra isso. VII- PAR TI CIP AÇÃO DO 
ATHA YDE: visando o seu comprometimento político em assuntos de 
interesse da categoria. Athayde fez a colocação de que o sindicato tem que se 

\,J fortalecer politicamente independente de partidos. Que não vem ao caso qual o 
~ partido que pertence o político, interessa o compromisso do político com as 
'\:.'. com nossas lutar sindicais. Não existe político bom, existe servidor 

organizado. Athayde é candidato a vereador em Campo Grande, com grandes 
:. ~. ossibilidades de vitória. Que o projeto político para 2006 é de deputado para 
. /que possa voltar a dar forças à nossa categoria. Athayde coloca-se à 
1 

' di?posição da categoria no que lhe for possível. Athayde pede o apoio da íl 4 7 t

1

e oria.n~processo ~sua elei: para ver:~r, para que possa lutar poro~·, 

J~!/ . v{M,Uy ---l~J'~ "lfY /-::,1 / ~ )V---/ Í\ ·' ~ 

fls. 236



/lf·--.._ ('.~ 

' . . . 1? \" \f!~ 
/Pi\/ !/\ 

nossos ideais. Clodoir ressalta que independente do assu~~~co que {;J 
trouxe o Athayde a esta reunião, que o Athayde sempre esteve, junto à 
categoria, nas nossas lutas, mesmo após já ter saído do Poder Judiciário, e que 
ele tem a ética de manter seus discurso em prol das lutas da categoria. Vários 
delegados fizeram uso da palavra e em resumo ficou bem claro que não 
estamos fechando acordo com partido X ou Y. que o nosso compromisso será 
com a pessoa que se dispor a encampar as nossas lutas, não se vinculando a 
nenhum partido político, seja ele qual for. Athayde diz que tenhos que 
deciadar um tempo da nossa vida para organizar a sociedade, para que 
possaJnos ter forças para conseguir alcançar nossos direitos e ideais. VIII-

l,/~\ LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE: - o Tj não vê a possibilidade 
' 

. 

~ 

~ 

' ' . 

:..,.... ·~~"h \ de revogar a portaria. Edir diz que em casos de urgência e emergência seja a 
· \~ \ análise feita caso à caso, a falta do funcionário, para comissionados e 

' '. 

c\,J;_, estatutários. Os celetistas para faltar estão tendo que compensar horário para 
\ ~.,, não ficar com falta. IX- ASSUNTOS GERAIS: INFORME FENAJUD: 

< ! 

Maristela passou a informação de que a diretoria da FENAJUD reuniu-se nos 
últimos dias 12 e 13 de julho, sendo que Ubaldo Barbosa renunciou ao Cargo 
de Presidente por motivos particulares, e assumiu o cargo de presidente a 
Vice- Sra. Maria José da Bahia. Vagou o cargo de Coordenador da região 

t, (\ Centro Oeste e de vice-presidente o que aí ser preenchido na Plenária a ser 
l li \ 
\ \ '.\' ). realizado em novembro próximo. O registro da Federação já está em vias de 
·· •: fato, só faltando um documento do MS. Para a eleição dos cargos vagos serão 1 

\ • levados nomes para o Congresso a realizar-se no mês de novembro, a •\ 
confirmar. ESTATUTO DA ENTIDADE e pedido da comarca de Maracaju, 

f\ discutido no item do FIS; ALOJAMENTO; UNISAÚDE (INOCÊNCIA), que 
~=-~ reclama dos descontos das consultas de forma acumulada o que inviabiliza o 
\;?_· controle e onera o usuário., abrindo a posBibihdade (opcional) de se pagar a 

.-
.11,~ diferença no momento da consulta, para que não haja desconto em folha. Fica 
-r de Edir verificar junto à Unisaú.de a possibilidade de maior controle e 

\\ 
~ desconto das consultas no mês subseqüente ao uso, ou a opção de pagar no ato ' 
r-~. da consulta os R$-l5,00. Verificar também sobre a mensagem de os cartões da 
/; Unimed devem ser recolhidos o que está causando constrangimento na hora 
' /do atendimento médico. ALOJAMENTO: Maristela sugere que os usuários 

/ do alojamento tragam sua roupa de cama, ficando estas para uso somente 
;t;;°" / .~o tiver reunião do conselho geral. Pede a retirada do armário de roupa \ 
,~//J//?e cama, do alojamento feminino. Orientar para que os que chegarem tarde da ·. C.Y ;hoíte respeitem o sono dos companheiros que já repousam. Edir explica da 

- .~ 'necessidade de comprar um terreno para fazer estacionamento e mais 
, A ~art3:111entos para hospedagem. Clodo,ir di~corda de Mariste~~.rr~iue tange ao 

(,};1 LJN matenal de cama, que tem que ter e mfils controle na J:r6ra ftf J cie'f olver ,.q 
f.J'J"\-~ ~ \\ p ----- / fai;// &~ 
1 J I )_ V W'\J __;:-, ~t:::;;p_ ;Â',/b +\-'Y 
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~\ lw/ · material. Foi discutido também sobre o uso do alojamento por pesso·~~

1 

) 

\ estranhas ao sindicato. TICKET - será levado à nova discussão a partir de\_J 
~ . 

1 <::: agosto/2004. REFORMA SINDICAL - Edir disse que está sendo feitas 
,. 1 t ~ reuniões com os demais sindicatos sobre a reforma, para que fiquemos 

J ::? mobilizados sobre o assunto. No dia 03 de outubro será feito um seminário 
! que vai tratar sobre a reforma sindical, com todas as categorias. As próximas 
i e.. 1 reuniões do conselho serão a partir das 8.00 horas da manhã. NADA MAIS. i 
1 Eu, Maristela Bezerra Inácio, secretária do Conselho Geral de Renresent tes 
~ a lavrei e assino, com os demais participantes desta reunião. 
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D!CATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICÍARIO DO ESTADO DE MS 
VISÃO SINDICAL - UM NOVO TEMPO NO SINDIJUS - GESTÃO 

' ;:: 200612007 

d(' -,/% 
nº. 02 dat~ · ., . . c:lo. {il1on:;;elhq: (5-e.ra,1 J:le .J{;epresehtan <aõ~~I,~S''::. "MS, 

.·zada em 21'iâêlif1JfllJ!de'1200'Y;·fü~<:;·gGo·hofãS, 1 na sede administrativa, sito à Rua 
··de Outubro, 514, Vila Glória, nesta Comarca de Campo Grande - MS. 
êúte as seguintes comarcas: MARACAru, BATA YPORÃ, PARANAIBA, "· 
s. LAGOAS, ruo BRILHANTE, PORTO MURTINHO, NIOAQUE, 
URILÂNDIA, CAMPO GRANDE, ELDORADO, BATAGUASSU , 

.. IM, CHAPADÃO DO SUL, INOCÊNCIA, NOVA ANDRADIN , (j' 
SILÂNDIA, COXIM, AQUIDAUANA, BELA VISTA, DOURAD S, h 
· , AMAMBAJ, ruo NEGRO, IVINHEMA (24 COMARCAS). Abert a 1 

ente reunião, Sali, Presidente da mesa do conselho geral, agradeceu pelas 
;ões que por sua ~aúde !oram. feitas _e convidou a ple~ária a rezar o Pai Nosso.~ 
s houve as mod1ficaçoes e mversoes de pauta devidamente aprovada pelos ,,""' 

sentes. Em seguida, Noestor apresentou o Palestrante Alex, presidente da CUT ' 
falará sobre o assunto - CUT. Fez um breve histórico do sindicalismo no 

· sil, definindo o modelo sindical brasileiro: unicidade sindical, financiamento 
ltido e vinculação ao Ministério do Trabalho. Tal modelo cria "donos de 

egoria". A nova proposta de Reforma Sindical defende a sindicalização por k .... 

·. o de atividade e não por setores como hodiemamente, fim do imposto '(:; 
dica!, entre outras propostas democráticas como criação de centrais sindicais ~ 
nfederações e federações por ramo de atividades e a criação da Organização 
·~Locais de Trabalho (OL T) que é um espaço d sindicato que oferece condições ; 
::..:' /f 
melhor atuação sindical. Também se propõe a criação da Taxa Negocial.A//: 
forma Sindical está recebendo propostas das Centrais Sindicais, que não,'"-....~~ 

em consenso, o que está causando o atraso na sua finalização, que já se'-> 
, nde por longo tempo. Essa Reforma Sindical como está, é o sonho de todo 
· ~o. Site: www.cut.org.br. Sali requer que o Sindijus traga representante de \ 

Centrais, como a CAT, CONLUTE, etc. PAUTA: Informativo: 1 - ~ 

tório de visita à comarca de Amambaí - Este ponto ficará para a próxima "' 
éunião, pois Evanir que faria a exposição está doente e não pode participar. 02 
Relatório de participação como observadores da reunião pró-congresso da """' 

: Coordenação, realizada no Sind-Justiça/RJ - Carmem da Diretoria, que esteve~ 
._na referida reunião fará um relatório da viagem, que foi realizada no Rio de , 
~:Jru1eiro, nos dias 17 e 18/03/07. Antes Sali esclareceu à plenária o que é a 
;Coordenação (são sindicatos de 03 Estados), que são dissidentes da FENAJUD. 
Carmem diz que a reunião foi para o Congresso da Coordenação que ser;á~, 
.realizado em Junho. Os sindicatos lá presentes foram o Paraná (MontanhaN ;\-
~Rose), Minas Gerais (Márcia); Rio Grande do Sul (Magali); Pemamb 

1

1 
\ 

kVfurilo ). Explicou que os presentes nessa reunião são dissidentes. de setlS;~\ 
~ ( . -
· Rua 24 de Outubro nº 514 - Vila Glória - Ccp: 79.004-400 - Fone: (06~~387-5051! ~ 

Ea.x: (067) 3325-8554 www.sindijusms.or2.br ~V 1 ~ _ 
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sindicatos. Como o ~ rvadores estavam os Estados de Mato~? do SuÍ, 
Espírito Santo e Rio Grande do Norte). Carmem diz que tem se que acompanhar ~ 
todos os movimentos. Carmem diz que observou que há uma certa divisão de 

y entre os próprios Estados-membros. Os membros da oposição classista do Paraná , ~" \ 
V (Montanha e Rose), perderam a eleição em seu Estado. Carmem esteve nessa ' _l 

reunião com a Evanir, esta, ausente neste momento. Carmem diz que temos que 
observar que a "participação foi proveitosa, pois a discussão sindical em nível 
nacional é necessária, haja vista a crise política ... ". Maristela requer à plenária 
autorização para fazer constar como anexo, o "RELATÓRJO DA REUNIÃO 
DAS COMISSÕES PRÓ-CONGRESSO DA COORDENAÇÃO", o que foi ~ 
aprovado por todos. 03 - Relatório de viagem a Brasília (adicional por tempo J . 
de serviço, etc.); Joel que deveria fazer o relatório de sua viagem não está~ 
presente, mas fez por escrito que será lido por Dionísio. Por ser muito extenso o _, 

. relatório e de interesse de toda a categoria, será anexado por cópia à presente at . _/1 

04- Jornada de Trabalho- Noestor explica que a princípio não se implantaria a~"" 
08 horas, mas pediu-~e que estude a p?ssibilidade _de que a Justiça ~stadu~\~~ 
trabalhe como. a Justiça Federal que e de 07( sete) horas consecutivas. P\ \W 
problema é que a Constituição Estadual reza que o expediente é de 08 (oi o ' \1\, 

horas). Mas também dizem que o horário das 12.00 às 13.00 horas é horá~~ 
"morto", pois alega-se que o funcionário que entra às 7.00 hs e sai às 13.00 !is, ~ 
fica com a senha as seis horas certas e quem entre às 12.00 só pode por sua senha · 
às 13.00 horas, quando o outro colega vai embora, pois não á computadores 
indiv,idual para c~da funcioná~o. ,~lberto_,de Can:po, Grande faz _u~a explic~ção p~· 

que e a pw·a realidade: o func10nano do forum nao e um mero digitador, p01s os( 1 .~ 
serviços do tramite dos processo, não é totalmente informatizada, pois há muito~ ·! " 

ser:iços que indep~en~em da digitação, ta. is como. ve~~car prazos, formalização~~. 
de Juntada, conferencia de documentos. E o func10nano que tem que atender o · ' 

-/~.:ba)ião? É horário morto também? Noestor foi questionado se o Sindijus já es~' _ __.> 
__ (~//efn contato com a OAB. Tem que se lembrar que o fórum fica aberto ao público.. ~-~-<e:--:::::~ 

·' .: \/em geral por 11 (onze) horas seguidas. O CNJ quer padronizar a jornada, mas esta ;:,_ 
_,---..;i é de competência dos tribunais. O SAJ será usado como cartão de ponto? Encheu-"-~~

se o_judiciári? com estagiários, e estes quando saem o serviç? pára p~r falta de -~ 
servidor. Sah que conversou com o Noestor para que se tire daqm uma ata ~ 
especifica com todos os pontos a respeito do assunto para ser apresentada ao _ .. -~ 

Tribunal, comprovando q,u: o horário ~orno está é adequado ao funcionamento~~ 
forense. A delegada de 1 res Lagoas, diz que deve se colher dados em todas as ·· 
comarcas, com oficio detalhado contendo a informação de quantos funcionários 4)+ 
teme quantos computadores tem à disposição dos servidores. A proposta é que p;}) 
seja feito um Oficio em nome da categoria "repudiando qualquer jornada além "'~ 

~ das 06 (seis) horas, e ~edindo a alteração da Lei neste it~m para as O~ h.or~"· Os \ 
delegados presentes dizem que a OAB reclama do atendimento, mas isso e culpa }, 
do Tribunal de Justiça que, não suprem o quadro de funcionário necessário para o ./ 

-· ·· · . andamento dos processos, pois diminuíram o quadro de escreventes, p$. lotar~, ,, i . 0-1V \ ( J 
*--· !(~· \~ 
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. "-"' ~ .. . ti ! 1. .. \ l;?f.. 
operadores, mas até agora não se convocou os m~smos. 5 - Ajustes no PCC e ~ 

/ 06 - Pau.ta de reivindicações entregue ao presidente do TJ~S - Noestor di \ 
,l .. ?· . j que o Remaldo e Zelma começaram a tratar do assunto. O Presidente do TJ _ MS 
[i)/ .. 1

1
' disse que mandou parar qualquer estudo sobre a alteração do PCC, pois este mal 

~}:f / foi aprovado e já queremos alterá-lo. A preocupação do Noestor é de ter parado s 
W 1 também os itens que são reguladores do mesmo. Vai ter um representante do , 
('/ sindicato na comissão para acompanhar os estudos, na pessoa do Dionísio, que já i ~ 
F acompanhou o processo do PCC até seu final e tem condições de entender tudo ~ 1 tsti que for discutido. Noestor leu a pauta de reivindicações que foi protocola no74 " .. 
:,./)~\ TJ _MS. A pauta de reivindicações também fará anexa desta ata por cópia por seV# 
' .'3 de interesse de toda a categoria. Noestor acredita que nesta próxima semana, já 

1
~ 

terá uma resposta de como a esta pauta está sendo analisada pelo Tribunal de , 
Justiça e será r~p~assado p~a as categorias pertine.~tes. Maristela ergueu a questão I! 
de que os Escnvaes Substitutos querem uma reuniao em Campo Grande-MS, com 0 .\ 

t~dos os Substitutos P8:,ª r~s~l,ver a sua questão que é p~icular d~ cargo. Noes~I. 
diz que po~ enquanto ~ao e viaveL Q~~e espera-se a d~cisao do Tr_ibunal de Jusfi&?_?:/_,,---\~ ~ 
para dep01s se organizar uma reUillao com a refenda categona, quando, uma ~ 

comissão dos substitutos que será acompanhada por Dionísio, irá ao TJ_MS, e j 
administrativamente tentar resolver o problema com a urgência que o caso requer. 1 
7- Ato político no Dia do Trabalhador (como e onde deve ser realizado?). A 1 
Secretaria de Formação e Política. Sindical sugere que o Dia do Trabalho seja 1 
comemorado em todas as comarcas e envia o projeto elaborado no ano passado 1 
como sugestão, para ex~cução em cad~ comarc~ ~onfo:m~ a sua realidade. ~inda { 1 
coloca que a Secretana de Formaçao e Poht1ca Smd1cal e a Secretana de j 1 
Divulgação e Imprensa, participará no dia do evento em uma detenninada região, ~ ~ 

como por exemplo, Dourados e região. Sugere ainda a confecção de uma faixa ~ ~ 

alusiva ao día e enviada para as comarcas e o será na proporção de 50% para as 1 
comarcas e para a diretoria executiva. Os projetos supra farão parte desta ata por ~- j 
cópia anexa. Referendo às venda de 01 terreno em Maracaju- '$: ~ 

~ ' MS, para pagamento da construção da sede daquela comarca. Após as"-~~- ~J 
explicações dadas por Vera. de M~racaju e Noestor, foi por Unanimidade --~ i 
aprovado pela plenária. ~ehberat1vos:i· 01; Diretor de Delegacia Sindical ~ i 
que não é servidor efetivo do TJ/MS - art. 28 inciso VI do Estatuto do~ 1 
Sindijus (deliberação em reunião de diretoria conforme ata nº 02/2007)- .. ! 

,/---·1 Dionísio explica que o item está prejudicado porque a Evanir que é quem fez1á·: \, 
:i~~~ropost~ ~ iria apresen:ar ,º.problema não e.stá ~resente: mas Dionísio vai exif or\\·.\ \ 
· ·· seu pos1c10nam. ento. D10ms10 fez a sua ex~hcaçao e Sah ~ez ~proposta de r:t1r~ar 'V,J, j 

; ,
1 

de pauta o assunto por ser totalmente esdruxulo, e que sera objeto de alteraçao1de "'{)) 
:,. ;\:_ Estatuto no que diz respeito ao assunto, o que foi aprovado por unanimidade. 
·-!'J \. caso dizia respeito ao Alcirio, que há 15 anos ocupa cargo em Comissão tY que j 

"'·v , '- também é filiado ao sindicato pelo mesmo tempo, e o Estatuto que está ~ ~gor 2 
'.>-~J '":. . atualmente, que: Título III, Capítulo I - Art. 54 - As eleições da · tori~\/>' 

'· ' '.._;, ' f" I 
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- geral .•.. ; no a~ue são in~s pa:a 'O cargo de direção - inciso VII ~,\ 
exerçam cargo de confiança, comissionado, ou atividade política junto aos 
órgãos da administração pública. 02-'- Eleição de um membro do Conselho 
Fiscal, por motivo de vacância - apresentaram-se os seguintes candidatos: Ivan ~ 
de Na virai e Alberto Gomes de Campo Grande, que foi apresentado pela diretoria \ 
de Campo Grande. Posto em votação, por 19 a 15 votos foi eleito Alberto de 
Campo Grande. Ato contínuo, Ivan contesta a votação pois uma vez seu nome foi ~ 
indicado aqui e não foi aceito. Elza e Sali contesta a fala de Ivan, pois esta 
situação é diferente, pois o Alberto foi indicação tirada na comarca. Assim, " 
ALBERTO de Campo Grande está eleito para ocupar o cargo de 1 ' 

CONSELHEIRO FISCAL da Diretoria Executiva. 03 - Eleição de suplente \ 
para a Secretaria de Imprensa e Divulgação - Por unanimidade, Marlos ~ __ ,,p 
Alberto de Paula Balcaçar de Coxim foi eleito para o cargo. 04 - - Manter, ou.::-: '\ 
não, a filiação à Fenajud - Sali diz que tem proposta para o assunto seja / 
discutido após a participação das diretoras que participaram da reunião da 
Coordenação, já que Carmem disse que estão em fase de conhecimento sobre o 

_/~\ -. -, assunto. Colocado em votação foi aprovado por todos que se adie o assunto. \._,;) 
-~.~ ~,({~,.tfoestor pela a palavra para elogiar e parabenizar a postura de Sali na condução _ 
W .. ,W, do assunto? ~~is é um. assunt~ difícil de se resolver. Pois estamos em ~omento de. Y ~.--, 
// ~ formar op1mao. Manstela diz que quer pelo menos a Carmem, seja a pesso~,,' 
• . ., 

1

Í indicada a participar da plenária da FENAJUD, por seu a diretora que esteve naí\:· \ 
reunião da Coordenação e seu uma pessoa equilibrada e centrada nas su~s \ 
posições, o que foi aprovado pela Plenária. Sali pede que se conste em ata com ia \ 
autorização do conselho, elogio à Carmem na psta de Formação Política 
Sindica.}, que tem estado atuante, trazend.o palestrantes a cada reunião do conselh,6),J/; 
e participando ativamente de eventos e mobilizações da categoria, o que ~ ./ f-J7 

·a r-OVâdo pela plenária. ; 05 - Apreciação e aprovação das contas referente auJ ~
,?'.exercício 2006- Marcos de Coxim pediu vista das contas e das atas do conselho _§:, ,_; 

geral Sali fez a leitura e constatou que nenhuma das atas indica aprovação da0,~:.SJ 
contas. Foi pedido que seja encaminhado às comarcas cópia da ata do conselho-~~ 

1 
.·. "." .· JI J ~scal e dos b~lancetes .me~nsal e anual quando estirem prontas, para analise ~. ,--._i 
{~.' , ·. _ tyase e postenor aprec:açao pel~ Conselho Geral. 06 - Proce.sso de AçãÔ~s 
l\ .·" Cautelar de Produçao Antecipada de Prova (senhor Edir Soken) ~ 
·· . apreciação e aprovação das contas exercício 2005 (diretoria anterior); } ~ 

\ ·· Noestor fez esclarecimentos, Dionísio leu o parecer dos advogados que fará parte { 
constante da ata por cópia. Edir esteve presente e fez uso da palavra, dizendo que 

\ 

'á pegaram a direção do sindicato com o repasse em atraso. Que com a~ 
mobilização do dia 19/05/05, foi muito dispendiosa em termos financeiros. Qu~ (~S\ 
não há falta de documentos, pois, quem quiser pode ver os mesmos nest~~
sindicato, que tudo o que foi preciso para atender ao filiado foi feito. Que~\\ 
justificou todos os pagamentos a que foi questionado. Que o sindicato nunca foi ~~i' 

_l!$-ª4<?. para beneficio próprio. Edir diz que faz essas considerações em face ao > 
. ponto"aa apreciação e aprovação das contas de 2005. Disse que a diretoria atua;~ 

-/ Rua 24 de Outubr~w5!4)~·1a Gló ·a - Ccp: 79.004-400 - Fone: (067) 3382-5051 ·-#~.\. 
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_) nunca o convocou para prestar qualq~er esclarecimento a respeito de suas contas, 
e que só está aqui hoje, porque viu na lntranet que o assunto seria discutido. Sali 

ji ~ diz que o que está sendo questionado não é a forma da contabilidad~, e que, 
i: i' sempre que for tratado do assunto, que o Edir seja convidado a estar presénte para 

1 
[]/, /:--::-·, se defender se for o caso. Noestor diz que, um mês antes de assumir a diretoria, ) 
i: V :~4-;--- f~z un:i oficio re~uerend_o a . ~ormaç~o da diret?ria p~ovis?ria entre as duas \"- ~ -

\r··. ter sido lhes passado nenhum dado de como o smdicato se encontrava, tanto 
1: administrativo quanto financeiramente. Noestor diz que antes de se aprovar as \\\ 
-- r,,. contas, que seja analisada pelo conselho. Alziro, único insc~to,_ concordand~ em \, 
!~ parte, com o parecer do Dr. Jorge, que se contrate uma auditona para apreciar o .. :~ 1 

l
'I caso, que deveria, inclusive ter precedido a ação judicial. Edir diz que o que o J_V 

'
;~ Noestor fala é inverdade quanto a convocação extr~ judicial para prestaç~o. de 
:: contas, ressaltando que por duas vezes provocou via agendamento telefomc , -,,_. 

1-.- com a ~tual diretoria, no sentido de se colocar à dispo:ição par~ quais e{(\ _ 
esclarecimento. Pedem que se conste em ata a convocaçao, ou seja, uma prnt ~; 1

1. 

-__ y -oficio com recibo e indeferido e uma extra-oficial, e nenhuma foi atendida elo\\ \\ 1 

~f Edir e sua diretoria. Que se fossem pessoas de má-fé, teriam "sumido" com ,y; 
i ' documentos. Sali diz que com relação à auditoria, não é viável agora pelo valor 

~ ~1 ~º __ :n_~~. 
0

:~~ ~a:
0
;r~:e:~:;t~~"ª_-·.'.~_e:_~_.:! .... ueen_. ::~::!~~~J::::~;;:~;:~~!:~ . ~ 

·W novo·;·:contrato. com alter:açaobs.al1,li:;t;?J: $ah diz que estamos a mmto tempo, v) ---~ 
i v l devendo os R$-50,00 (cinqüenta reais), referente à ação do Adicional por tem 
r de Serviço. A diretoria tem como proposta, que do repasse que a comarca tem 
1 \ 
f \' _ direito, seja descontado os valores devidos ao Dr. Jorge, com a checagem dos 
[
1 
~-- valores do repasse e do quanto devido ao Dr. Jorge. Que cada comarca vai 

~L- receber o seu relatório com o valor do repasse e com o nome de cada servidor que 
-~ teria que pagar os R$-50,00, para que fique tudo documentado. O repasse que y,--:, 

sobrar para as comarcas, serão pagos do valor menor para o maior. A plenária, se-''J~/ 
sentido esclarecida, aprovou por unanimidade, que o pagamento ao Dr.JJorge se/1/p/-

,f) ~ (\ feito com o desconto dos repas.ses. Sali passa ao segundo ponto que é ª. renov~ção < 
-~~~\j do .con~ato do Dr. Jorge, dizen?o que temos, q~e l~va: em consideraçao a ~ 

;\~:I::~ \ d~d~caçao dele a~ causas dos filiados e do propi:o _smdicato; _Noestor leu as~ 
:!1;\ ~atividades mensais que Dr. Jorge atende ao Smdicato. Vanos colegas se __ -
,;~-" r·- .. manifestaram e ao final, restou três propost~s:. ~$-, 3.000,00 para cada um, R$- ;:~ 

1 --.·-·-~- ,• 3.500,00 e R$~4.000,00. Esclarece-se que a divisao e porq_u. :_ -q-u-.-e_m .. ad .. v-oga-·d. a p-ar ... ª _,----~-~ _ .-- _,/ o SINDIJUS e o DR. JORGE E DR. BRUNO. Em votaçao, foi aprovado pelo~, 
; __ Conselho que seja pago o valor de R$-6.000,00 (seis mil reais), os quais são -
~ ' ' ' 

, _ \ divididos em R$-3000,00 (três mil reais) para cada um. Fi:i~@Uf?apto~âô'@v!:fâfubéni '---f 

~:;:~~~5:~!:{::~;!~:!~5~!!~=:~=~=::!:2::1 
L_

1 
!~i _ "", :ps'i-f:~(f_y;o:~a,tjpcJ~~i' NADA MAIS. Dourados-MS, 21 de abril de 2007 ----) .. _ 1 

::::=-Bd- G/1 - } ;_;; ;, X 
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DOCUMENTO 05 
ESTATUTO DO EMBARGANTE 
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Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário do Estado de MS 
 SINDIJUS-MS  

 

Rua 24 de outubro nº 514 – Vila Glória – Campo Grande-MS – CEP. 79.004-400 – Fone: (067) 3382-5051 Fax: (067) 3325-8554 

E-mail: sindjus@terra.com.br - Site: www.sindijusms.org.br 
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ESTATUTO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

 

 

Título I 

 
 

Da Constituição, Prerrogativas, Direitos e Deveres. 

 

Capitulo I 

 

Seção I – Constituição 

 

Artigo 1º - O Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul, com 

sede e foro na capital e jurisdição em todo o Estado de Mato Grosso do Sul, é entidade sindical 

de natureza civil e sem fins lucrativos, de duração por prazo indeterminado, com personalidade 

distinta da de seus filiados, respondendo seus membros pelas obrigações sociais e estatutárias e 

reger-se-á pelas disposições deste Estatuto. 

 

Parágrafo primeiro - A sigla da entidade será SINDIJUS-MS. 

 

Parágrafo segundo - O SINDIJUS-MS é constituído pelos filiados/sindicalizados da categoria 

dos trabalhadores ativos e inativos e pensionistas do quadro do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso do Sul, admitida somente para as delegacias a participação do sócio-contribuinte, 

de acordo com o parágrafo 2º do artigo 53. 

 

Parágrafo terceiro - O pensionista poderá filiar-se ao sindicato preenchendo a ficha de filiação 

com o pagamento da mensalidade e demais contribuições estabelecidas no Estatuto, possuindo 

os mesmo direitos e obrigações dos demais filiados, com exceção de votar e ser votado. 

 

Artigo 2º - O Sindicato tem por finalidade: 

 

I - defender a autonomia e independência da representação sindical; 

 

II - lutar pela melhoria das condições de vida, trabalho e salário da categoria de trabalhadores 

que representa;  

 

III - atuar na defesa e manutenção das instituições democráticas; 

 

IV - estimular e fortalecer as organizações de base e a formação profissional e político-sindical 

dos seus filiados; 

 

V - promover e intensificar a interação entre os trabalhadores do Poder Judiciário deste Estado, 

bem como com os trabalhadores de outros Estados; 
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VI - manter serviço de assistência jurídica aos filiados, representando-os, ativa ou 

passivamente, judicial ou extrajudicialmente, nos termos constitucionais e legais, na defesa dos 

interesses e direitos comuns e difusos, coletivos, individuais ou individuais homogêneos e 

garantias, na área administrativa, inclusive quanto às retribuições pecuniárias e demais 

vantagens e aspirações. Podendo, para tanto, ajuizar todas as medidas judiciais necessárias, 

outorgadas, mediante instituto de legitimação processual; 

 

Artigo 3º - São princípios organizativos do Sindicato: 

 

I - independência e autonomia diante das organizações e partidos políticos, entidades religiosas, 

patronais e ao Estado; 

 

II – gratuidade do exercício dos cargos efetivos do Sindicato, salvo quando do afastamento do 

trabalho para o exercício, bem como a inexistência de acumulação de emprego remunerado 

pelo Sindicato, devendo, durante o exercício do mandato, ser o diretor ressarcido de todas as 

perdas financeiras que vier a sofrer pelo afastamento de suas funções, desde que observado o § 

5º do art. 56 deste Estatuto; 

 

III - respeito, unidade e democracia na base do movimento sindical; 

 

IV - quando o diretor, no exercício de suas funções sindicais, perder no todo ou em parte a 

percepção de salários por manifesta retaliação e perseguição política, perpetradas por 

autoridades judiciárias deste Estado, apurados e fundamentados pelo Conselho Disciplinar, este 

deverá ser ressarcido pelo sindicato enquanto perdurar o mandato e/ou a suspensão; 

 

V – O diretor indenizado deverá restituir no prazo máximo de trinta aos cofres do sindicato, 

independentemente de notificação, quando houver a devolução da quantia (percebida durante o 

período da suspensão) pelo Tribunal de Justiça-MS, com suas devidas correções.  

 

 

Seção II - Prerrogativas e Deveres 

 

Artigo 4º - Constitui prerrogativas e deveres do Sindicato no cumprimento de suas finalidades 

institucionais: 

 

I - representar perante as autoridades administrativas e judiciais, em quaisquer instâncias, os 

interesses gerais, os individuais e os coletivos da categoria; 

 

II - eleger os representantes da categoria; 

 

III - estabelecer contribuições a todos àqueles que integram a categoria representada, de acordo 

com as decisões tomadas em Assembléia realizada nas comarcas e referendadas em reunião do 

Conselho Geral de representantes, convocada especificamente para essa finalidade; 

 

IV - colaborar como órgão técnico e consultivo no estudo e solução dos problemas relacionados 

com a categoria; 

 

V - representar a categoria em congressos, conferências e encontros no âmbito municipal, 

estadual, nacional e internacional; 
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VI - filiar-se à Federação, Central Sindical e/ou a outras organizações sindicais, em âmbito 

estadual, nacional e  internacional, mediante aprovação em Assembléia  realizada nas comarcas 

e referendadas em reunião do Conselho Geral de Representantes; 

 

VII - manter relacionamento com outras entidades representativas de categorias profissionais, 

para concretização da solidariedade social e da defesa dos interesses estaduais nacionais; 

 

VIII - colaborar e defender a solidariedade entre os povos para a concretização da paz; 

 

IX - lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça social e 

pelos direitos fundamentais do Homem; 

 

X - estabelecer negociações com a administração pública, visando a obtenção e manutenção de 

conquistas para a categoria profissional; 

 

XI - criar serviços para promoção de atividades culturais, esportivas, profissionais e de 

comunicação de seus filiados; 

 

XII - estimular a organização da categoria, de acordo com a necessidade do movimento 

sindical; 

 

XIII - defender a unidade dos trabalhadores na luta pela conquista de um país soberano, 

democrático e progressista; 

 

XIV - promover congressos, encontros, conferências, cursos, seminários e outras reuniões 

culturais e esportivas  que visem ao aperfeiçoamento, atualização e integração dos  

Trabalhadores do Poder Judiciário dentro da comunidade, assim como eventos sindicais e 

outros fóruns para aumentar o nível de organização e conscientização da categoria; 

 

XV - a promoção e o apoio de ações que visem combater a impunidade, a discriminação e todo 

e qualquer ato tido como crime, bem como, aqueles em defesa dos interesses comuns,  difusos, 

coletivos e individuais homogêneos; 

 

XVI - a promoção e o apoio de todas as ações que visem à concretização do princípio de que a 

sociedade civil tem direito a um governo honesto, à luz da Constituição da República 

Federativa do Brasil, à Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, à Lei e aos Princípios 

Gerais do Direito; 

 

XVII - a promoção e o apoio às ações que visem tutelar a observância dos princípios da 

legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, justiça, 

impessoalidade, motivação, publicidade, transparência, formalidade, ética, probidade, 

segurança jurídica, irretroatividade das disposições sancionadoras não favoráveis ou restritivas 

de direitos individuais, de responsabilidade e da interdição de arbitrariedades dos poderes 

públicos, da boa-fé do administrado, isonomia, juridicidade, constitucionalidade das leis e 

demais atos do Poder Público, da eficiência e demais princípios que norteiam  a atuação do 

Poder Público, utilizando-se de todos os instrumentos jurídicos cabíveis que tem como objetivo 

evitar a prática de tais atos estatais e particulares, que repugnem à Constituição da República 

Federativa do Brasil e à Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, pugnando sempre pela 

invalidação de tais atos; 

 

Artigo 5º - Como objetivos e finalidades institucionais, o SINDIJUS-MS poderá  propor e 
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apoiar as ações que visem: 

 

I – A propositura de ação civil pública; mandado de segurança individual ou coletivo e outras 

espécies de ações quer no âmbito judicial ou extrajudicial, capazes de propiciar a efetiva tutela 

dos interesses ou direitos comuns, difusos, coletivos e individuais homogêneos;  

 

II – Promover cursos, seminários, palestras e outras formas de eventos no tocante à temática de 

interesses ou direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos;  

 

III -A participação em comissões técnicas mistas, formadas por entidades civis e/ou órgãos 

governamentais, para análise e estudo de questões ligadas à  defesa da cidadania. 

 

 

Capítulo II 

 

Dos Filiados - Admissão, Direitos e Deveres 
 

Artigo 6º - A todos os trabalhadores ativos ou inativos que integrem a categoria profissional do 

Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul, incluindo os pensionistas destes, independentemente 

de regime jurídico de trabalho, é garantido o direito de filiarem-se ao Sindicato. 

 

Parágrafo primeiro - Os filiados do Sindicato não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações assumidas pela Entidade, respondendo os Administradores pelas obrigações devidas 

pela Entidade Sindical; 

 

Parágrafo segundo – Não há, entre os filiados, direitos e obrigações recíprocos, conforme 

previsão legal; 

 

Parágrafo terceiro – Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade, ou pela confusão patrimonial, deverá o juiz decidir, a requerimento da parte, de 

terceiros interessados ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os 

efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares 

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica; 

 

Parágrafo quarto – Entende-se por administrador, em face da disposição legal, os Diretores 

Executivos, Conselheiros Fiscais, da Diretoria Geral e das Delegacias Sindicais. 

 

Artigo 7º - São direitos dos filiados, na forma deste Estatuto: 

 

I - participar da assembléia geral, conselho geral de representantes, votar e ser votado nas 

Assembléias Gerais, conselho geral de representantes e nas eleições obedecendo às exigências 

e impedimentos; 

 

II - requerer a convocação de Assembléia; 

 

III - propor a revogação de mandatos; 

 

IV - receber assistência jurídica relativa às questões funcionais; 

 

V - utilizar as dependências do Sindicato, em todo o território do Estado de Mato Grosso do 

Sul, inclusive das delegacias, para atividades compreendidas neste Estatuto e no regimento 
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interno da entidade e ou delegacias; 

 

VI – usufruir de todos os serviços prestados pelo Sindicato no território do Estado de Mato 

Grosso do Sul, desde que em dia com suas obrigações estatutárias e isento de quaisquer 

impedimentos ou penalidades aplicadas no âmbito da entidade; 

 

VII - solicitar e obter da Diretoria Geral, no prazo de dois dias úteis, a vistoria dos livros e 

documentos do Sindicato, vedada a retirada destes, da sede sindical, sendo facultada à Diretoria 

Geral, justificadamente, a dilação do prazo, não superior a dez dias, por uma única vez. 

 

Artigo 8º - São deveres dos filiados: 

 

I - zelar, cumprir e fazer cumprir o Estatuto do Sindicato; 

 

II - pagar pontualmente a mensalidade estabelecida em 1,5% (um e meio por cento); 

 

III - pagar taxas ou outra quantia estipulada, desde que aprovadas em Assembléia Geral ou 

Conselho Geral, sem prejuízo de contribuição prevista em lei; 

 

IV - autorizar, por escrito, no ato de sua filiação o desconto em sua folha de pagamento para 

repasse ao SINDIJUS/MS; 

  

V - zelar pelo patrimônio e serviços do Sindicato, cuidando de sua correta aplicação; 

 

VI - comparecer às reuniões e Assembléias convocadas pelo Sindicato; 

 

VII - cumprir as deliberações das Assembléias Gerais e do Conselho Geral de Representantes; 

 

VIII - pagar na data devida os débitos contraídos junto à Diretoria Geral e/ou Delegacias 

Sindicais. 

 

Artigo 9º - Deverá o Conselho Geral criar, na primeira reunião ordinária após a posse deste, o 

Conselho Disciplinar, com mandato que coincida com a sua gestão, para fins do art. 9º e 10º 

deste Estatuto, sendo o ato constitutivo baixado pelo presidente da Entidade Sindical; 

 

Parágrafo primeiro - O procedimento administrativo para implementar penas de suspensão ou 

exclusão será efetivado pelo Conselho Disciplinar instaurado por determinação do Conselho 

Geral de Representantes, que será formada por três membros sendo: um indicado pela Direção 

Geral e dois pelo Conselho Geral de Representantes. 

 

Parágrafo segundo - Na aplicação das penas disciplinares serão considerados: a natureza, a 

gravidade da infração, os danos e os antecedentes sindicais do filiado, garantida a ampla defesa. 

As penalidades somente poderão ser aplicadas após notificação do filiado, de acordo com rito 

processual estabelecido pelo conselho disciplinar em regimento próprio, devidamente aprovado 

pelo Conselho Geral de Representantes. 

 

Artigo 10 Os filiados que deixarem de cumprir os deveres para com esta entidade, estarão 

sujeitos às seguintes penalidades: 

 

I - ADVERTÊNCIA - A pena de advertência será aplicada por escrito pela Diretoria Geral, nos 

casos de indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres do filiado, nos casos primários e de 
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menor gravidade; ficando sob a competência do Conselho Geral apenas casos que envolvam 

atos praticados por membros da Diretoria Geral e/ou do Conselho Fiscal.  

 

II - SUSPENSÃO - A pena de suspensão poderá ser de até cento e oitenta dias, aplicando-se em 

casos de: 

 

a) falta grave; 

 

b) reincidência, no prazo de dois anos, em falta já punida com advertência; 

 

c) desrespeito à proibição que, pela sua natureza, não enseja a pena de exclusão; 

 

d) inadimplência perante a tesouraria da entidade. 

 

III – EXCLUSÃO – Aplica-se  nos seguintes casos: 

 

a) cometimento de ato de improbidade; 

 

b) condenação criminal de filiado, com sentença transitada em julgado; 

 

c) ato lesivo à honra ou à boa fama praticada nas dependências da Entidade ou na sede social 

contra filiados, convidados e empregados, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 

estas, em caso de legítima defesa; 

 

d) causar deliberadamente, danos e prejuízos ao patrimônio do Sindicato; 

 

e) reincidência, dentro do prazo de dois anos, de pena punível com suspensão; 

 

f) Inadimplência, por período igual ou superior a três meses, relativo às mensalidades sindicais 

e aos demais débitos junto à entidade ou às Delegacias Sindicais, prescindindo de notificação 

ao filiado. 

 

Parágrafo primeiro - A pena de advertência será aplicada pela Diretoria Geral, à exceção nos 

casos em que forem partes passivas os membros da Diretoria Executiva da Entidade e do 

Conselho Fiscal, a qual caberá ao Conselho Geral aplicá-las, após a apreciação de defesa 

escrita; 

 

Parágrafo segundo – A suspensão ou exclusão do filiado será efetivada pelo Conselho Geral, 

após procedimento administrativo que assegure direito de ampla defesa e de recurso nos termos 

previstos neste Estatuto;  

 

Parágrafo terceiro - O filiado penalizado perderá todos os direitos elencados neste Estatuto, 

não podendo votar ou ser votado para qualquer cargo da entidade enquanto perdurar a sanção a 

ele imposta; 

 

Parágrafo quarto - As penas aplicadas no âmbito da Diretoria Geral ou Conselho Geral de 

Representantes não exime o responsável das sanções cíveis e criminais cabíveis. 

 

Parágrafo quinto – Das penas aplicadas pela Diretoria Geral caberá recurso ao Conselho 

Geral de Representantes por escrito, no prazo de dez dias contados do recebimento da 

notificação da decisão pelo filiado e para as penas aplicadas pelo Conselho Geral de 
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Representantes caberá recurso, o qual deverá ser apresentado no procedimento administrativo 

no prazo de dez dias à Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para essa 

finalidade; 

 

Parágrafo sexto – Entende-se como falta grave, além do descumprimento dos incisos I, III, V 

e VI do artigo 8º deste Estatuto, quaisquer outros atos de improbidade, incontinência de 

conduta ou mau procedimento que traga prejuízo financeiro ou à ordem moral, ou à boa fama 

da Entidade. 

 

Artigo 11 - O filiado que pedir desligamento do quadro associativo do Sindicato poderá nele 

ser reintegrado, e, a partir da data do reingresso como filiado ficará sujeito à carência de oitenta 

dias para a utilização de todos os serviços prestados pelo Sindicato e de trezentos e sessenta 

dias para ser candidato a cargo da Direção Geral, da Delegacia Sindical, do Conselho Fiscal e 

Conselho Geral, não podendo ser indicado para compor comissões ou outras atividades 

representativas do sindicato. 

 

Parágrafo Único – No caso de desligamento por ausência de desconto da mensalidade 

contributiva, o sindicalizado será reintegrado com os mesmos direitos e deveres que possuía 

anteriormente ao desligamento, bastando que faça o depósito das mensalidades em débito, com 

base na última remuneração paga pelo Tribunal.  

 

 

 

 

TÍTULO II 

 
 

Da Estrutura, Administração, Fiscalização e Representação. 

 

Capítulo I 

 

Do Sistema Diretivo do Sindicato 

 

Artigo 12 - Constitui o Sistema Diretivo do Sindicato: 

 

I - Assembléia Geral; 

 

II - Conselho Geral de Representantes; 

 

III - Diretoria Geral; 

 

IV - Conselho Fiscal; 

 

V - Diretoria das Delegacias Sindicais. 

 

Parágrafo único - Poderá ser criado, pela Diretoria Geral, com aprovação do Conselho Geral 

de Representantes, o cargo de Diretor Regional para agilizar as informações para as demais 

comarcas de sua região, bem como desenvolver o trabalho de base. 
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Seção I - Da Assembléia Geral 

 

Artigo 13 - A Assembléia Geral é o órgão soberano do Sindicato e é constituída pelos filiados 

em pleno gozo de seus direitos estatutários. As deliberações serão tomadas por maioria simples 

de votos dos presentes.  

 

Artigo 14 - O Sindicato tem duas formas de Assembléia Geral: 

 

I - Assembléia Geral Ordinária; 

 

II - Assembléia Geral Extraordinária. 

 

Artigo 15 - As Assembléias Gerais Extraordinárias instalar-se-ão em primeira convocação, com 

a presença de metade mais um dos filiados e, em segunda convocação, quinze minutos após, 

com no mínimo 1/3 dos filiados, e em terceira convocação, quinze minutos após a segunda 

convocação, com qualquer número dos filiados presentes. 

 

Parágrafo primeiro - A Assembléia Geral Extraordinária, quando em deliberação sobre 

responsabilidade de membro da Diretoria Geral e do Conselho Fiscal, poderá indicar no ato da 

instalação, um filiado para presidi-la e outro para secretariá-la; 

 

Parágrafo segundo - Somente mediante aprovação do plenário, no início dos trabalhos, a 

pauta poderá ser modificada. 

 

Artigo 16 - A Assembléia Geral Ordinária será convocada por edital publicado em jornal de 

grande circulação estadual e por veículo de comunicação do Sindicato, afixando editais de 

convocações nos lugares públicos do Tribunal de Justiça e dos Fóruns das Comarcas, contendo 

a pauta, com antecedência mínima de vinte dias e no máximo de quarenta dias antes da 

realização. 

 

Artigo 17 - As Assembléias Gerais Ordinárias serão convocadas pela Diretoria Geral do 

Sindicato ao final de cada mandato para eleição de nova Diretoria  de acordo com o previsto no 

titulo III, Capitulo I deste estatuto.  

 

Parágrafo único - Havendo recusa ou omissão da Diretoria Geral no cumprimento do disposto 

nesse artigo, os filiados, em número não inferior a 1/5 (um quinto), poderão requerer a 

convocação, mediante requerimento fundamentado, dirigido à Diretoria Geral que terá o prazo 

de dez dias seguintes ao recebimento para proceder a referida convocação, sob pena de fazê-lo 

o filiado que o encaminhar.  

 

Artigo 18 - As Assembléias Gerais Extraordinárias realizar-se-ão sempre e quantas vezes se 

fizerem necessárias, desde que convocadas: 

 

I - pelo Presidente da Diretoria Geral; 

 

II - por decisão da própria Assembléia Geral; 

 

III - pelo Conselho Fiscal; 

 

IV - por decisão da Diretoria Geral; 
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V - pelo Conselho Geral de Representantes; 

 

VI - por requerimento fundamentado de pelo menos 1/5 (um quinto) dos filiados em pleno gozo 

de seus direitos sociais, dirigido ao presidente do Sindicato o qual deverá fazer a convocação 

dentro do prazo de dez dias seguintes ao recebimento, sob pena de fazê-lo o filiado que o 

encaminhar.  

 

Parágrafo primeiro - Na Assembléia Geral Extraordinária convocada nos termos do inciso VI 

desse artigo, deverá comparecer sob pena de nulidade da Assembléia, pelo menos metade mais 

um dos filiados. 

 

Parágrafo segundo - Quando houver eleição de membros da Diretoria Geral e das Delegacias 

Sindicais do Sindijus-MS, em assembléia geral ordinária e surgir qualquer irregularidade, serão 

estas dirimidas com base no artigo 69 e seguintes, deste Estatuto.  

 

Artigo 19 - As Assembléias Gerais Extraordinárias a que se refere esta seção deverão ser 

realizadas na sede do Sindicato ou em local pré-determinado pela Diretoria Geral. 

 

Artigo 20 - Compete privativamente à Assembléia Geral Extraordinária: 

 

I – alterar o Estatuto; 

 

II – destituir membros da Diretoria Geral. 

 

Parágrafo Único – Para as deliberações a que se referem os incisos deste artigo é exigida 

convocação especial para esse fim. A convocação será por email a todos os presidentes das 

delegacias sindicais e pelo site do sindicato, contendo a pauta, com antecedência mínima de dez 

dias e no máximo de trinta dias de sua realização, e o quorum será no mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) mais um, dos filiados presentes. 

 

 

Seção II - Do Conselho Geral de Representantes 

 

Artigo 21 - O Conselho Geral de Representantes, órgão de deliberação intermediária, compõe-

se dos seguintes membros: 

 

I – Presidente, Vice-Presidente e Secretário; 

 

II - Por três dos membros da Diretoria Geral; 

 

III - Delegados Sindicais indicados pelas respectivas comarcas, através de ata, na seguinte 

proporção: 

 

a) nas comarcas com até vinte filiados, um delegado; 

 

b) nas comarcas com vinte e um até quarenta filiados, dois delegados; 

 

c) nas comarcas com quarenta e um até sessenta filiados, três delegados; 

 

d) nas comarcas com sessenta e um até cem filiados, quatro delegados, acrescentando-se a este 

número mais um delegado a cada  cem filiados. 
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Parágrafo primeiro - A primeira reunião do Conselho Geral de Representantes será convocada 

pela Diretoria Geral eleita e presidida pela mesa diretiva do conselho anterior, que promoverá a 

eleição e posse imediata da nova direção do Conselho Geral de Representantes; 

 

Parágrafo segundo - Não poderão exercer cargos de direção do Conselho Geral de 

Representantes, previstos no inciso I, caput, desse artigo, os filiados que exerçam cargo em 

comissão ou de atividade política em outros órgãos da administração pública, bem como 

aqueles que participem, como membro do sistema diretivo de entidades de representação de 

classe de outras categorias; 

 

Parágrafo terceiro – O Conselho Geral de Representantes será eleito para o mesmo mandato 

da Diretoria Geral, e seu último ato dar-se-á conforme parágrafo primeiro deste artigo.  

 

Artigo 22 - Compete ao Presidente do Conselho Geral de Representantes: 

 

I - convocar reunião do Conselho Geral de Representantes; 

 

II - conduzir e organizar as reuniões; 

 

III – encaminhar a propositura de ações para o plano sindical da entidade; 

 

IV – elaborar juntamente com a diretoria geral a pauta das reuniões ordinárias.  

 

Parágrafo único - Com relação à reunião prevista no inciso I deste artigo, as comarcas deverão 

realizar assembléia local para discussão da pauta, sob pena de concordância tácita. 

 

Artigo 23 - Ao Vice-Presidente do Conselho Geral de Representantes, compete: 

 

I - substituir o Presidente do Conselho Geral de Representantes em seus afastamentos ou 

impedimentos; 

 

II – participar e auxiliar o presidente em todas as reuniões do Conselho Geral de 

Representantes. 

 

Artigo 24 - Compete ao Secretário do Conselho Geral de Representantes: 

 

I - secretariar as reuniões do Conselho Geral de Representantes; 

 

II - elaborar as atas das reuniões do Conselho Geral que será lida e assinada ao final de cada 

reunião e disponibilizar à Diretoria Geral para divulgação no site oficial da entidade até o 

terceiro dia útil, salvo decisão em contrario do Conselho Geral de Representantes; 

 

III - fazer leitura da ata da reunião anterior. 

 

Artigo 25 - O Conselho Geral de Representantes reunir-se-á, ordinariamente, a cada dois 

meses, mediante convocação nos termos deste Estatuto. 

 

Parágrafo primeiro - Poderá reunir-se extraordinariamente, desde que convocado: 

 

I - pelo Presidente do Conselho Geral; 
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II - por dois terços das comarcas existentes no Estado, mediante requerimento fundamentado ao 

Presidente do Conselho Geral de Representantes, que o analisará e terá o prazo de até cinco 

dias corridos para convocação, sob pena de fazê-lo quem encaminhar o requerimento; 

 

III - pela Diretoria Geral. 

 

Parágrafo segundo - Para a realização das reuniões ordinárias o Conselho Geral de 

Representantes deverá na última reunião do ano, votar e aprovar um calendário para o ano 

seguinte; 

Parágrafo terceiro - A pauta da reunião ordinária será encaminhada às comarcas, com 

detalhamento dos assuntos, com antecedência mínima de dez dias para discussão;  

 

Parágrafo quarto - Os pontos deliberativos considerados de urgência poderão ser 

encaminhados fora do prazo previsto, desde que aprovados em Assembleia da comarca, 

consignados em ata, facultado ao Conselho Geral de Representantes a apreciação na mesma 

reunião, e sendo o caso, referendado pela categoria no prazo de três dias úteis da data da 

reunião. 

 

Artigo 26 - Nas reuniões do Conselho Geral de Representantes os delegados serão 

credenciados perante a mesa diretora, com a apresentação da ata de escolha em assembléia na 

comarca em que se encontram lotados, sob pena de nulidade de seus atos. 

 

Artigo 27 - Todo filiado ou membro do Conselho Fiscal poderá participar das reuniões do 

Conselho Geral de Representantes com direito à voz, e arcará com os custos, salvo se 

convocado pela Diretoria Geral ou pelo próprio Conselho Geral. 

 

Artigo 28 – A não representação da Comarca por faltas injustificadas de delegados às reuniões 

ordinárias do Conselho Geral de Representantes, por três vezes alternadas ou duas vezes 

consecutivas no ano em curso, implicará, para a comarca representada, na perda de 50% do 

total de seu repasse, ocorrendo na terceira falta consecutiva à perda total dos repasses do 

período. 

 

Artigo 29 - Ao Conselho Geral de Representantes compete: 

 

I - apreciar, acompanhar, avaliar e propor campanhas reivindicatórias; 

 

II – apreciar, avaliar e acompanhar as demais decisões políticas e administrativas da Diretoria 

Geral;  

 

III - apreciar e aprovar anualmente, o plano de ação sindical e planejamento financeiro, sempre 

na primeira reunião ordinária; 

 

IV – apreciar e aprovar os relatórios anuais de prestação de contas da Diretoria Geral, após 

parecer do Conselho Fiscal; 

 

V - autorizar o Presidente juntamente com o Tesoureiro da Diretoria Geral a praticar atos de 

compra, alienação, doação ou permuta de bens móveis e imóveis e para construções, bem como 

despesas de natureza diversa com valores acima de dez salários mínimos; 
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VI - resolver os casos omissos deste Estatuto; 

 

VII - eleger os delegados da entidade para congressos que a categoria decida participar; 

 

VIII - apreciar e julgar todos os atos, representações e pedidos de punições, dentro da alçada 

dele; 

IX – eleger e empossar a Comissão Eleitoral; 

 

X – eleger o Conselho Fiscal; 

 

XI – elaborar e aprovar o calendário anual das reuniões ordinárias; 

 

XII – apreciar e aprovar os regimentos internos previstos neste Estatuto. 

 

Parágrafo primeiro - As decisões do Conselho Geral de Representantes serão aprovadas com 

a presença de 50% mais um do total das comarcas, em primeira convocação e, em segunda, por 

1/3 das comarcas presentes e em terceira e última convocação com maioria simples das 

comarcas presente;  

 

Parágrafo segundo – A eleição e posse de que trata o inciso IX desse artigo deverá ocorrer até 

o dia 31 de agosto do ano em que houver eleições gerais, e será composta de três membros 

titulares e três suplentes. 

 

Seção III - Da Diretoria Geral 

 

Artigo 30 - A Diretoria Geral, com sede na Capital do Estado, será composta dos seguintes 

membros eleitos na forma deste Estatuto: 

 

I - Presidente; 

 

II - Vice-Presidente;  

 

III - Secretário Geral; 

 

IV - Tesoureiro; 

 

V - Tesoureiro Adjunto; 

 

VI – Secretário de Formação e Política Sindical; 

 

VII - Secretário de Imprensa e Divulgação; 

 

VIII - Secretário de Assuntos Jurídicos; 

 

IX - Secretário de Apoio aos Inativos. 

 

Artigo 31 - A Diretoria Geral será eleita pelo voto direto e secreto dos filiados ao Sindicato, 

para um mandato de três anos, podendo os membros da Diretoria Geral, concorrer somente a 

uma reeleição imediata no mesmo cargo.  

 

Artigo 32 - A Diretoria Geral cumpre função executiva das decisões das Assembléias Gerais, 
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do Conselho Geral de Representantes e do Conselho Fiscal. 

 

Artigo 33 - A Diretoria Geral reunir-se-á ordinariamente mensalmente e, extraordinariamente, 

sempre que necessário, por convocação de seu Presidente ou pela maioria absoluta de seus 

membros, com antecedência mínima de 48 horas. 

 

Artigo 34 - As faltas não justificadas de membros da Diretoria Geral em três reuniões 

ordinárias  consecutivas ou a quatro alternadas, implicarão ao faltoso, em perda automática do 

mandato, sendo que a  declaração de vacância dar-se-á nos termos deste estatuto. 

 

Artigo 35 - As decisões da Diretoria Geral serão tomadas por maioria simples dos votos dos 

presentes, desde que haja quorum mínimo de pelo menos 05 (cinco) de seus membros.  

 

Artigo 36 - São atribuições da Diretoria Geral: 

 

I - administrar o Sindicato, de acordo com as normas legais pertinentes e o disposto neste 

Estatuto, seu patrimônio social em todo o Estado e fora dele; 

 

II - elaborar e reger os serviços necessários ao cumprimento das finalidades do Sindicato; 

 

III - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as decisões que não o ferirem, oriundas das 

Assembléias Gerais, do Conselho Geral de Representantes e do Conselho Fiscal, no prazo 

máximo de cinco dias úteis, a contar da data da deliberação, exceto quando fixado de outra 

forma; 

 

IV - elaborar os regulamentos dos serviços previstos neste Estatuto, das assessorias e dos 

departamentos que compõem a Entidade, respeitando a hierarquia; 

 

V - propor e justificar as despesas extraordinárias às instâncias que compõem a entidade, 

respeitando a hierarquia; 

 

VI - apresentar bimestralmente ao Conselho Fiscal, as contas do Sindicato, bem como os livros 

e documentos que forem necessários para análise, com vistas à aprovação ou rejeição; 

 

VII - apresentar anualmente ao Conselho Geral de Representantes a prestação de contas, em 

relatório com todas as atividades políticas, sindicais e financeiras, estas com parecer do 

Conselho Fiscal, que deverá ser discutida, aprovada  ou rejeitada pelos delegados; 

 

VIII - elaborar o plano orçamentário anual e submetê-lo à aprovação do Conselho Geral de 

Representantes; 

 

IX - elaborar e submeter à apreciação do Conselho Geral de Representantes o Balanço 

Patrimonial, o Plano Anual de Ação Sindical para o exercício seguinte e propostas de 

constituição de créditos adicionais, com parecer do Conselho Fiscal; 

 

X - autorizar repasse de verbas previstas neste Estatuto, após o fechamento do movimento 

financeiro mensal; 

 

XI - autorizar o Presidente a adquirir bens imóveis a título gratuito; 

 

XII - manter publicação de informativo do Sindicato; 
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XIII - elaborar e controlar a aplicação de todos os planos de operacionalização política e das 

campanhas reivindicatórias aprovadas pelas Assembléias da categoria; 

 

XIV - convocar de forma ordinária e/ou extraordinária a Assembléia Geral, o Conselho Geral 

de Representantes e o Conselho Fiscal; 

 

XV - realizar seminários, simpósios, encontros e congressos de interesse dos filiados; 

 

XVI - manter intercâmbio com outras entidades da mesma categoria profissional, e com outros 

Sindicatos e organizações sindicais; 

 

XVII - propor alterações estatutárias, dando ciência à categoria, abrindo-se prazo para 

apresentação de emendas ou contestação, nos termos deste Estatuto; 

 

XVIII – criar, departamentos e técnicas que se façam necessárias para o bom desempenho das 

atividades do Sindicato, podendo ser distribuídos por categoria dos filiados e regularmente 

regimentados; 

 

XIX - informar aos sindicalizados sobre as normas vigentes nos instrumentos coletivos de 

trabalho e na legislação pertinente; 

 

XX - apresentar anualmente o relatório de atividades e programas de trabalho aos 

sindicalizados; 

 

XXI - convocar eleições na forma prevista neste Estatuto; 

 

XXII - incentivar o surgimento de liderança e promover o cumprimento das finalidades e metas 

do Sindicato; 

 

XXIII - gerenciar e distribuir às comarcas 50% (cinqüenta por cento) das mensalidades 

associativas proporcionalmente ao número dos filiados da comarca; 

 

XXIV - o prazo para a Diretoria Geral repassar os recursos previstos no inciso anterior é até o 

sétimo dia útil do mês subseqüente ao recebimento, após o fechamento do movimento 

financeiro total da entidade no mês, observando o disposto no inciso X deste artigo; 

 

XXV - a Diretoria Geral poderá convocar filiado para auxiliar nos trabalhos, quando 

necessário; 

 

XXVI – apreciar e homologar as admissões, demissões e alterações salariais, de empregados do 

sindicato, propostas pelo Presidente da Diretoria Geral. 

 

Artigo 37 - São atribuições do Presidente da Diretoria Geral: 

 

I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 

 

II - cumprir e fazer cumprir as deliberações da Diretoria Geral, das Assembléias Gerais e do 

Conselho Geral de Representantes; 

 

III - preservar os interesses do Sindicato; 
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IV - convocar e instalar as reuniões  da Diretoria Geral; 

 

V - representar o Sindicato nos interesses próprios e da categoria em juízo ou fora dele, 

podendo delegar poderes e constituir procuradores com clausula ad judicia; 

 

VI - autorizar, segundo critérios estabelecidos pela Diretoria Geral despesas de expediente, 

representação ou quaisquer outras necessárias ao funcionamento da entidade; 

 

VII - ordenar as despesas autorizadas no orçamento ou em créditos adicionais e assinar, 

juntamente com o Tesoureiro, os cheques de responsabilidade do Sindicato e título de crédito; 

 

VIII - propor à Direção Geral do Sindicato a admissão, demissão e as alterações de salários de 

seus empregados; 

 

IX - apresentar relatório de suas atividades nas reuniões da Diretoria Geral. 

 

Artigo 38 - São atribuições do Vice-presidente:  

 

I - substituir o Presidente nas ausências, faltas e impedimentos, desde que formalizados, 

inclusive efetuando, segundo critérios estabelecidos pela Diretoria, despesas de expediente, 

representação ou quaisquer outras necessárias ao funcionamento da entidade; 

 

II – suceder o presidente em caso de vacância;  

 

III - auxiliar o Presidente no desempenho de suas atividades; 

 

IV - auxiliar a Diretoria Geral nas tarefas de administração da sede; 

 

V - executar outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Presidente; 

 

Artigo 39 - Compete ao Secretário Geral: 

 

I - supervisionar os serviços das secretárias, assim como superintender os demais serviços a ele 

ligados, zelando pelo seu perfeito funcionamento; 

 

II - apresentar relatório das atividades do Sindicato, quando solicitado, à Diretoria Geral, ao 

Conselho Geral de Representantes e à Assembléia Geral; 

 

III - redigir assinar e ler as atas das reuniões da Diretoria Geral e das negociações com a 

administração do TJ e dos demais Poderes Constituídos; 

 

IV - elaborar e organizar as reuniões da administração, também expedir as convocações e 

editais; 

 

V - receber e registrar inscrições de matérias a serem discutidas e votadas pela Diretoria Geral. 

 

Artigo 40 - Compete ao  Tesoureiro: 

 

I - manter sob sua responsabilidade a guarda e fiscalização dos valores e numerários do 

Sindicato, contratos e convênios referentes à sua pasta; 
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II - arrecadar e receber numerários e contribuições, inclusive doações e legados juntamente 

com o Presidente; 

 

III - coordenar e manter sob sua responsabilidade os setores de Tesouraria e Contabilidade do 

Sindicato; 

 

IV – fazer juntamente com o presidente ou vice-presidente se for o caso, o depósito e 

transferência de numerário do sindicato nas instituições financeiras designadas; 

 

V - apresentar ao Conselho Fiscal os demonstrativos mensais de receitas e despesas e um 

Balanço Anual; 

 

VI - propor e coordenar a elaboração e a execução do plano orçamentário anual assim como as 

alterações a serem aprovadas pela Diretoria Geral, submetidas ao Conselho Fiscal e à 

Assembléia Geral; 

 

VII - elaborar balanço financeiro anual, submetendo-o à apreciação da Diretoria Geral, ao 

parecer do Conselho Fiscal e aprovação pelo Conselho Geral de Representantes; 

 

VIII - elaborar relatórios e análises sobre a situação financeira do Sindicato e apresentá-los 

trimestralmente à Diretoria Geral; 

 

IX - ordenar as despesas autorizadas no orçamento ou em créditos adicionais e assinar, 

juntamente com o Presidente, os cheques e título de crédito de responsabilidade do Sindicato e 

efetuar os pagamentos autorizados; 

 

X - elaborar a proposta de créditos adicionais do Sindicato; 

 

XI – organizar, em ordem cronológica, toda a documentação necessária à escrituração contábil 

da entidade; 

 

XII - prestar ao Conselho Fiscal as informações que forem solicitadas; 

 

XIII - proporcionar à Diretoria Geral os elementos necessários à elaboração do Plano Anual de 

Ação Sindical com relação aos aspectos orçamentários; 

 

XIV - controlar os bens patrimoniais existentes no Sindicato, promovendo anualmente o 

inventário, mantendo-o atualizado; 

 

XV - apresentar ao Conselho Geral de Representantes, no mês de janeiro, o Balanço Anual com 

o parecer do Conselho Fiscal para apreciação e aprovação. 

 

Artigo 41 - Compete ao Tesoureiro Adjunto: 

 

I - substituir o Tesoureiro Geral no afastamento ou impedimento deste, desde que formalizado, 

inclusive efetuando segundo critérios estabelecidos pela Diretoria, despesas de expediente, 

representação ou quaisquer outras necessárias ao funcionamento da entidade; 

 

II - auxiliar o Tesoureiro Geral no exercício das atribuições da Tesouraria; 
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III - comparecer às reuniões da Diretoria Geral do Sindicato. 

 

 

Artigo 42 - São atribuições do  Secretário de Formação e Política Sindical: 

 

I - propor planos específicos de ação do Sindicato, com relação à sua pasta, sempre em 

consonância com as deliberações da categoria; 

 

II - promover fóruns de debates sobre formação de política sindical, com palestras e cursos, 

bem como sobre concepções de práticas sindicais e de negociações coletiva para a categoria; 

 

III - organizar e coordenar as relações sindicais da Entidade; 

 

IV - promover atividades que busquem a unidade sindical dos trabalhadores do Judiciário com 

as demais categorias profissionais; 

 

V - ser o responsável direto pelo acompanhamento das atividades intersindicais, fazendo com 

que o Sindicato participe e esteja representado em todas as atividades para as quais for 

convidado; 

 

VI - manter vínculo com centros de estudos sindicais ou órgãos similares nas esferas 

municipais, estaduais e federais; 

 

VII - implementar os planos de ação propostos e aprovados; 

 

VIII - manter os setores responsáveis pela formação sindical, promovendo intercâmbio com 

outras entidades de classe da mesma e de outras categorias, bem como Federações, 

Confederações e Centrais Sindicais. 

 

Artigo 43 - São atribuições do Secretário de Imprensa e Divulgação: 

 

I - implementar e coordenar as atividades de imprensa do Sindicato; 

 

II - manter a categoria informada através de jornal e boletins  do Sindicato, das lutas e 

conquistas sindicais e ou afins; 

 

III - organizar e instalar serviços de informações e apoio às atividades da Diretoria Geral; 

 

IV - manter cadastro atualizado dos demais Sindicatos de servidores do Poder Judiciário 

nacional; 

 

V - controlar e gerir toda a propaganda, arte, marketing e publicidade do sindicato; 

VI - manter contato com todos os órgãos de imprensa (falada, escrita e televisionada) para 

divulgar e ampliar as propostas do Sindicato; 

 

VII - coordenar a reprodução e circulação dos informes sindicais como órgão de divulgação 

oficial do Sindicato; 

 

VIII - divulgar e publicar as deliberações das Assembléias Gerais, do Conselho Geral de 

Representantes e da Diretoria Geral; 
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IX – gerir e controlar as informações veiculadas no site do sindicato. 

 

Artigo 44 - São atribuições do  Secretário de Assuntos Jurídicos: 

 

I - implementar a Secretaria de Assuntos Jurídicos; 

 

II - realizar a integração dos trabalhadores da justiça nos interesses relativos ao judiciário; 

 

III - manter o envolvimento da entidade com órgãos, conselhos e demais setores que tratam da 

Justiça;  

 

IV - realizar estudos e projetos dentro da política da Diretoria Geral que possam beneficiar a 

categoria no campo jurídico; 

 

V – acompanhar e auxiliar a Assessoria Jurídica do Sindicato nas solicitações, requerimentos e 

processos de interesse do Sindicato e dos filiados. 

 

Artigo 45 – Compete ao Secretário de Apoio aos Inativos: 

 

I – comparecer às reuniões da Diretoria Geral; 

 

II – propor planos específicos de ação dos aposentados, com relação à pasta que ocupa, sempre 

em consonância com a deliberação da categoria; 

 

III – propor fóruns de debates sobre formação da categoria (aposentados), com palestras e 

cursos; 

 

IV – organizar e coordenar as relações entre os aposentados, mantendo-os informados das 

ações; 

 

V – implementar os planos de ações propostos e aprovados; 

 

VI – organizar em ordem cronológica, toda a documentação necessária da categoria. 

 

 

Seção IV - Do Conselho Fiscal 

 

Artigo 46 - O Sindicato terá um Conselho Fiscal composto por cinco membros titulares e três 

membros suplentes, indicados como candidatos em Assembléias nas respectivas comarcas, 

sendo eleitos e empossados na primeira reunião do Conselho Geral de Representantes, 

subseqüente ao ano em que houver eleições gerais, desvinculados de qualquer cargo no 

Sindicato. 

 

Parágrafo primeiro - O Conselho Fiscal anterior será automaticamente dissolvido após a 

eleição do que trata este artigo; 

 

Parágrafo segundo - O mandato do Conselho Fiscal terá a mesma duração do Conselho Geral 

de Representantes; 

 

Parágrafo terceiro – Os suplentes serão convocados de acordo com a quantidade de votos 

recebidos para compor o Conselho Fiscal no caso de vacância; 
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Parágrafo quarto – O Conselho Fiscal será regido pelo regimento interno existente, podendo 

ser revisto e alterado a qualquer momento, devendo ser aprovado pelo Conselho Geral de 

Representantes. 

 

Artigo 47 - As reuniões do Conselho Fiscal realizar-se-ão com a presença de pelo menos três 

membros, e as deliberações decididas pelo voto da maioria simples dos presentes. 

 

Artigo 48 - Na primeira reunião de cada ano, os Conselheiros Fiscais elegerão o seu Presidente 

e Secretário. 

 

Artigo 49 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, de dois em dois meses e, 

extraordinariamente, tantas vezes quantas forem necessárias, sendo as convocações feitas    

pelo seu presidente, através do email e site do sindicato,com antecedência máxima de cinco 

dias e mínima de quarenta e oito horas. 

 

Artigo 50 - O Conselho Fiscal, independentemente de iniciativa do Presidente do Sindicato e 

do Presidente deste, poderá ser convocado mediante requerimento subscrito por pelo menos 

três de seus membros ou por solicitação do Conselho Geral de Representantes. 

 

Parágrafo Primeiro - O requerimento a que se refere o caput desse artigo será dirigido ao 

Presidente da Diretoria Geral, que deverá convocar a reunião no prazo de dez dias, sob pena de 

fazê-lo nos quinze dias seguintes, quem encaminhou o requerimento. 

 

Artigo 51 - Ao Conselho Fiscal compete: 

 

I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto dentro de suas atribuições; 

 

II – elaborar e alterar o seu Regimento Interno, respeitadas as normas deste Estatuto; 

 

III - examinar e fiscalizar a documentação de receitas e despesas, estas devidamente 

comprovadas por meio de nota fiscal. Na aquisição de bens e serviços a nota fiscal devera ser 

atestada por dois diretores, bem como o Balanço Geral e o relatório de prestação de contas da 

Diretoria Geral; 

 

IV - solicitar à contabilidade do Sindicato todos os dados necessários para esclarecimentos, 

visando ao desempenho de suas funções; 

 

V - comunicar à Diretoria Geral quaisquer irregularidades observadas, apontando as medidas 

que devam ser tomadas; 

 

VI - emitir pareceres e sugerir medidas sobre quaisquer atividades econômicas, financeiras e 

contábeis do Sindicato, sempre que solicitados pela Diretoria Geral; 

 

VII - requerer a convocação de Assembléias à Diretoria Geral, sempre que forem constatadas 

irregularidades em assuntos relacionados com a área de atuação deste, de acordo com as 

normas e as condições previstas no presente Estatuto na forma do artigo 18; 

 

VIII - fiscalizar e conferir o montante das receitas provenientes das mensalidades sindicais, 

observando o efetivo repasse dos percentuais previstos no inciso XXIII do artigo 36; 
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IX - fiscalizar e exigir o cumprimento dos prazos, para o repasse de verbas, previstos nos 

incisos X e XXIV do artigo 36. 

 

Artigo 52 - Na hipótese de renúncia coletiva será considerado dissolvido o Conselho Fiscal do 

Sindicato. 

 

Parágrafo Único - Na ocorrência da hipótese prevista no caput desse artigo, a Diretoria Geral 

incluirá na pauta da 1ª reunião subsequente do Conselho Geral de Representantes que elegerá 

novo Conselho Fiscal para concluir o mandato, conforme previsão no artigo  29, Inciso X deste 

Estatuto. 

 

 

Seção V – Das Delegacias Sindicais 

 

Artigo 53 – Cada comarca deverá ter uma Delegacia Sindical, que será administrada por uma 

diretoria composta, no mínimo, por presidente, tesoureiro e secretário, eleitos em Assembléia 

Geral ordinária local, com mandato idêntico ao da diretoria geral, sendo vedada a reeleição nos 

termos do art. 31 deste Estatuto, ressalvada a hipótese da existência de chapa única. 

 

Parágrafo primeiro – Cada Delegacia Sindical deverá elaborar regimento interno próprio, nos 

termos deste Estatuto, que será aprovado em Assembléia Geral local, e remetido ao Sindijus-

MS, para conhecimento e arquivo; 

 

Parágrafo segundo – A critério de cada Delegacia Sindical poderá ser criado espaço para 

participação de pessoas estranhas ao Judiciário na qualidade de sócio-contribuinte, sendo esses 

apenas na participação recreativa, mediante contribuição mensal a ser definida em assembléia 

geral local, nos termos do regimento interno; 

 

Parágrafo terceiro – O sócio-contribuinte só terá direito de usufruir do espaço físico e dos 

eventos na comarca em que for  sócio-contribuinte; 

 

Parágrafo quarto – A Delegacia Sindical será cadastrada com CNPJ/MF ÚNICO, pertencente 

à Diretoria Geral, na qualidade de filial, administrada pelos seus diretores, que terão 

responsabilidades civis e penais, no caso de má utilização dos bens e no que dispõe o 

orçamento da Delegacia Sindical; 

 

Parágrafo quinto – A Delegacia Sindical deverá ter um Conselho Fiscal nos mesmos termos 

da Direção Geral. 

 

 

 

 

Título III 

 

 
Capítulo I 

 

Das Eleições, da Posse e do Mandato 
 

Artigo 54 - As eleições dos cargos da Diretoria Geral e das Delegacias Sindicais realizar-se-ão 
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pelo voto direto e secreto em Assembléia Geral Ordinária e na forma dos artigos seguintes. 

 

Artigo 55 - As eleições serão realizadas na primeira quinzena do mês de novembro, 

imediatamente anterior ao fim do período do mandato eletivo, de acordo com os artigos 16 e 17 

deste Estatuto.  

 

Parágrafo único – As eleições das delegacias sindicais acontecerão na mesma data da eleição 

da direção geral e o edital deverá ser único e constar esse dispositivo.  

 

Artigo 56 - Somente podem concorrer às eleições, candidatos registrados por chapas que, tendo 

mais de seis meses de filiação à data de encerramento da inscrição, estejam em pleno gozo de 

todos os direitos estatutários, isentos de quaisquer penalidades, não exercendo cargo em 

comissão ou de atividade política junto aos órgãos da administração pública, bem como 

participando como membro do sistema diretivo de quaisquer entidades de representação de 

classe, observado os incisos VII e VIII do artigo 57 deste estatuto.   

 

Parágrafo primeiro – São requisitos para inscrição da chapa, a apresentação a cada um dos 

componentes dos seguintes documentos: Ofício de encaminhamento à comissão eleitoral 

contendo a lista dos candidatos aos cargos, devidamente qualificados com cópia dos 

documentos pessoais; Comprovantes de filiação e negativa de débitos expedida pelo sindicato; 

 

Parágrafo segundo - O prazo de entrada, na Secretaria do Sindicato, do requerimento de 

registro de chapa terminará às dezoito horas do oitavo dia, contado da data da publicação do 

edital de convocação da eleição, excluindo o primeiro dia e incluindo o último; 

 

Parágrafo terceiro - Não havendo chapas inscritas até o término do prazo estabelecido no 

edital, o mandato da diretoria em exercício será prorrogado em Assembléia Geral 

Extraordinária, por prazo não superior a seis meses, dentro do qual, deverá a comissão eleitoral 

convocar novas eleições; 

 

Parágrafo quarto - Até o dia dez de junho do ano eletivo, a Diretoria Geral emitirá a relação 

de todos que estiverem filiados ao Sindicato até a data de 30 de abril do mesmo ano, 

remetendo-a às comarcas; 

 

Parágrafo quinto – Quando o pretenso candidato exercer função de confiança e cargo 

comissionado poderá concorrer às eleições sindicais, desde que tenha sido deferida a 

desincompatibilização deste, junto ao Tribunal de Justiça, no prazo mínimo de 30 dias da data 

do registro da respectiva candidatura. 

 

Artigo 57 - São inelegíveis a qualquer cargo e proibidos de permanecerem no exercício deles, 

os filiados do Sindicato que: 

 

I - não tiverem definitivamente aprovadas as suas contas de exercícios de cargos da direção da 

entidade; 

 

II - houverem lesado o patrimônio de qualquer entidade associativa ou sindical; 

 

III - tiverem sido condenados com sentença transitada em julgado por delitos praticados contra 

o patrimônio público, ressalvados os casos de extinção de punibilidade; 

 

IV - tiverem sido destituídos de cargos de diretoria associativa ou sindical; 
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V - tiverem cassado o seu mandato em diretoria associativa ou sindical; 

 

VI - estiverem em débito com a tesouraria da entidade, enquanto persistir o período da 

penalidade aplicada; 

 

VII - exerçam qualquer função/cargo de confiança ou comissionado, junto aos órgãos da 

administração pública; 

 

VIII - participem, como filiado ou membro do sistema diretivo de outras entidades de 

representação de classe, ressalvada as entidades sindicais que o SINDIJUS/MS seja filiado ou 

venha se filiar, ou ainda, cujos membros foram indicados pela categoria.  

 

Parágrafo primeiro - É vedada a nomeação para a Comissão Eleitoral de membro que fizer 

parte de qualquer chapa; 

 

Parágrafo segundo - Os votos serão recebidos em cédulas oficiais nas urnas previamente 

preparadas e lacradas em seção solene nos termos do edital de convocação, ou se for o caso, 

por utilização de urna eletrônica. 

 

Artigo 58 - Do pedido de registro de chapa caberá impugnação no prazo de 48 horas 

ininterruptas, a contar da publicação da relação dos concorrentes, podendo a impugnação ser 

articulada por candidatos ou quaisquer filiados, anexando prova do alegado. 

 

Parágrafo primeiro – A publicação de editais  das chapas registradas, de que trata esse artigo, 

será afixado na sede da Delegacia Sindical, até 48 horas, contados do encerramento do prazo 

para registro das chapas;   

 

Parágrafo segundo - Havendo impugnação, a chapa recorrida do registro terá vista por 48 

horas, para fins de defesa. 

 

Artigo 59 - As eleições serão presididas por membro filiado, eleito por seus pares dentre os três 

membros escolhidos pelo Conselho Geral no prazo de dez dias da nomeação. 

 

Artigo 60 - Compete à Comissão Eleitoral: 

 

I - tomar providências que julgar convenientes à execução do processo eleitoral, para 

determinar a constituição de comissão eleitoral nas delegacias sindicais, no prazo de  cinco 

dias, do contido no artigo 59; 

 

II - organizar e remeter às mesas receptoras de votos, as cédulas eleitorais oficiais e os modelos 

de atas, assim como expedir manual de orientações sobre a eleição; 

 

III – coordenar receber e apurar os votos, tanto da diretoria geral quanto das delegacias 

sindicais; 

 

IV - julgar os recursos interpostos pelas chapas; 

 

V – publicar, proclamar e empossar os eleitos. 

 

Artigo 61 - As eleições para Direção Geral e Delegacias Sindicais serão realizadas por 
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escrutínio secreto, durante oito horas contínuas em cada comarca e nos principais locais de 

trabalho, onde funcionarão as mesas receptoras de votos, das 08:00h às 16:00h. 

 

Parágrafo primeiro - As mesas receptoras de votos serão presididas por filiado indicado pela 

comissão eleitoral; 

 

Parágrafo segundo - Fica vedada a recepção de votos em separado, ficando permitido o voto 

em trânsito, condicionado a anotação na folha de votação local e imediata comunicação à 

comarca de origem do filiado, via telefone ou outro meio idôneo, para o devido registro de 

votante em trânsito, devendo a comissão fazer constar da ata o meio utilizado para 

comunicação e a quem foi comunicado; 

 

Parágrafo terceiro – a urna itinerante será permitida na capital do Estado e nas comarcas onde 

houver sedes de juizados especiais em locais diverso do Fórum local; 

 

Parágrafo quarto - As urnas itinerantes deverão ser conduzidas por dois mesários designados 

pela Comissão Eleitoral, sendo facultada a presença de um fiscal, delegado ou candidato de 

cada chapa. 

 

Artigo 62 - Os votos da capital serão apurados na sede da direção geral e os do interior nas 

sedes das Delegacias Sindicais. Lavram-se as atas de apuração na presença dos fiscais e 

delegados designados e registrados na comissão eleitoral;  

 

Parágrafo primeiro - Concluída a apuração dos votos, a comissão eleitoral das delegacias 

sindicais encaminharão as atas à comissão eleitoral nomeada pelo Conselho Geral de 

Representantes, que lavrará a ata de encerramento dos trabalhos, constando o resultado do 

pleito - com as especificações necessárias - tanto da direção geral quanto das delegacias; 

 

Parágrafo segundo - O prazo para encaminhamento das atas, pelas delegacias sindicais, 

juntamente com as cédulas de votação, caso não seja urna eletrônica, será de no máximo 24 

horas após o encerramento dos trabalhos; 

 

Parágrafo terceiro - As urnas que contém as cédulas de votação deverão ser lacradas e 

rubricadas pelo Presidente da mesa, pelos fiscais e filiados que quiserem fazê-las; 

 

Parágrafo quarto – os envelopes contendo as cédulas serão lavrados e rubricados pelo 

presidente da mesa e fiscais e ficarão guardadas na sede da Diretoria Geral até a data da posse 

da chapa eleita, para fins de garantir e salvaguardar o direito de contestação, observado o prazo 

disposto neste Estatuto e não havendo recursos extrajudiciais ou ação judicial as cédulas serão 

incineradas com lavratura de ata. 

 

Artigo 63 - A diretoria eleita na forma do presente Estatuto tomará posse em data designada 

pela atual diretoria, até o décimo quinto dia do mês de janeiro subseqüente a eleição. 

 

Parágrafo primeiro - Após esta data, a diretoria eleita estará no exercício pleno de suas 

funções, caso não haja impasse quanto à fixação da data; 

 

Parágrafo segundo – É facultada a indicação de equipe de transição pela diretoria eleita, no 

prazo de até trinta dias anteriores à data da posse.  

 

Artigo 64 - O mandato da Diretoria Geral e das Delegacias Sindicais tem a duração de três 
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anos, salvo se não houver antecipação das eleições, na forma deste Estatuto e extingue-se com 

a posse dos novos eleitos. É permitida uma recondução para cada diretor ao mesmo cargo.  

 

Artigo 65 - O Conselho Geral de Representantes elegerá o Conselho Fiscal mediante o disposto 

no artigo 29, Inciso X deste Estatuto. 

 

Parágrafo primeiro - A eleição de que trata esse artigo será feita em processo simplificado, 

por voto direto e aberto dos delegados do Conselho Geral; 

 

Parágrafo segundo - Os candidatos ao Conselho Fiscal deverão ser indicados pela base, 

constando em ata, que será apresentada na reunião do Conselho Geral de Representantes para 

votação, no qual serão considerados eleitos os mais votados, não tendo sido indicado nenhum 

membro para compor o conselho fiscal, a mesa abrirá a inscrição de delegados presentes e em 

seguida submeterá à votação; 

 

Parágrafo terceiro - Em caso de empate, repetir-se-á a votação entre os que se encontrarem 

nessa situação, até a formação do Conselho Fiscal; 

 

Parágrafo quarto - Aplicam-se, aos indicados ao Conselho Fiscal, os mesmos impedimentos 

previstos no art. 57 deste Estatuto, sendo vedada a eleição de conselheiro fiscal que tenha 

relação de parentesco até terceiro grau ou afim, com membros da diretoria geral; 

 

Parágrafo quinto – A posse dos membros do conselho fiscal  dar-se-á na primeira reunião e 

será marcada pelo presidente da direção geral, obedecendo ao prazo previsto neste Estatuto. 

 

 

Capitulo II 

 

Da Vacância 

 

Artigo 66 - Em caso de vacância do cargo de Presidente e Tesoureiro, a substituição do titular 

dar-se-á pelo seu vice ou Adjunto se for o caso. 

 

Parágrafo Primeiro - No caso de impossibilidade de aplicação do caput desse artigo, a 

Diretoria Geral convocará o Conselho Geral para eleição suplementar com vistas a 

preenchimento do cargo pelo tempo restante do mandato; 

 

Parágrafo Segundo - A eleição de que trata esse artigo será na primeira reunião do Conselho 

Geral de Representantes, após a declaração de vacância do cargo; conforme previsão do artigo 

68 deste Estatuto e constará da pauta de convocação da reunião do Conselho Geral de 

Representantes. 

 

Artigo 67 - Nos casos em que houver ascensão aos cargos de Presidente e Tesoureiro, pelos 

respectivos substitutos legais, proceder-se-á também a eleição suplementar com vistas a 

preenchimentos desses cargos, na forma prevista no artigo anterior. 

 

Parágrafo Único - Ocorrendo vacância simultânea dos cargos de titular e do respectivo 

substituto legal, assumirá o ocupante do cargo seguinte, provisoriamente e cumulativamente, 

até eleição suplementar pelo restante do mandato, obedecida à ordem do artigo 30. 

 

Artigo 68 - A Declaração de Vacância será feita pelo Presidente da Diretoria Geral, no prazo 
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máximo de três dias, nos seguintes casos: 

 

I - de o dirigente regularmente convocado faltar a três reuniões seguidas ou a quatro alternadas, 

assegurando ao faltoso o direito à justificação de no máximo três vezes ao ano; 

 

II – de deixar o quadro de pessoal dos serviços do Poder Judiciário ou desfiliar-se; 

 

III – de infração às normas previstas neste Estatuto; 

 

IV - de renúncia ao mandato; 

 

V – de morte do dirigente. 

 

 

Capitulo III 

 

Da Anulação e da Nulidade do Processo Eleitoral 

 

Artigo 69 – A Eleição somente será anulada, após impugnação formalizada nos termos deste 

Estatuto, quando restar comprovado: 

 

I - que foi realizada em dia, hora e local diversos dos designados no edital de convocação, ou 

encerrada a recepção de votos antes da hora determinada sem que hajam votado todos os 

eleitores constantes da folha de votação; 

 

II - que foi preterida qualquer das formalidades essenciais estabelecidas neste Estatuto; 

 

III - ocorrência de vício ou fraude que comprometa a legitimidade do pleito e que importe 

prejuízo a qualquer candidato ou chapa. 

 

Artigo 70 - A anulação do voto não implicará anulação da urna em que a ocorrência se 

verificar. De igual forma a anulação da urna não importará na anulação da eleição. 

 

Artigo 71 - Não poderá a nulidade ser invocada por quem lhe tenha dado causa, e nem dela 

aproveitará o seu responsável. 

 

Artigo 72- Anuladas as eleições do Sindicato, outras serão convocadas no prazo de trinta dias a 

contar da publicação do despacho anulatório proferido pela comissão eleitoral. 

 

 

Capítulo IV 

 

Da Impugnação 

 

Artigo 73- O prazo para interposição de impugnação será de cinco dias, contado da data da 

realização do pleito. 

 

Parágrafo primeiro - As impugnações poderão ser propostas por qualquer filiado em pleno 

gozo dos seus direitos estatutários e isentos de quaisquer penalidades; 

 

Parágrafo segundo - A impugnação acompanhada dos documentos probatórios será 
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apresentada e protocolada junto à Comissão Eleitoral e juntando os originais ao processo 

eleitoral, devendo o impugnado ser citado para responder no prazo de cinco dias; 

 

Parágrafo terceiro – Recebida às respostas ou findo o prazo estipulado para apresentação, a 

Comissão Eleitoral decidirá em prazo não superior a três dias. 

 

Artigo 74 - A impugnação via judicial não suspenderá a posse dos eleitos, salvo se a 

impugnação tiver acolhimento judicial, ainda que em sede cautelar e, após o SINDIJUS-MS ser 

devidamente intimado.   

 

Artigo 75 - Os prazos constantes desse capítulo serão computados excluindo o dia do começo e 

incluindo o do vencimento, que será prorrogado para o primeiro dia útil se o vencimento cair 

em sábado, domingo ou feriado.  

 

 

Capítulo V 

 

Da antecipação de eleições 

 

Artigo 76 - A antecipação das eleições dar-se-á pelos seguintes motivos: 

 

I - quando houver o afastamento de todos os membros da Diretoria; 

 

II - quando houver o afastamento definitivo do Presidente e do Vice-Presidente; 

 

III - quando a Diretoria praticar algum ato de improbidade administrativa que comprometa o 

interesse da categoria, sem o consentimento desta; 

 

IV - quando, por deliberação em assembléia geral de 2/3 (dois terços) dos filiados. 

 

 

 

 

Título IV 

 
 

Capitulo I 

 

Seção I – Do Patrimônio Social 

 

Artigo 77 - O patrimônio do Sindicato constitui-se: 

 

I - das mensalidades dos filiados; 

 

II - dos direitos patrimoniais decorrentes da celebração de contratos; 

 

III - das doações e legados; 

 

IV - das multas e outras rendas eventuais; 
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V - das rendas decorrentes da utilização dos bens e aplicação dos valores do Sindicato; 

 

VI - dos bens móveis e imóveis do Sindicato, incluindo aqueles localizados nas comarcas do 

Estado e fora deste. 

 

Parágrafo primeiro - O Sindijus será inscrito junto ao CNPJ/MF sob um único número 

cadastral, ficando as delegacias sindicais de cada comarca como filiais, conforme legislação 

vigente; 

 

Parágrafo segundo – Os bens do sindicato devem ser inventariados anualmente e o termo 

assinado pelos responsáveis.  

 

Artigo 78 – É vedada a compra de bens móveis e imóveis, bem como prestações de serviços, 

com fundos do sindicato que não sejam com o fim exclusivo do bem comum de todos os 

filiados, e sem a devida autorização do Conselho Geral de Representantes. 

 

Artigo 79 - A venda, doação ou qualquer outro tipo de transação envolvendo os bens da 

entidade, só poderão ser efetivados por deliberação do Conselho Geral de Representantes, na 

forma do artigo 29, V deste Estatuto. 

 

Parágrafo Primeiro - Não se aplica o caput desse artigo para aqueles bens móveis de uso 

cotidiano e de depreciação contínua, os quais poderão ser alienados diretamente pela Diretoria 

Geral; 

 

Parágrafo Segundo - Os bens móveis e imóveis da entidade, inclusive aqueles localizados nas 

comarcas do Estado, ou fora deste, sob a administração da Diretoria Geral ou de representante 

devidamente autorizado, nos termos deste Estatuto, não podem constituir-se em objeto de 

garantia a qualquer título, salvo por deliberação do Conselho Geral. 

 

 

Seção II - Da Gestão Financeira e Patrimonial 

 

Artigo 80 - O Plano Orçamentário Anual será elaborado pela Diretoria Geral submetido à 

apreciação anual do Conselho Fiscal e apreciação e aprovação pelo Conselho Geral, visando à 

realização dos interesses da categoria e a manutenção da sua luta. 

 

Parágrafo primeiro - As aplicações previstas neste capítulo nunca poderão ultrapassar o limite 

das receitas orçamentais disponíveis; 

 

Parágrafo segundo - A Diretoria Geral deverá apresentar, bimestralmente, ao Conselho Fiscal, 

o relatório de demonstração das aplicações dos recursos relativos ao período; 

 

Parágrafo terceiro - Os recursos disponíveis são aqueles definidos no artigo 77; 

 

Parágrafo quarto - Toda previsão de aplicação que extrapolar os recursos disponíveis só 

poderá ser efetivada em caso de formação prévia de fundos necessários, cuja forma deverá ser 

apreciada e aprovada pelo conselho geral de representantes, obedecido o previsto no art. 29, V, 

deste Estatuto. 

 

Artigo 81 - A previsão de receita e despesa do Plano Orçamentário Anual contará 

obrigatoriamente com as dotações específicas para o desenvolvimento de atividades 
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permanentes: 

 

I - campanha salarial; 

 

II - divulgação das iniciativas do Sindicato; 

 

III - estrutura material do Sindicato; 

 

IV - utilização racional de seus recursos humanos; 

 

V - organização das secretarias. 

 

Artigo 82 - A dotação específica para a viabilização de campanhas e lutas sindicais e Formação 

Política e Sindical será do Fundo de Investimento Sindical (FIS), regulamentado pelo Conselho 

Geral de Representantes e cobrirá despesas tais como: 

 

I - realização de congressos, encontros, articulações regionais e nacionais; 

 

II - custeio dos processos de formação e informação da categoria e da opinião pública, 

mediante a utilização dos meios de comunicação próprios, abrangendo a divulgação dos 

eventos programados; 

 

III - locomoção, alojamento e alimentação dos representantes da categoria que venham a 

participar dos eventos regularmente convocados no decorrer das campanhas e das lutas 

sindicais. 

 

Artigo 83 - A dotação específica para a divulgação das iniciativas do Sindicato assegurará a 

manutenção de jornais, boletins, panfletos, manutenção do parque gráfico, equipamentos de 

som e outros meios de comunicação. 

 

Artigo 84 - A dotação orçamentária para estrutura material do Sindicato abrangerá o conjunto 

dos meios destinados a efetivar o apoio direto ou indireto e as deliberações programáticas da 

categoria e do sistema diretivo do Sindicato. 

 

Artigo 85 - A dotação orçamentária para a utilização racional dos recursos humanos abrangerá 

as despesas pertinentes à valorização e aperfeiçoamento do Sindicato, cujas funções e 

remuneração serão específicas. 

 

Artigo 86 - As dotações orçamentárias que se apresentarem insuficientes para o atendimento 

das despesas, ou aquelas não incluídas no Plano Orçamentário, poderão ser ajustadas ao fluxo 

de gastos mediante a abertura de créditos adicionais, solicitados pela Diretoria Geral ao 

Conselho Geral de Representantes ou por remanejamento de recursos destinados a outras 

dotações específicas, também aprovados pelo Conselho Geral de Representantes. 

 

 

Das disposições finais e transitórias 

 

Artigo 1º - A Assembléia Geral, o Conselho Geral de Representantes, a Diretoria Geral, o 

Conselho Fiscal, o Conselho Disciplinar e as Delegacias Sindicais, bem como seus filiados 

estão compromissados em manter, defender, cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto. 
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Artigo 2º - A Diretoria Geral promoverá, anualmente o mapeamento em todas as comarcas do 

Estado, dos imóveis nelas localizados, de propriedade da entidade, e criará arquivos com a 

finalidade de organizar toda a documentação destes bens. 

 

Artigo 3º - Ao final de cada gestão a diretoria executiva e delegacias, deverão promover o 

inventário dos bens móveis entregando o relatório à diretoria eleita até a data da posse. 

 

Artigo 4º - O Sindicato só será dissolvido por voto de no mínimo 4/5 (quatro quintos) de seus 

filiados quites com a tesouraria, no gozo de seus direitos e isentos de quaisquer penalidades, em 

Assembléia Geral Extraordinária convocada especificamente para esse fim no prazo mínimo de 

30 (trinta) dias e máximo de 45 (quarenta e cinco) dias ou de acordo com a  disposição contida 

no artigo 5º, inciso XIX, da Constituição Federal. 

 

Parágrafo primeiro - O resultado atribuído na Assembléia Extraordinária de que trata o caput 

desse artigo, será o de maioria simples. 

 

Artigo 5º - No caso de dissolução do Sindicato todos os bens e direitos pertencentes serão 

destinados à entidade que o suceder, inexistindo esta, conforme previsão legal. 

 

Artigo 6º - O Estatuto do SINDIJUS-MS só pode ser alterado em todo ou em parte mediante: 

 

a) proposta da Diretoria Geral; 

 

b) proposta do Conselho Geral de Representantes; 

 

c) requerimento de 1/5 (um quinto), no mínimo, dos filiados quites com a tesouraria e no gozo 

de seus direitos e isentos de quaisquer penalidades. 

 

Parágrafo primeiro - O requerimento referido na letra "c" desse artigo será sempre 

fundamentado e dirigido ao Conselho Geral de Representantes para apreciação; 

 

Parágrafo segundo - Qualquer das alterações referidas no caput deste artigo antes de votada 

pela Assembléia Geral será estudada por uma comissão especial de no mínimo cinco filiados 

escolhidos pelo Conselho Geral de Representantes na data da apresentação da proposta de 

emenda; 

 

Parágrafo terceiro - Depois de analisada pela comissão, as propostas de emendas serão 

encaminhadas ao Conselho Geral de Representantes que as remeterá à Assembléia Geral para 

votação; 

 

Parágrafo quarto - As propostas de alterações estatutárias, por serem abrangentes e 

envolverem amplos interesses, deverão ser de conhecimento de toda a categoria, com prazo não 

inferior a 90 dias. 

 

Artigo 7º - O mandato a que se refere os artigos 31 e 64 deste estatuto, terão vigência a partir 

do próximo pleito eleitoral. 

 

Artigo 8º - O presente Estatuto entrará em vigor imediatamente à aprovação pela Assembléia 

Geral, adequando-se as atuais diretorias e órgãos da entidade os dispositivos dele constantes, 

devem a Diretoria Geral publicar o extrato deste no Diário Oficial do Estado, registrar em 

cartório competente e promover as alterações junto aos órgãos públicos exigidos. 

ht
tp

://
w

w
w

.tj
m

s.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
81

81
45

-6
8.

20
17

.8
.1

2.
00

01
 e

 o
 c

ód
ig

o 
1F

4A
E

D
3.

08
18

14
56

82
01

78
12

00
01

, e
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 d
ig

ita
is

 p
or

 M
iri

an
e 

C
av

al
ca

nt
i R

om
ei

ro
, e

m
 2

1/
06

/2
01

7 
às

 0
7:

55
. P

ar
a 

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 A
LD

A
IR

 C
A

P
A

T
T

I D
E

 A
Q

U
IN

O
. P

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
06

/2
01

7 
às

 1
6:

02
, s

ob
 o

 n
úm

er
o

fls. 274



Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário do Estado de MS 
 SINDIJUS-MS  

 

Rua 24 de outubro nº 514 – Vila Glória – Campo Grande-MS – CEP. 79.004-400 – Fone: (067) 3382-5051 Fax: (067) 3325-8554 

E-mail: sindjus@terra.com.br - Site: www.sindijusms.org.br 

30 

 

Artigo 9º - Os casos omissos do presente Estatuto serão dirimidos pelo Conselho Geral de 

Representantes. 

 

Artigo 10 - Ficam revogadas, a partir desta data, toda e qualquer disposição contrária ao 

presente Estatuto. 

 

 

 

Campo Grande - MS, 30 de agosto de 2014. 

 

 

 

Clodoir Fernandes Vargas                                                    Jorge Batista da Rocha 

Presidente Sindijus/MS                                        Advogado OAB/MS 2861 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO 

EMBARGANTE: SINDIJUS/MS  
EMBARGADA: ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 06 
CONTRATO DE ASSESSORIA JURÍDICA 
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CONTRATO PARA PRESTACÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS 

ADVOGA TÍCIOS 

Por este instrumento particular, o SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER 

JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINDIJUS/MS, pessoa 
jurídica de representação, inscrita no CGC sob nº 15.411.911/0001-89, com sede em 
Campo Grande - MS, na Rua 24 de Outubro nº 514, Vila Glória, nesta Capital, doravante 

denommado de CONTRATANTE, neste ato regulannente representado por seus Diretores 
NOESTOR JESUS FERREIRA LEITE, e, CLODOIR FERNANDES V ARGAS, 

Presidente e Tesoureiro, respectivamente e, de outro lado, JORGE BATISTA DA 

ROCHA brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/MS sob nº 2.861 e BRUNO 

BATISTA DA ROCHA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/MS sob nº 8.604, 

ambos com escritório profissional na Rua ~ortelâmdia nº 985, sala 3, Bairro Santa Fé (fone 

3326-77-98 e fax 3327-2973), nesta Capital, doravante designados de CONTRATADOS . 

firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS, 
que se regerá pelas condições e cláusulas segumtes: 

1. Constitui objeto deste contrato de prestação de serviços profissionais de advocacia, 
sob a forma de assessoria, no âmbito das áreas de direito civil , processual civil , do direito 
do trabalho e processual do trabalho e administrativo, sempre que envolver interesse do 
CONTRATANTE e de seus fihados. Conceituam-se como sendo interesses dos filiados os 
assuntos pertinentes à esfera funcional/administrativo, sendo excluídos da assessoria 
jurídica aqueles de natureza particular (privados) de cada filiado. 
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2 A atuação dos CONTRATADOS dar-se-á em termos de assessona judicial e 
extrajudicial, a fim de representar o CONTRATANTE em todas as causas em que este for 
autor, réu, denunciado, litisconsorte ou terceiro mteressado, bem como elaborar pareceres 
jurídicos sempre que solicitados, tudo de conformidade com a abrangência das áreas de 
situação descritas no item l , deste instrumento. 

3. A prestação dos serviços profissionais não vinculará os CONTRATADOS ao 
cumprimento de jornada de trabalho e, com efeito, a prestação do serviço será realizada em 
seu escritório profissional e nas comarcas aonde venham a tramitar os processos judiciais, 
sempre que suas presenças se tomarem necessárias à efetivação de atos processuais, 
portanto, sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

4. A duração da prestação dos serviços aqui contratados será de 12 (doze) meses, a 
contar de O 1 de abril de 2.007 e término em 31 de março de 2.008, podendo ser prorrogado, 
mediante aditivo ou mesmo novo contrato. 

5. OS CONTRATADOS se comprometem a desempenhar com zelo e dedicação os 
mandatos outorgados pelo CONTRATANTE, respeitando como lhes são de praxe, as 
obrigações emanadas do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

6. Pelos serviços profissionrus ora ajustados, o CONTRATANTE pagará aos 
CONTRA TA DOS os honorános advocatícios de R$-3 000,00 (três mil reais), mensais, 
para cada CONTRATADO, a serem pagos até o dia 10 (dez) de cada mês, sendo que o 
reajuste dos honorários será anualmente revisto a cntério das partes contratantes, sendo 
certo que o valor dos honorários advocaticios no montante de R$-6 000,00 (seis mil reais) 
resulta de deliberação do Conselho de Representantes do SINDUUS/MS, conforme ata de 
reunião realizada em 21 de abril de 2007, que fica fazendo parte integrante deste contrato. 

7. OS CONTRATADOS farão JUS ainda as verbas sucumbenciais que forem 
arbitradas pelos magistrados 

8. As custas processurus, cópias reprográficas e d1ligênc1as dos Oficiais de Justiça 
serão de responsabilidade do CONTRATANTE 

9. O CONTRATANTE se compromete amda, a reembolsar aos CONTRATADOS, 
os valores correspondentes as despesas de viagens, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios, caso haja necessidade de deslocamentos para outras comarcas, a fim de dar 
prosseguimento aos atos processuais inerentes as ações em curso, devendo o 
CONTRATANTE, sempre que possível, ofertar condução para fins de transporte dos 

'l 
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CONTRATADOS para atendimento de atos processuais nas comarcas do interior do 
Estado. 

1 O. Sempre que a assessoria juridica ti ver que ser prestada aos filiados do 
CONTRATANTE, concorrerão as seguintes condições: 

Parágrafo Primeiro· O primeiro contato dos filiados com os CONTRATADOS será através 
de pessoa designada pelo CONTRATANTE, ou mediante apresentação de ofício ou 
documento similar. 

Parágrafo Segundo: O atendimento aos filiados consistirá na assistência plena nos 
processos admimstrativos de qualquer ordem e os Judiciais, respeitado o que dispõe o item 
1. 

Parágrafo Terceiro. O atendimento ao CONTRATANTE e seus filiados será prestado na 
Rua Nortelândia nº 985, sala 3, Bamo Santa Fé, (fone 3326-77-98 e fax 3327-29-73), em 
Campo Grande - MS, onde os CONTRATADOS possuem a estrutura profissional (fisica, 
técnica e administrativa para esse atendimento). 

1 l. OS CONTRATADOS se comprometem sempre que solicitado a enviar relatórios 
pormenorizados ao CONTRATANTE, mforrnando-o, acerca do andamento dos processos 
sob seu patrocinio: 

12. O CONTRATANTE se compromete a fornecer toda a documentação requisitada 
pelos CONTRATADOS para que estes possam instruir os processos e dar perfeito 
andamento dos atos processuais. 

13. O presente contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 
desde que notificada à outra, com antecedência de 30 (trinta) dias, observadas as seguintes 
condições· 

Parágrafo Primeiro· Considerando que o contrato é de prazo determinado, caso ocorra a 
rescisão, sem justa causa, o CONTRATANTE se obriga ao pagamento a título de 
indenização, e por metade, o valor dos honorários fixados na cláusula 6ª (sex'ta), a que _ / 
teriam direitos os CONTRATADOS até o termo do CONTRATO. ~ 

Parágrafo segundo: Fica facultado ao contratado o direito de substabelecer mandato dos 
processos em curso, prescindindo de indicação do contratante. 

. . 

fls. 282



Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande - MS, para dinmir toda e qualquer dúVlda 
onunda do presente contrato com renúncia de qualquer outro por mais privi legiado que 
seJa. 

Por estarem assim JUStos e contratados, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias e um 
só efeito, na presença das testemunhas aqui signatárias. 

Campo Grande., 23 de abril de 2.007. 

CONTRATANTE. 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO 

EMBARGANTE: SINDIJUS/MS  
EMBARGADA: ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 07 
DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO DÉBITO 
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F. 1 DE 2 

DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO EXCESSO DE EXECUÇÃO 
PROCESSO N. 0813466-25.2017.8.12.0001 

EMBARGANTE: SINDIJUS/MS 

EMBARGADA: ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S. 

Para apuração do Excesso de Execução foram utilizados os seguintes 

parâmetros: 

 A Execução Complementar de Sentença n. 003212-
19.2011.8.12.0001 não foi objeto do título executivo extrajudicial, 
por este motivo, deve foi excluída da base de cálculo dos 
honorários advocatícios. 

 Não houve autorização do Conselho Geral de Representantes para 
a assunção da obrigação de pagamento a ser calculada sobre valor 
da causa, mais sim, sobre o crédito a ser efetivamente recebido 
pelos servidores. 

 O título executivo, em sua cláusula penal, dispõe que os honorários 
devem ser apurados sobre o valor atribuído à execução, porém, 
além ser ilegal essa disposição, em momento algum afirma que 
este valor deve ser atualizado ou como deve ser feito.  

 O crédito dos servidores inconteste até a presente data é de R$ 
48.773.457,85 (Processo n. 0034494-95.2011.8.12.0000, com 
trâmite perante o TJMS). 

EXCESSO DE EXECUÇÃO APURADO PELA INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO E 
AUSÊNCIA DE CRÉDITO EM FAVOR DA EMBARGADA 

A embargada não possuí créditos passíveis de cobrança por meio da lide 

originária e pretende a pagamento de R$ 8.735.467,74. Deste modo o excesso 

apurado é de R$ 8.735.467,74 conforme discriminação abaixo: 

 

EXCESSO DE EXECUÇÃO APURADO LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O CRÉDITO EFETIVO DOS 
SERVIDORES 

Utilizando o crédito efetivo dos servidores como parâmetro para apuração 

do crédito da embargada temos o excesso de execução no valor de R$ 

6.784.529,43: 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO 
EMBARGANTE: SINDIJUS/MS  
EMBARGADA: ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S. F. 2 DE 2 

 

EXCESSO DE EXECUÇÃO APURADO LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O CRÉDITO EFETIVO DOS 
SERVIDORES CORRIGIDOS DO MESMO MODO QUE O CRÉDITO PRINCIPAL DESDE A CITAÇÃO 

Utilizando o crédito efetivo dos servidores como parâmetro para apuração 

do crédito da embargada acrescidos de juros e correção monetária utilizados para 

atualização do crédito principal, (correção monetária pelo índice INPC e juros de 6% 

ao ano) a partir da citação (29/05/2017). Neste caso o excesso de execução 

corresponde à R$ 6.766.141,90: 

Execução de Sentença no 0013704-10.1999.8.12.0  48.773.457,85R$   
Honorários (4%) 1.950.938,31R$     

Correção Monetária (a partir de 05/2017) - Índice 1,004403
Correção Monetária (a partir de 05/2017) 8.589,98R$             

Taxa 0,5%
Juros (a partir de 05/2017) 9.797,64R$             

Principal 1.950.938,31R$     
Correção Monetária 8.589,98R$             
Juros 9.797,64R$             
Total do Crédito 1.969.325,94R$     
Valor Executado: 8.735.467,74
Total do Excesso: 6.766.141,80-R$     

Correção Monetária

Juros

Crédito

 

Campo Grande (MS), 15 de junho de 2017. 

ASSINATURA DIGITAL NOS TERMOS DA LEI N. 11.419/2006 

ALDAIR CAPATTI DE AQUINO 
OAB/MS N. 2.162-B 

ASSINATURA DIGITAL NOS TERMOS DA LEI N. 11.419/2006 

FAUSTO LUIZ REZENDE DE AQUINO 
OAB/MS N. 11.232 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO 

EMBARGANTE: SINDIJUS/MS  
EMBARGADA: ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 08 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CÁLCULO DO CRÉDITO 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO 

EMBARGANTE: SINDIJUS/MS  
EMBARGADA: ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 09 
VIA DO CONTRATO EXECUTADO PERTENCENTE AO EMBARGANTE  
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EMBARGANTE: SINDIJUS/MS  
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CUSTAS PROCESSUAIS 

fls. 304



 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA  UNID. EMISSORA 

 15/06/2017  10000-55 
 Nº 

 001.1319385-68 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MATO GRO 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Tipo de custas  :  Taxa Judiciária - Lei 3.779/09  Data do cálculo  :  15/06/2017 
 Nome da ação  :  Embargos à Execução 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 8.735.467,74  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Comarca  :  Campo Grande 

 TAXA JUDICIÁRIA - LEI 3.779/09  SUBTOTAL R$ 12.576,60 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 .Taxa Judiciária - Lei 3779/09 
 Recolhimento: Preparo de Ação  408  12.576,60  0,00  12.576,60 
 Tabela: Tabela A -  Lei 3.779/09 
 Valor ação: 8.735.467,74 

 TOTAL A RECOLHER 
 PAGAMENTO SOMENTE POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO  R$ 12.576,60 

 (510,00 UFERMS) 

 R$ 12.576,60 

fls. 305



  | 237-2 |  23790.07301  90001.131938  85052.000008 2  72810001257660 
 RECIBO DO SACADO 

 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 15/06/2017  GRJ  N  15/06/2017  00011319385-1 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  12.576,60 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Valor da ação:  R$8.735.467,74 
 Classe: Embargos à Execução 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 12.576,60 
 Pagador 

 SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MAT  Guia: 001.1319385-68 
 Endereço:  

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 FICHA DE CAIXA 

 23790.07301  90001.131938  85052.000008 2  72810001257660 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 15/06/2017  GRJ  N  15/06/2017  00011319385-1 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  12.576,60 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Valor da ação:  R$8.735.467,74 
 Classe: Embargos à Execução 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 12.576,60 
 Pagador 

 SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MAT  Guia: 001.1319385-68 
 Endereço:  

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 Local de Pagamento  Vencimento 

 Pago preferencialmente na rede Bradesco ou no Bradesco expresso  NA APRESENTAÇÃO 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 15/06/2017  GRJ  N  15/06/2017  00011319385-1 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  12.576,60 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Valor da ação:  R$8.735.467,74 
 Classe: Embargos à Execução 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 12.576,60 
 Pagador 

 SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MAT  Guia: 001.1319385-68 
 Endereço:  

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

 23790.07301  90001.131938  85052.000008 2  72810001257660 

fls. 306



Bradesco 	1237-2 
ciário 

NJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05 
o Documento 	Número do Documento 

06/2017 
,Banco 	ICIP 	ICarteira 	lMoeda 

RECIBO DO SACADO 

23790.07301_90001.131938 85052.0000082 72810001257660 
Agência/Código Cedente 	 Vencimento 

D8510001-72 	73-61520000-8 	 NA APRESENTAÇÃO 
cie Documento Aceite 	Data Processamento 	 Nosso-Número 

RJ 	N 	1510612017 	 00011319385-1 
Nidade 	 Valor 	 Valor do Documenta 

12.576,60 
(.)O,,s,tr,/Ahai,m,,r,ir, 

1 .) 3,  o' 'ar 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento, 

Coo .siob e postos ,ue possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertêricia: O pagamento fora 
do prazo poderá implicar em complemenlação e até ria extinção do processo. 	 _____________ 
Valor da ação: R$8.735.467,74 	 (+)Juros/Multa 

Classe: Embrgos à Execução 
(+)Outros Acréscimos 

5agador 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MAT 

do banco 
Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
banco sacado 

12.576,60 

Guia: 001.1319385-68 

- Ficha de Compensação 

EF:1O2OO517078Q241OOO95 	i27,ORD1OO1 

FICHA DE CAIXA 
Bradesco 	1 237-2  1 23790.07301 90001.131938 85052.000008 2 72810001257660 

meticiario gencia/UoOigo Ueaente E vencimento 	 - 

FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.010001-72 
ts do rocumentoji)mero do Documento 	Espécie Documento Aceite 

73-6I5200(0-3 
Data Processamento 

L 	NA APRESENTAÇAO 
Nosso-Número 

1/'i/'1 GRJ 	N 15/06/2017 
Valor 

- 	00011319385-1 
i Valor do Documento m &- Jerico 	ICE , 	ICarteira Moeda Quantidade 

struçães: 
09 R$   12.576,60 

j6esconto/Abatimento 

1 )Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  

Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Adverténcia: O pagamento fora 
do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo.  
Valor da ação: R$8.735467,74 	 (+)Juros/Multa 

Classe: Embargos à Execução 	 . 
(+)Outros Acréscimos 

()Valor Cobrado 

12.576,60 
igador 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MAT 	 Guia: 001.1319385-68 

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

t!F13iO200i707ao241000 	12!7,0RD10OI 
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA  UNID. EMISSORA 

 21/06/2017  10000-55 
 Nº 

 001.1319385-68 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MATO GRO 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Número  :  0818145-68.2017.8.12.0001 
 Tipo de custas  :  Taxa Judiciária - Lei 3.779/09  Data do cálculo  :  15/06/2017 
 Requerente  :  SINDIJUS/MS - Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
 Requerido  :  Rocha & Rocha Advogados Associados S.S 
 Nome da ação  :  Embargos à Execução 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 8.735.467,74  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Cartório  :  10º Ofício Cível 
 Comarca  :  Campo Grande 
 TAXA JUDICIÁRIA - LEI 3.779/09  SUBTOTAL R$ 12.576,60 

 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 .Taxa Judiciária - Lei 3779/09 
 Recolhimento: Preparo de Ação  408  12.576,60  0,00  12.576,60 
 Tabela: Tabela A -  Lei 3.779/09 
 Valor ação: 8.735.467,74 

 TOTAL A RECOLHER 
 PAGAMENTO SOMENTE POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO  R$ 12.576,60 

 (510,00 UFERMS) 

 R$ 12.576,60 
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  | 237-2 |  23790.07301  90001.131938  85052.000008 2  72810001257660 
 RECIBO DO SACADO 

 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 
 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 

 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 
 15/06/2017  0818145-68.2017.8.12.0001  GRJ  N  21/06/2017  00011319385-1 

 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 
 09  R$  12.576,60 

 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Embargdo:  Rocha & Rocha Advogados Associados S.S 
 Valor da ação:  R$8.735.467,74 
 Classe: Embargos à Execução 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 12.576,60 
 Pagador 

 SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MAT  Guia: 001.1319385-68 
 Endereço:  

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 FICHA DE CAIXA 

 23790.07301  90001.131938  85052.000008 2  72810001257660 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 15/06/2017  0818145-68.2017.8.12.0001  GRJ  N  21/06/2017  00011319385-1 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  12.576,60 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Embargdo:  Rocha & Rocha Advogados Associados S.S 
 Valor da ação:  R$8.735.467,74 
 Classe: Embargos à Execução 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 12.576,60 
 Pagador 

 SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MAT  Guia: 001.1319385-68 
 Endereço:  

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

  | 237-2 | 
 Local de Pagamento  Vencimento 

 Pago preferencialmente na rede Bradesco ou no Bradesco expresso  NA APRESENTAÇÃO 
 Beneficiário  Agência/Código Cedente 

 FUNJECC/CAMPO GRANDE - CNPJ: 05.532.085/0001-72  73-6/520000-8 
 Data do Documento  Número do Documento  Espécie Documento  Aceite  Data Processamento  Nosso-Número 

 15/06/2017  0818145-68.2017.8.12.0001  GRJ  N  21/06/2017  00011319385-1 
 Uso do Banco  CIP  Carteira  Moeda  Quantidade  Valor  Valor do Documento 

 09  R$  12.576,60 
 Instruções:  (-)Desconto/Abatimento 

 1)Devolver 2 vias autenticadas; 2)Pagamento: agências bancárias, caixas de auto-atendimento,  
  Correios e postos que possuem o sistema BRADESCO EXPRESS; 3)Advertência: O pagamento fora  
  do prazo poderá implicar em complementação e até na extinção do processo. 
 Embargdo:  Rocha & Rocha Advogados Associados S.S 
 Valor da ação:  R$8.735.467,74 
 Classe: Embargos à Execução 

 (+)Juros/Multa 

 (+)Outros Acréscimos 

 (=)Valor Cobrado 

 12.576,60 
 Pagador 

 SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MAT  Guia: 001.1319385-68 
 Endereço:  

 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

 23790.07301  90001.131938  85052.000008 2  72810001257660 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
10ª Vara Cível

Modelo 503344 -M10986 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: (67) 

3317-3574, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-10vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO

Autos: 0818145-68.2017.8.12.0001
Ação: Embargos À Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargante: SINDIJUS/MS - Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul
Embargado: Rocha & Rocha Advogados Associados S.S

Certifico, para os devidos fins, que a presente exordial foi  recebida e 
protocolada sob o nº 0818145-68.2017.8.12.0001, a qual ao ser analisada, constatou-se que no 
momento da distribuição  a guia de recolhimento de custa iniciais de nº 001.1319385-68 de 
acordo com o SAJ encontrava-se pendente. Entretanto, o comprovante à fl 307 apresenta-se 
autenticado. O referido é verdade e dou fé.

Campo Grande (MS), 21 de junho de 2017.

Miriane Cavalcanti Romeiro
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
81

45
-6

8.
20

17
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

1F
4B

12
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

IR
IA

N
E

 C
A

V
A

LC
A

N
T

I R
O

M
E

IR
O

. L
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

di
gi

ta
is

 p
or

 M
iri

an
e 

C
av

al
ca

nt
i R

om
ei

ro
, e

m
 2

1/
06

/2
01

7 
às

 0
8:

19
. P

ar
a

fls. 310



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
10ª Vara Cível

Modelo 503344 -M10986 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: (67) 

3317-3574, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-10vciv@tjms.jus.br
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 CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE GUIA 

 Autos: 0818145-68.2017.8.12.0001 
 Classe: Embargos à Execução 

 Certifico, para os devidos fins, que a guia abaixo foi devidamente quitada conforme relação de pagamentos 
 dos boletos apresentada:  

 DADOS DA GUIA 
 INTERESSADO  EMISSÃO 

 SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO D  15/06/2017 
 ENDEREÇO  NÚMERO 

 001.1319385-68 
 VALOR (R$) 

 12.576,60 

 DADOS DO CÁLCULO 
 TIPO DE CUSTAS  PERCENTUAL DE REDUÇÃO  DATA 

 Taxa Judiciária - Lei 3.779/09  0  15/06/2017 
 CLASSE  PARCELA 

 Embargos à Execução  Única 
 VALOR DA CAUSA (R$)  DATA DO VALOR DA AÇÃO  PERCENTUAL DE CÁLCULO  PERCENTUAL DE RATEIO 

 8.735.467,74  15/06/2017  100  100 

 DADOS DO PAGAMENTO 
 BOLETO  FAVORECIDO  VALOR (R$)  DATA DO PAGTO 

 00011319385  Tribunal de Justiça  12.576,60  20/06/2017 

 Campo Grande, 22 de junho de 2017. 

 Escrivã(o) Judicial 
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Processo nº 0818145-68.2017.8.12.0001
Ação: Embargos À Execução/PROC
Embargante: SINDIJUS/MS - Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do 
Estado de Mato Grosso do Sul
Embargado: Rocha & Rocha Advogados Associados S.S

Vistos,

Segundo o disposto no art. 919 e § 1º do CPC, os embargos à 

execução não terão efeito suspensivo, mas "o juiz poderá, a requerimento do 

embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos 

para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes".

O dispositivo em comento remete ao art. 300 do mesmo diploma legal, 

a estabelecer que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 

processo, requisitos que verifico presentes no caso em apreço.

Isso porque, de acordo com as razões expostas pela embargante, 

existem óbices que desconstituem o próprio título que lastreia a execução apensa, pois, 

sem olvidar os critérios utilizados para o cálculo da dívida, que também é objeto de 

questionamento, há oposição quanto regularidade formal e material do título, 

consubstanciada em suposto descumprimento de normas estatutárias e contratuais.

Ademais, há latente discrepância entre os valores cobrados e aqueles 

que a embargante entende devidos, sendo que estes, de acordo com a exposição feita à 

inicial, já se encontra devidamente garantido em execução movida perante a Vara de 

Fazenda Pública de Campo Grande / MS.
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Desse modo, concedo o efeito suspensivo para determinar o 

sobrestamento da execução em relação ao embargante, salientando-se que "A concessão 

de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de substituição, de reforço ou 

de redução da penhora e de avaliação dos bens" (§ 5º).

Intime-se o embargado, via DJe, para, em quinze dias e querendo, 

manifestar-se.

Campo Grande,  22 de junho de 2017.

Sueli Garcia Saldanha
     Juíza de Direito
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